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Repartição:
01 - Gabinete do Prefeito

OBJETO:

Contratação de prestação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria Jurídica
especialiiada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando recuperação de créditos, com o
projeto de REcupERAÇÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS DA CONTRIUBUIçÃO
irnÊvtoeNctARtA VERBAS INDENIZATÓRIAS, REVISÃo DE DIVIDAS E

PARCELAMENTOS, bem como seus reflexos legais.

Contratada: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no

19.320.060/0001-10, escritório advocatício inscrito na OAB/SP sob n'15.101, com sede na Avenida Dr.

José Bonifácio Coutinho Nogueira 150, Campinas/SP, e filial na Rua Correa Lima 990, Porto Alegre/RS,

representado pelo Sr. Cláudio Roberto Nunes Golgo, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o

no OAB/RS no 25.345, e inscrito no CPF/MF sob o no 010.151.500-63.

Julgamento Data:0211012023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 37712023.

COMISSÃO:

Amaury Batista Junior
Presidente da CPL

ei ira de SouzaOdít
M bro

Souza José
Membro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023t2023 - SEC. DE FINANÇAS

SOLICTTACÃO DE SERVTCO

Senhor Prefeito,

Considerando que o Municipio de Souto Soares/BA possui verbas indenizatÓrias a serem recuperados,

objeto de pesquisa, identificação, levantamento de dados com base nas folhas de pagamentos dos

ultimos 60 meses e no rol de rubrricas sobre a as quais foi calculada a contribuição patronal pelo setor
de RH, bem como na analise das dividas e parcelamentos do Municipio com elaboração de laudos de

créditos a recuperar, da qual este ente federative não pode abrir mão. Considerando que os recursos
obtidos após a recuperação dos respectivos créditos, ao ingressarem nos cofres do tesouro municipal,
possibilitará uma maior celeridade ao desenvolvimento social, econÔmico do municipio de Souto
Soares/BA, principalmente, por meio de maior investimentos em infraestrutura, fator que levou a

Secretaria de Administragâo através de levantamento especifico juntamento com o RH a concluir sobre
a possibilidade de recuperaçao de creditos para o Municipio.
A especificidade das atividades aqui demandadas, requer que a prestação destes serviços
especializados ocorra através de profissionais dotados de expertise e capacidade técnica que

assegure os resultados almejados pelo Municipio. A prestação deste tipo de serviço técnico
espeóializado, por razões de inviabilidade fatica e juridica, não deve ser contratada via licitação,

dispondo a tal neste caso do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, conforme termos do artigo

25, inciso ll, da Lei 8.666/93, cumulada a orientação do art. 13 (lll, V) do mesmo diploma normativo.

A contratação do objeto desta solicitação por abranger serviço singular deve ser firmada com Pessoa

Jurídica ou Profissional que comprove notória especialização, ou seja, no trato das questões afetas ao

objeto da presente contratação, e que seja possuidor de atestados que possam corroborar a inegável

e incontroversa notória especialização profissional e certidões de regularidade fiscal validas.

Considerando que a Jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica ao admitir a contratação direta,

por inexigibilidade, para tais finalidades de notório interesse público, sobretudo quando se trata de

recuperação de valores, como é o caso, pois é DEVER do ente público municipal realizar mecanismos
para'redúzir despesas e buscar receitas que saiba ser possível de se obter, sobretudo em tempos de

diminuição de receita, e sobretudo em certos casos, vir a configurar renúncia fiscal e crime de

responéabilidade com base na Lei de Responsabilidade Fiscal. A propósito vale conferir emenda de

Acórdão do Egrégio TJSP: Ação popular. Requisito. lesividade do patrimônio público.
Contratação dá ádvogado pelo prefeito. Existência de procuradoria iudicial municipal.
lrrelevânóia. Demanda de vultosa quantia. Responsabilidade do prefeito em defender os

interesses do município da melhor forma possível. Ato de natureza discricionária. Ação

improcedente. Sentença confirmada." (RJTJ/SP no 70/í 35).

No caso, a discricionariédade é o poder-dever atribuído ao administrador para autorizar as compras de

bens e serviços, que devem ser especificadas de forma clara e objetiva. Considerando que a

contratação díreta almejada, NÃO trará qualquer dispêndio financeiro por parte desta municipalidade

contratante, pois a remuneração da assessoria técnica especializada, por escritório de advocacia

renomeado, será apenas e tão somente em caso de êxito (ad exitum). Em outras palavras, apenas

será pago a contratada o percentual de 20% (vinte por cento) à título de honorários advocatícios sobre

o montãnte efetivamente restituído cofre municipal, conforme percentual padrão fixado na tabela de
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honorários na tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, o que reforça ainda mais a vantaiosidade
econômica da presente contratação direta.
Considerando o parecer de no da AGU, INFORMAÇOES No 00127/201 6INUINP/CGU/AGU-
RMS PROCESSO No OO688.OOO78O12O1re,A1 AÇÃO DECLARATORIA DE

CONSTITUCIONALIDADE NO 45 REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, na qual considera efetivamente constitucionais as disposições
contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

reconhecendo de que o único meio para a contrataÉo do serviço advocatício pela

Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que todos os
serviços advocatícios são, na essência, singulares.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contratação da empresa NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no

CNPJ sob o no í9.320.060/0001-10, escritório advocatício inscrito na OAB/SP sob n" 15.101, com sede

na Avenida Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 150, Campinas/SP, e filial na Rua Correa Lima 990,

Porto Alegre/RS, representado pelo Sr. Cláudio Roberto Nunes Golgo, inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil sob o no OAB/RS no 25.345, e inscrito no CPF/MF sob o no 010.151.500-63.
Para prestação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria Jurídica especializada, Administrativa
e Jud'icial, ÁO eXtfUM, visando recuperação de créditos.r com o projeto de RECUPERAçÃO DOS

PAGAMENTOS INDEVTDOS DA CONTRTUBUIçÃO PREVIDENCIARIA VERBAS
tNDENtZATÓntaS, REUSÃO DE DIVIDAS E PARCELAMENTOS, bem como seus reflexos legais.

A proponente fará jus a HONOnÁntOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXITO, calculados e devidos na faixa
de 20% (vinte por cento), ou seja, R$ 0,20 (vinte centavos) para cada parcela de benefÍcio financeiro ou

econômico de R$ 1,00 (um real) que obtiver em favor do Município.

Souto res - BA, 02 de Outubro de 2023.

nda de Oliveira Souza
Municipal de Fina
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DESPACHO ADMI NISTRATIVO

Ao setor financeiro para prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários prÓprios

para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do Processo de lnexigibilidade de Licitação.

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023.

\-\64
André Luiz SahÉaio Cardoso

Prefeito MuniciPal
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DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Sr. Prefeito,

Em atenção ao despacho de V. Ef., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária, considerando que os valores provisórios de arrecadação estimado em R$

1.OOO.OOO,O0 (um milhão de reais), podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os

valores definitivos só serão apurados após transito em julgado, calcula-se os valores da despesa

estimado na faixa de 2Oo/o (vinte por cento), ou seja, R$ 0,20 (vinte centavos) para cada parcela de

benefício financeiro ou econômico de R$ 1,00 (um real) que obtiver em favor do Municipio, consignada

na seguinte dotação orcamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENtÁRtn: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Man. e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral
Classificação Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
Fonte: 1500

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023.

DEPA DE CONTABILIDADE
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AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo da

Secretaria Municipal de Finanças, autuado sob o no 02312023, previstas no artigo 25, inciso ll, c/c art.

13,lll da Lei n.o 8.666/93, autorizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as

providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023.

André Luiz SamPa io Cardoso
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação da êmpresa NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no

1g.320.0-60/0001-10, escritório advocatício inscrito na OAB/SP sob no 15.101, com sede na Avenida

Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 150, Campinas/SP, e filial na Rua Correa Lima 990, Porto

Alegre/RS, representado pelo Sr. Cláudio Roberto Nunes Golgo, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil sob o no OAB/RS no 25.345, e inscrito no CPF/MF sob o no 010.151.500-63. Para contratação

de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria juridica especializada, {d11.1{rliY1 "
Judicial, AD EXITUM, visando recuperação de creditos, _com o projeto de RECUPERAçAO
DoS pAcAMENToS tNDEVtDoS DA coNTRIUBUIçÃO PREVIDENCIARIA - VERBAS

INDENIZATÓNIIS, REVISÃO DE DIVIDAS E PARCELAMENTOS, bEM COMO SEUS TCflCXOS

legais.
Diánte do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o.

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No O2312023PMSS!N

Proposta:

1 - proponente - NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no

1g.320.060/0001-10, escritório advocatício inscrito na OAB/SP sob n'15.101, com sede na Avenida

Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 150, Campinas/SP, e filial na Rua Correa Lima 990, Porto

Alegre/RS.

3 - A proponente fará jus a HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXltO, calculados e devidos na

faixa d'e àoZ" lrinte pór cento), ou seja, RS O,2o (vinte centavos) para cada parcela de benefício

financeiro ou econômico de R$ 1,OO (um real) que obtiver em favor do Município.

Como visto, trata-se este procedimento da contratação de prestação de Serviços Técnico

Especializados de Assessoria, e consultoria em direito Administrativo Municipal, Licitações e contratos,

alem demandas judiciais nas esferas cíveis e trabalhista com tramitação no 1o grau de jurisdição,

ações de ressarcimento contra ex-gestores, Ações civis publicas, mandados de segurança,

representações criminais e contenciosoó em tramite na justiça federal, e estadual em que a contratante

seja parte interveniente.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado, portanto,

para contratação no ramo de assessoria é inviável, pela propria natureza do serviço, que é singular, a

competição. A inviabilidade de licitação enseja a sua inexigibilidade.

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO'
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PARECER

CONSTDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, em dispor de

contratação de serviços técnicos de Consultoria e Assessoria juridica_e991t9l3tjzg!a'

Administrativa e Judiciá|, visando recuperaçáo de creditos, com o projeto de RECUPERAÇAO

DoS pAGAMENT9S tNDEVtDoS DA coNTRIUBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - VERBAS

INDENIZATÓRIAS, REUSÃO DE DIVIDAS E PARCELAMENTOS, bCM COMO SCUS TEflCXOS

legais.

CONSIDERANDO a importância e necessidade de serviço de consultoria e assessoria especializada

nesta área, para acompanhamento das atividades da administração, zelando pelos princípios

administrativos e garantindo a legalidade dos atos e fatos administrativos;

coNSIDERANDO a inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos consultoria e

Assessoria Jurídica, no âmbito do Direito Administrativo Municipal, bem como a natureza singular do

serviço e a notória especialização da proponente, conforme inciso ll do artigo 25 da lei 8.666/93;

CONSIDERANDO, por fim, que o preço proposto está dentro dos parâmetros da proporcionalidade

aos serviços prestados e adequação ao mercado, Sendo, portanto, razoâvel;

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Leg{iflade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade No O2312O23PMSS|N, para que seja

emanado o parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por lnexigibilidade de Licitação, visto

o preceituado no arl. 25, inciso ll, combinado com o art. 13, lll da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações.

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de2023.

COMISSÃO:

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

od rigio Souza ffi::souzaJosé
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PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação no O23|2O23PMSSlN

Trata sobre a contratação de seruiços úécnicos de Consultoria
e Assessoría juridica especializada, Administrativa e Judicial'
AD EXITIJM, visando recuperação de creditos, com o proieto
de RECUPERAçÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS DA

coNTRtuBUtçÃo PREVIDENCIAR[A - yERBÁS

INDENIZATÓRIAS, REVISÁO DE DIVIDAS E
PARCELAMENTOS, bem coÍno seus reflexos legais.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração PÚblica licitar os serviços e
obras de que necessita parc a conéecução das suas Íinalidades, a própria Constituição Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatÓrio.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de inexigibilidade, exemplificados no artigo 25 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há

inviabilidade de competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando,

única e exclusivamente ao interesse público.

Estabetece o artigo 25 e inciso ll da Lei 8.666/93 que É inexigível a licitação quando houver inviabilidade

de competição, em especial: para a contratação de serviços técnicos enumerados no afigo 13 desta

Lei, de nãtureza singular, com profissionais ou empresas de notÓria especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Art.13 inciso

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Desta forma, impossível avaliar a capacidade dos serviços de assesso_ria no processo licitatÓrio,

mormente sem que isso acabe violando o próprio código de ética destes proflssionais.

Notadamente, os serviços objeto de processo em questão são contratação de serviços técnicos de

Consultoria e Assessoria juiidica especializada, Administrativa e Judicial, AD ExlTUM, visando

recuperação de-creditos, cóm o projeto de RECUPERAÇÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS DA

CO].JTNrÚEUIÇÃO PREVIDENCJATiIN - VERBAS INDÉNEATÓNNS, REVISÃO DE DIVIDAS E

PARCELAMENTOS, bem como seus reflexos legais, os quais encontram abrigo nos incisos lll e V do

Art. 13 da Lei 8.666/93.

Considerando que a Jurisprudência dos Tribunais Superiores e pacíÍica ao admitir a contratação direta,

por inexigibilidade, para tais flnalidades de notório interesse público, sobretudo quando se trata de

c
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recuperação de valores, como é o caso, pois é DEVER do ente público municipal rcalizat mecanismos
para reduzir despesas e buscar receitas que saiba ser possível de se obter, sobretudo em tempos de

diminuição de receita, e sobretudo em certos casos, vir a configurar renúncia fiscal e crime de

responsabilidade com base na Lei de Responsabilidade Fiscal. A propósito vale conferir emenda de

Acordão do Egregio TJSP:
Ação popular. Requisito. tesividade do patrimônio público. Contratação de advogado pelo
prefeito. Existência de procuradoria judicial municipal. !rrelevância. Demanda de vultosa
quantia. Responsabilidade do prefeito em defender os interesses do município da melhor lorma
possíve!. Ato de natureza discricionária. Ação improcedente. Sentença confirmada." (RJTJ/SP
no 70/135).
No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administrador para autorizar as compras de

bens e serviços, que devem ser especificadas de forma clara e objetiva. Considerando que a

contratação direta almejada, NÃO trará qualquer dispêndio financeiro por parte desta municipalidade
contratante, pois a remuneração da assessoria técnica especializada, por escritÓrio de advocacia
renomeado, será apenas e tão somente em caso de êxito (ad exitum). Em outras palavras, apenas

será pago a contratada o percentual de 20% (vinte por cento) à título de honorários advocatícios sobre
o montànte efetivamente restituÍdo cofre municipal, conforme percentual padrão fixado na tabela de
honorários na tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, o que reforça ainda mais a vantajosidade
econômica da presente contratação direta.
considerando o parecer de no da AGU, TNFORMAçÕeS Uo 001271201 6INUINP/CGU/AGU-RMS
PROCESSO No 00688.000T80/20í6-81 AçÃO DECLARATORIA DE CoNSTITUCIONALIDADE No

45 REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, NA qUAI

considera efetivamente constitucionais as disposições contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso ll, da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, reconhecendo de que o Único meio para a contratação do

serviço advocatício pela Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos,

de que todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

Assim sendo, por estes fundamentos, a contratação de serviços é exceção à regra geral da

obrigatoriedade de licitação, encaixando-se dentre os casos de inexigibilidade de licitação.

Além de tudo que foi esclarecido, o STJ - Superior Tribunal de Justiça, Tribunal máximo competente

para interpretai todas as Leis lnfraconstitucionais, em decisão (SET-2018), tratou a respeito da

contratação de serviços jurídicos ou de consultoria por Municípios (Administração Pública Muliclnal)'
por meio de lnexigibitiOaO'e de Licitação, Eminente Relator, o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO

3/srJ. tMpRoBtDADE ADMtNtsrRATlvA. AÇÃo RESclsóRlA. INEXIGIBILIDADE DE LlclrAÇÃo'
óõNrinÀrAÇÃo DE ESCR|TóRIO DE ADVOCACTA pOR MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO

ÃüiôNiôMo-NÃo ÁincÀõô. sÍüúrn 283/srF. REEXAME Do coNJUNro FAlco-PRoBArónto
Dos AUTos. tMpoósrel-tónoe. suruum 7/srJ. AGRAVo coNHEctDo pARA NÃo coNHEcER

DO RECURSO ESPEC|AL. (AGRAVO EM RECURSO ESPEC|AL No 1.345.349 - GO (2018t0205835-9)

- RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES.29 DE AGOSTO DE 2018')

Diante do exposto, somos pela possibilidade de contratação de serviços técnicos de Consultoria e

Assessoria juridica especiaiizada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, vis-ando-l99!!9l:931=*
creditos, com o projeto de REcupERAÇÃo DoS PAGAMENTOS lNDEVtDos DA coNTRluBUlçAo
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PREVIDENcTARIA - VERBAS INDENIZATORIAS, REVISÃO DE DIVIDAS E PARCELAMENTOS,
bem como seus reflexos legais, mediante inexigibitidade de licitação, à luz da interpretação dos

artigos 25, ll combinado cóm o artigo 13, lll, V, ambos da lei 8.666/93, bem como dos demais

dispositivos mencionados neste parecer.

e imento que elevo à consideração superior

02de Outubro de2023

adeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

DESPACHO DE INEXIGTB!LIDADE DE LICITACÃO

Opina pelo Reconhecimento da situação de
I nexigibilidade de Licitaçào.

Senhor Prefeito,

Visto o quanto opinado no parecer jurídico e embasado no artigo 25 lnciso ll da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, a Comissão Permanente de Licitação reconhece a situação de

INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta com a empresa NUNES GOLGO SOCIEDADE
DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no 19.320.060/0001-10, escritÓrio advocatício inscrito na

OAB/SP sob no 15.101, com sede na Avenida Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 150,

Campinas/SP, e filial na Rua Correa Lima 990, Porto Alegre/RS. Para contratação de serviços técnicos
de Consultoria e Assessoria juridica especializada, Administrativa e Judicial, AD EXITUM, visando
recuperação de_creditos, com o projeto de RECUPERAçÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS DA
coÀirRúeutÇÃo PREV|DENGIARIA - VERBAS TNDENIZATORIAS, REVISÃO DE DIVIDAS E

PARCELAMENTOS, bem como seus reflexos legais.

3 - A proponente fará jus a HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXfO, calculados e devidos na

faixa de 20% (vinte por cento), ou seja, R$ 0,20 (vinte centavos) para cada parcela de benefício

financeiro ou econômico de R$ 1,00 (um real) que obtiver em favor do Município.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam a

inviabilidade de competição comprovada nos autos.

Souto Soares - BA, 02 de Outubro de 2023.

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

de Souza José F ra de Souza
Membro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO. 023/2023PMSSIN.

O Prefeito do Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 25 da lei 8.666/93, a situaçâo de inexigibilidade de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão

Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência fica o a empresa
NUNES GOLGO SOCTEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no 19.320.060/0001-10,
escritório advocatício inscrito na OAB/SP sob no 15.101, com sede na Avenida Dr. José Bonifácio
Coutinho Nogueira 150, Campinas/SP, eÍilial na Rua Correa Lima 990, PortoAlegre/RS, representado
pelo Sr. Cláudio Roberto Nunes Golgo, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o no OAB/RS

no 25.345, e inscrito no CPF/MF sob o no 010.151.500-63, convocada para assinatura do contrato no

ptazo de até cinco dias.

Souto Soares-BA, 02 de Outubro de 2023

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Ie andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

HOMOLOGAÇÃO/ADJU DICAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a

pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor

da empresa NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no

19.320.060/0001-10, escritório advocatício inscrito na OAB/SP sob n'15.101, com sede na Avenida

Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 150, Campinas/SP, e filial na Rua Correa Lima 990, Porto

Alegre/RS, representado pelo Sr. Cláudio Roberto Nunes Golgo, inscrito na Ordem dos Advogados do

AraÉit sob o no OAB/RS no 25.345, e inscrito no CPF/MF sob o no 010.151.500-63. Para contratação de

serviços técnicos de Consultoria e Assessoria juridica especializada, Administrativa e Judicial, AD

EXITÚM, visando recuperação d_e creditos, com o projeto de RECUPERAÇAO DOS PAGAMENTOS

tNDEVIDOS DA CONTRTUáU|ÇÃO PREVIDENCTARTA - VERBAS INDENIZATÓRAS, REVTSÃO DE

DIVIDAS E PARCELAMENTOS, bem como seus reflexos legais'

A proponente fará jus a HONOnÁnlOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXITO, calculados e devidos na faixa

ae ZOpt, (vinte por óento), ou seja, R$ O,2O (vinte centavos) para cada parcela de benefício financeiro ou

econômico de R$ 1,00 (um real) que obtiver em favor do Município'

Souto Soares-BA, 02 de Outubro de 2023

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal
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Excelentíssimo Prefeito Municipal de Souto Soares - BA
André Luiz Sampaio Cardoso

Ao intuito de colaborar para a eficÍência da sua gestão, temos a honra de

lhe apresentar a proposta que tem por objetivo a prestação de SERVIçO fÉCI{fCO DE

coNsuLToRrA E AssEssoRra runÍorcA EspEcrALrzADA, ADMrNrsrRATrvA E

JUDICIAL, visando recuperação de créditos, com o projeto de neCUeemçÃO DOS

PAGAMENTOS TNDEVTDOS DA CONTRIBUTçÃO PREVTDENCIÁRIA VERBAS

rNDENrzAtóntts, REvrsÃo DE DÍvrDAs E nARCELAMENToS, bem como de seus reflexos

legais.

PROJETO
coNTRrBUrçÃO PREVTDENCTÁRrA - VERBAS TNDENTZATónIAS

O objetivo da proposta vislumbra a assessoria ao município para adotar as necessárias medidas

para recuperação de valores dos pagamentos indevidos da contribuição previdenciária.

A assessoria especializada nas atividades de pesquisa, identificação, levantamento de dados e

assessoria para a realização de procedimentos administrativos e judiciais com o objeto de GERAR

BENEFÍcros FrNANcErRos EM RAzÃo DA REDUçÃo DE DESEMBoLsos

pREVIDENCIÁRIOS (INSS). O trabalho é feito com base nas folhas de pagamento dos últimos

60 meses (período da prescrição para a repetição de indébito) e no rol de rubricas sobre as quais

foi calculada a contribuição patronal pelo setor de RH, bem como na análise das dívidas e

parcelamentos do Município com etaboracão de LAUDOS DE CRÉDITOS A RECUPERAR, como

segue:

. LAUDO VERBAS INDENIZATóRIaS, com o intuito de separar valores recuperáveis nas suas

3 espécies:

a) créditos já consagrados pela jurisprudência definitiva do Supremo Tribunal Federal e pela

Subsecretaría de Arrecadação da Receita Federal.

b) créditos consagrados pela jurisprudência do SuperiorTribunal de Justiça, porém ainda não

definitivamente aprovados pelo STF;

c) outros créditos de VERBAS NÃO-REMUNERATORIAS que podem ser pleiteadas junto ao

Poder Judiciário;

A\.,ür. Jôsé Bônifácis Ç§utinho NôguêÍràr no 15$, t{áíreür loja $2. "Id }iôdàlêôâ, Câmpinâ§ ,/Sp - CEPi 13.o91-611
Comêrcial (19) 99868-8254 ê-mãil:Équlpe técnicâ: Fon€ (51) 9984t5-5763 -

prêv. pr€f eitu ra§ (!À g m ã i l, co m
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. LAUDO DAS DÍVIDAS E PARCELAMENTOS, com intuito de suspender ou diminuir os

mesmos.

ETAPAS

A tarefa de CONSULTORIA ora proposta abrangerá os seguintes procedimentos e etapas,

coordenados pelos advogados desta banca e com a participação dos quadros técnicos da Prefeitura:

1. REALIZAÇÃO DE AUDITORIA DOCUMENTAL:

a) para identifícação e auditoria dos créditos decorrentes dos valores pagos

indevidamente, no período prescricional (últimos 60 meses);

b) para identificação e auditoria das dívidas e parcelamento;

2. EFETIVAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando à devolução e/ou

compensação extrajudicial dos valores recolhidos indevidamente, na forma da legislação

autorizativa da contribuição;

3. AUXÍLIO NA CONCRETIZAçÃO através da nova metodologia nos processos de

compensação que serão efetuados via PER/DCOMP Web;

4. AUXÍLrO NA CONCRETTZAçÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

RECUPERATORIOS dos créditos reconhecidos pelo Poder Judiciário;

S. E1ÁBORAçÃO Oe DEFESAS FISCAIS contra glosas em eventuais procedimentos

fiscais, na hipótese de autuações por compensações consideradas indevidas.

coNsrDERAçôES TNTRODUTónrns

A contribuição previdenciária está prevista no parágrafo 11do artigo 201 da Constituição Federal,

onde está expresso que ela incíde apenas sobre os chamados GANHOS HABITUAIS.

O significado da expressão GANHOS HABITUAIS - que também podem ser chamados de

VERBAS REMUNERATóRIAS -, constitui a chave para a interpretação jurídica da exação, uma

vez guê, por dedução lógica, os GANHOS NÃO-HABITUAIS estão fora da incidência

previdenciária.

Sendo assim, para a parte patronal (e para desconto dos empregados, por óbvio), os seguintes

GANHOS NÃO-HABITUAIS não devem ser incluídos na base de cálculo para a contribuição

previdenciária:

Av.Dr. .Iosé BoniÍácio coutinho NúgueÍrô, no 15Q, térreo, lojê §2, Jd Madalena, campinas /SP - CEFi l3.oql-611
Equípe técnica: Fône (51) 99846-5763 - Comêrcial (19) 99868-8254 ê-mã
prêv.prêfêitu ras(09 tna al 'com
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a) ganhos eventuais;

b) montantes indenizatórios;

c) frações que o servidor não leva para a formação dos proventos de sua aposentadoria.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal balizou, objetivamente, os limites da contribuição

previdenciária, valendo atenção especial ao recente julgamento do RE 593.068, em

77.7O,2O78, no qual foi consignado:

Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos Proventos de

aposentadoria do servidor público, tais como 'terço de férias', 'serviços

extrao rd i nários'r' adicional noturno' e' ad icional de i nsalu bridade',

(RE 593068, Relator (a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em LLll0l2OL8,

eROCESSO ELETRôNICO DJe-056 DIVULG 2L-03-2OL9 PUBLIC 22-03-20L9)

Ademais, em julgados anteriores do STF já se indicava tal perspectiva, senão vejamos

É fÍrme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que não integram

a base de cálcuto das contribuições previdenciárias as parcelas de caráter indenizatório

ou que não sejam incorporáveis à remuneração para fins de aposentadoria.

(ARE 841724 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

ztlo1/zo17, AcóRDÃo ELETRôNIco DJe-197 DIVULG 31-08-2017 PUBLIc 0L-o9-2ot7) os

precedentes do Supremo são no sentido de afastar a contribuição social quando a

parcela base não repercute nos cálculos da aposentadoria.

(AI799026 AgR, Relator (a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em

ZS/O3/àOL4, ACORDÃO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 1s-05-2014 PUBLIC 16-0s-2014) Esta

Cofte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário

do seruidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

BoniÍácio coutinho Nogueira, no 150, téffeo, lôjã O2l Jd Madalana, Campinas /SP - CEP: 13.o91-6L1
Equipe têcnica; Fonê (51) 99846-5
prev.p refeitu ras(cilg ma il.co m

Àv.Dr. José
763 - cúmerciâl (19) 99864-8254 e-nrail:
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(AgRg no A1727.958/MG, Rel. MINISTRO EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, DJ 27/02/2OOg)

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as

parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor Para fins de

aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária,

(AI 710.36t/MG, Rel. MINISTRA CARMEN tÚCtR, PRIMEIRA TURMA, DJ 08/05/2009).

A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não

podem incidir em parcelas indenizatórias ou gue não incorporem a remuneração do

sentidor.

(AI 712.880/MG, Rel. MINISTRO EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, DJ 26105/2009)

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou Verbete acerca do tema do RAT:

SÚMULA N.351
A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de

risco desenvolvído em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da

atividade preponderante quando houver apenas um registro'

Nessa esteira, importante transcrever o conceito legal de "atividade preponderante"

DECRETO 3048, DE 1999

Art.2O2, A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos

termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos

seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a

qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do

trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do

trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do

trabalho seja considerado grave. (...)

Av.Dr. ]osá Bonifácio Côutinho Nogueirâ, no 15{)/ térreo, loj a o2, Jd Mâdalenâ, Cãmpinas /SP - CEP: 13.()91-611
Equipe técnica: Fone (51) 99846-5763 -
prev.prefeitura§@g mail.com

com€rcial ( 19) 9986a-8254 e-nrail:
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§ 30 Considera-se preponderante a ATIVIDADE QUE OCUPA, na empresa, o MAIOR NÚMERO DE

SEGURADOS empregados e trabalhadores avulsos.

De conseguinte, se houve recolhimento de contribuições incidindo sobre verbas eventuais e/ou

indenizatórias, bem como o incorreto enquadramento do RAT, o Município tem o direito de

recuperá-las, pois o INSS não pode enriquecer sem causa.

FORMA DE CONTRATAçÃO DOS SERVrçOS

Os serviços advocatícios não podem ser objeto de pregão ou disputa pelo menor valor, pois o Código

de Ética proíbe que os advogados aviltem seus ganhos.

E o Poder Judiciário já definiu que a contratação dos inscritos na OAB para realização de

SERVIçOS SINGULARES não está sujeita a certames e se baseia tão-somente no fator CONFIANçA

do administrador público, que deve escolher profissional(is) que comprove(m) documentalmente

NOTóRIA ESPECIALIZAçÃO na área da contratação e experiência na tarefa a ser terceirizada.

CLÁUSULA DE CONFIDENCIALIDADE

A proponente poderá se obrigar com cláusula de confidencialidade, tendo em vista que, se

contratada, tomará conhecimento de valores das folhas de pagamento dos servidores.

CHECK LIST INSS

1. Envio por e-mail (PDF) dos últimos 60 resumos das folhas de pagamento dos

funcionários vinculados ao INSS;

2. Tabela de incidência do INSS correspondente a folha;

3. Últimas 60 GFIP/SEFIP;

4. Extrato dos parcelamentos e dívidas do Município.

5.

A\r,{}r. .Iôsé Bonifácio Coutinho Nogue[ra, n0 :"§O, térreo, lojá t]2, .ld [.{âdãlêôâ, Campinas /SP - CEP: 13.091-611
Eqüipê têcnice: Fúne (51) 99446-57§3 -
prêv.prefêiturà§@g íüãil,cÍ)ff

çemêrcial (Í.9) 99464-8254 e-mail:
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VALOR DO CONTRATO

Considerando que não é possível precisar o montante do crédito a ser buscado e percebido pela

edilidade municipal, entende-se que o valor da contratação pode ser estipulado em R$

1.000.000,00 (um milhão) sendo que, na hipótese de sobrevir fator que altere e/ou indique

precisamente o valor do crédito, o presente instrumento poderá ser aditado para a atualização do

valor do contrato, permanecendo a remuneração vinculada ao êxito econômico-financeiro obtido.

REMUNERAçÃO

O valor a ser pago ao escritório será AD EXITUM, ficando na faixa de 2Oolo (vinte por cento)

da recuperação que vier a ocorrer, em qualquer dos projetos dessa proposta, liquidado à medida

em que for acontecendo o efeito caixa ou econômico obtido passado e futuro, seja na via

administrativa, seja na judicial.

VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de seu protocolo

Atenciosamente,

Campinas (SP), 04 de outubro de 2023.

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CLÁUDIO ROBERTO NUNES GOLGO

oAB/RS 25.345

Ãv"§r. José Bonifáêío coutínhô Noguêíràr n$ 1

EquiPe tá§nicà: Fúnê (51
Q2, Jtl F48dalênã, €ãmpiões lsP - cEP: 13"ogr-611
Cú)$erciâl (19) 99868-8254 e-mailr

§0, térreo/ loja
) e9846-57ü3 -

prev.p rêfeiturãÉ(ilg mãil.cô ffi
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PORTE

DEMAlS

E PRINCIPAL

69.1í-7-01 - Servlços advocatícios (Dlspeneada')

DAS ANUOADES

Não informada

E OESCR OA NATUREZA

223-2 - Sociedade Simplee Pura

LOGRADOURO

AV DOUTOR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA
NÚMERO

150 TERREOLOJA 02

CEP

13.09í-61í
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MAOALENA
MUNtclPlo
CAMPINAS

ENDEREÇo ELETRÔNICO

coNTATo@EscRrToRloREAL.COM.BR (19) 34524000

ENTE FEDERATIVO

ATlVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

30t1012013

MOÍIVO DE

ESPECIiAL DATÂ DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE tNscRrçÃo
í9.320.060/000í -í0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DÉ ABERTURA

30t10t2013

UF

SP

(.) Á drspensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos reguísiÍos constanles na Resolução CGSrM no 51, de 1.1 de

iinno ie 2019, ou aa rcgistaçlao üópria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nào tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 12109t2022 às íí:32:19 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank
1t1



2610912023, 11:31 Consulta Regularidade do Empregador
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CÁIXJl ECONÔMTCA FEBEEÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

19.320.060/000 1-10

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

AV DOUTOR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUETRA 214 SALA 224 ÉD

SPOT GA / JARDIM MADALENA / CAMPINAS / SP / 13091-611

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/ 09 I 2023 a L9 I LO / 2023

Ceft ificação N ú mer o= 20230920055907 7 063 0863

Informação obtida em 26109/2023 lL:3L:.47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autentÍcidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadorjsf
111
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MTNlSTÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo PoStTtvA coM EFEITos DE NEGATIVA DE DÉglrOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍUOA ATTVA DA UNÉO

Nome: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CN PJ : 1 9.320.060/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descónsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

ãxecução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida paru o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

end ereços <http ://rÍb.gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:33:12 do dia 2010912023 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 1810312024.

Código de controle da certidão: 515F.ACC5.997C.7201
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



THI$UNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realízadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

I

Consulta realizada emt 2710712023 10:54:51

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e ryci.olalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de junhó de'Z1L7,Lei n" 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
J: 19.320.060/0001-10

Para acessar a certidão UI.no do

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro N,acional de Condena çq.es Cíveis Po Ato de Improbidade Admlnlstra tlva

@ It+i X!u.4?,Consta' :.t Lr'

,.] I

consu

acessar a certidão no do ) ue UI

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão dono

Gestor: Portal da Transparência

Gestor: Portal da TransParência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

acessar a c.çrtidão no do UI

:

lra,r.1 :ttl. I rtl
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 19.320.060/000í -1 0

Ressalvado o direito àà S..r"turia da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurítdica acima

identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na ôiüida Ativa de responiabilidade do estabelecimento

matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no

Data e hora da emissão 031071202314:23:47

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www. pfe.faze n d a.s p. g ov. b r

Folha 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: NUNES GOLGO SOCTEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 19 .320.060/ 0001-10
Certidão no : 18406784/2023
Expedição: 02/05/2023, às 15:19:45
Validade: 29/1,0/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NTNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o no Lg.32o.060/ooo1-10, NÃo coNsTÀ como

inadimpLente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201t e

L3.467 /20L1 , e no Àto 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httpz / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNE ORI,ÍAçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à id.entificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recoLhimentos previdenc3-ârios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a reco.l-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

i.rf;-,,,! : . li,i.' l.:;.: :'lr,: :) :. ',.'.;).'



2710712023 0068068863

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTTDÃo ESTADUAL DE DlsrRlBUlÇÕES cÍvEts

CennOaO No:3693652

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: í/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçóes CÍveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNS;A, coNcoRDATAS, RECUeERAçÔES JUDlclAls E ExrRAJUDlclAls, anteriores a

26tOTl2O23, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' ****t'****r***t*

NUNES GOLGO SOCTEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 19.320.060/0001-10, conforme indicação

constante do pedido de certidão.
****t****ra***tt****t*************************t****

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como auJqr; (g). São ,Bpontadpg os,, feitog,- pôm, sitqSÇão em tramitação já

cadastrados no sistema intormaiiiàdo referentes a"todas as Comárias/Forôs Regionais e Distritais
.16

It":.
, lif :"3./ nF..),,, "4?/)i:l.l|ii:. "',t | | lll,l) t; i M./.|r',

, , Esta ce

Grau de'Recurso.

Não qj
Receita Federal qub

no

'P,,F-*.,Fsoals

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas

a068a68863

tffi il|il illl lill llll lilll lilll lilllilll lilll ill []

pode ser

institu pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

éde ÍesPffil;sa

matriz e
iferentes

São Faulo, 27 de julho de2023.

l

A certidáo em nome de pessoa juildica considera os processos reÍerentes à

às flliais e poderá apontar feitos de homônimosrílão qualificados com tipos empresariais d

do nome indicado na cêrtidão,{ElRELt, sig,lslçiÉpPl M,Fí MEIrI+TDA) i 11,,, I

PEDIDO N":
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GLÁUDIO ROBERTO NUNES GOLGO
Advogado (UFRGS):

Administradon
CPF:
Estado civil:
Naturalidade:
Endereço profissional PrinciPal:
Endereço secundário:

whatsAPP:
E-mai!:

oAB/RS 25.345 - OABTSP 20,3.204 - OÂB/MG'.l 43 -204

oABrsc 16.743 - OAB/PR 48.667 - OAB/ME 25,132'A

CRA/RS 2.431
o10.151.500-63
Divorciado
Porto Alegre/RS
Rua Correa Lima 99O - Porto Alegre/RS
Av. Dr. Iosé Bonifácio Goutinho Nogueira lSOlOZ - Campinas/SP
51 998065763

il.com

BANCO DO BRASTL S.A. (1O ANOS) ,^^ |

Escriturário concursado, tomou posse na agência de QuaraTRS; trabalhou ainda em Lajeado/RS, Taquaf/Rsll
õãr'.rÃs. úitimo cargo: chefe do setor de óperações Rurais e com Indústrias na agência do Passo da Areia, em

Porto Alegre/RS. Exonerou-se a pedído para assumir no

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL DO RIO GRANDE DO SUL' IDERGS (3
ANOS)
Gerente do Departamento de projetos de Implantação e/ou Desenvolvimento de Empresas no RS, coordenou

ãqr,p" técnica multidisciplinar de á2 profissionais para elaboração de cerca de 70 projetos. Exonerou-se a pedido

para ser

PROFTSSTONAL LTBERAL (7 ANOS)
consultor autônomo, cãordenàu várias equipes técnicas para elaboração de 32 projetos de viabilidade

econômico-financeira para empresas privadas situadas no Rio Grande do sul, são Paulo, Rio de Janeiro, Minas

Gerais e Bahia, com o alvo dá obtenção de financiamentos oficiais para implantação e/ou des_envolvimento de

empresas privadas, Cessou atividades para assumir função pública na Secretaria da Fazenda do RS.

AUDTTOR-FISCAL (12 ANOS)
ôà*r.ruoo, além das iunções normais na área do ICMS, exerceu as tarefas especiais de coordenador da Equipe

de Fiscalização do Imposto de Transmissão, nos Tabelionatos (2 anos), de Assessor lurídico do secretário dâ

Fazenda (2 ãnos) e de Diretor do Departamento de Controle e Avaliação (4 anos). Integrou a equipe da Junta

Financeira do Estado que criou o caixa único estadual. Aposentou-se no cargo'

APóS APOSENTADORTA - ATIVIDADES SIMULTÂUCES:

SóGIo.ADMINISTRADOR DA ETP SW TEGNOLOGIA SS LTDA.
organização que opera na área do desenvolvimento de sistemas, sediada em Porto Alegre/RS.

SócIO-ADMINISTRADOR DA NUNES GOLGO - SOGIEDADE DE ADvOGADoS

banca sediada na cidade de Campinas/SP e com filial em Porto Alegre/RS'

SóCIO.ADMINTSTRADOR DA ALVES GARIBALDI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS

banca sediada em Santa Cruz do Sul/RS.

puBl.tcAçôes sognE o tMposTo soBRE SERVTçoS DE QUALQUER NATUREZA

desde 2001, vem realízando pesquisas e elaborando teses inovadoras sobre incidência e cobrança do ISS sobre

ÊãSng e cartões dá crédito, e,'especialmente, por convite, publicando artigos sobre tais temas, na revista

eletrônica Consultor lurídico (CONJUR).

ESTUDOS, pARECERES E rALESTRAS SOBRE DIREITO ADMlNlsrRATlvo' PREVIDENGIÁRIo

(tNss) E TRIBUTÁnIO MUNICIPAL (lSS)
autor de diversos estudos e pareceres sobre temas de Direito Tributário, Previdenciário e Administrativo, já

realizou mais de 150 palestras sobre tais assuntos em associações e municípios de SP/RS/SC/PR/MG/MS/MT'

TRE!NAMENTOS
ministrou treinamentos em vários locais do Brasil, para mais de 200 auditores e procuradores municipais, com

foco no ISS.

II B



CURRICULUM VITAE

MICHELLE SPOARES NUNES GOLGO

Advogada

oAB/RS 67.358

Rua Correa Lima, no. 1401, casa 04 Santa Tereza- Porto Alegre

(sL) 98t7777O1

michellegolgo@hotmail. com

Formação Acadêmica

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais - Direito

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul- PUCRS

Período do Curso: 2001 a 2006

Experiência Profissiona!

Nunes Golgo sociedade de Advooados (08/2015 até o presente)

Cargo: Advogada e Sócia

Atribuições: Coordenação de equipe na área de Direito Tributário e desempenho das atividades

inerentes à rotina da advocacia.

Goloo Advogados Associados (01/2008 - 1212013)

Cargo: Advogada e Sócia

Atribuições: Elaboração de peças, comparecimento em audiências, atuação junto aos clientes e

demais atividades inerentes à advocacia, especialmente na área de Direito Tributário,

Comercial e Cível.

Cargo: Estagiária

Atribuições: pesquisas a doutrina, jurisprudência e legislação relativas a Direito de família,

atendimento às partes atendidas, serviços junto aos órgãos judiciários e redação de petições'

Página 1de 2



Cláudio Golgo & Advogados Associados S/C (08/2001 - 06/2005)

Cargo: Estagiária

Atribuições: Pesquisas a doutrina, jurisprudência e legislação relativas a Direito Civil, Bancário

e Tributário (FGTS), serviços junto aos órgãos judiciários e redação de petições.

Qualificações e Atividades Complementares

2OO7 - Curso de Direito Tributário com Dr. Leandro Paulsen

2Ol2 a 2OL7- Associada do Instituo de Estudos Empresariais

2OL4 - Vencedora do Ranking ciclo de Formação Gestão 2OL3|20L4

Publicações

ZOLT- Livro "O Futuro da Democracia"- Serie Pensamentos Liberais Volume XXI (Capítulo

Capitalismo Consciente)

ZOLT- O Brasil poderia virar um Nova Zelândia em Jorna! do Comércio, 26 de janeiro de

20t7.

2016- Livro "euem move o Mundo"- Serie Pensamentos Liberais Volume XX (Capítulo Em

nome do que há de melhor em nós

zol4- Livro ..Construindo Soluções"- Serie Pensamentos Liberais volume XVIII (Capítulo

Desburocratize já)

2Ol4- Cultura do concurso Público impede progresso em Jornal do comércio,24 de março

de 2OL4

Página 2 de2



g

"-"1iÇi'r.:? ':)(: (iarvco^ ?- :> rl tr /l\



"df

9spt á

,\ctv§s'd§ 8Yo

*rtÊg{i,

u{ã O§YÊU!*r1V

:§EúepôJ êluln§€§ E Llroc iêJon!Á c Es§sd lenb o'§L/IFõ"EL ou IPJâpâJ

lô'l ç §!tsllrêp sE ê §Ep!6u!le §Ep§nglã sE §püÊnhepe 'âpapâ13Ô§ ep FpCI§ olerllro3 Ü

JEpllCI§u§â urâr\losâ.t §ol,ç§ Bo '§ÊpBrÊqtlsp Bu.t!§E saç*zuaga §sp É*§rÂ u3 - oE v-In§nY]3

:(§!esr §olu6Ee4 Ê lltll ozop) 0s-s§g.â1, §u âp l8trldBâ o CIpuazp#sd '(pe.r run}

00-t. $H âp sn*àrib 0§g.§L Êp B*u*nb B u,âqm lüLeçAf.e L dã3 - d§ 'FrlturlJ 'üp*Llle*l
úr,uer*apr rZüÍsL 

&u âq11es EÊpqV âui V'o sng aLI lÉuol§ÉliCIrd '{0ü'$§g'eÊ-8'000 uu Jd3
.çgZ.ôSt :u ôás tslgvCI ,i;cel6'üp sape§ülrpy §oS urpp.lü BtÍ silrssur 'epa6oÀpe 'E4sllo§

'újFt,ssrq 'osToâ sil*lnN ssuvos ãI'litHslltt iep}lltupe Bt§çâ V 'úg aJsr§Frsd

l{s1ee; e}uanbu§ e

§otuâzâ4l1ru unq) 00,0§[.I su âp leildes o üpusãepod '{1eor {xn} 00-1" §H âp selonb 0§E'}
ap'euusnü e Hqqer 

tot"à-çgygt d3g * d§ 'el1aw11 'opeqsepç e{uelp 'pÍ' 'eCI1gd. ou €quB§

tsppqy sLusv 'Cl ÉnH Eu l€uôls§çp.rd osarapuâ tüo* '€g-üü§'l§t.'ÕtCI su Jdâ ';.qe'Sfe

"ü'qôb U§/gVO lpsetg Op sopÊ6o1rpv ssp ulâpr6| su ollro§ut ape§onpe 'opglsro^lp
;o;a;se4 6*:ba sã!{nry otuaÊsu olüny1â-s}uÊ§§üueu,il of*ç§ ov - o} alat§ e4

::gnEes

É #tujsluôâ §üplllrupp sotsç§ sleuâp §Gts o §lusc§ârjtlJai 0!tp* oE §oplnqul§lpsJ oEJãs

'epeu lieot uni"ôO;f $U spJolBÀ ou §plonb ü00'§t *.r.tr1uasaJdçl anb {slea:11u aeutnb}

0CI'Õü0'§L'$H ãp lelrs§ *Bl$§3 e'oç§Êrâ11e olua*eld up êPnU!Â ü3 - oE V'Xn§flY'13

"llsnrg op sope6onpy
scp uraprp ap lslspâJ oq1âsu6s opd sop;pedxe so§Ônlüseg â soluê{il!;1oJd 'Eulldlo§lü

a es§ã ep sgtpç3 a (rcgI ãP oqlnf ap f0 ap '9ü6"8 .u l?l) Blccto^pY BP olnlBlss olad es

-üpr.rãtiâ.,'§sgyâê/rüV ãO ;1üV§ã100§ O3l1Oã §gt{fif.$ ered eperalp 3 vl3V3O/tOV
ãü lvn§t/llol*l 3nvü3l3os os-ICIs §3NÍ1N rÕUolue lBl30§ ÉEEEj V * cb Vln§nln3

::tn§ae B selnsnçls aulJ§juCIl '
ua êpBl;l0leuâW § JEttlJolgUe{ B^[ê§aJ
-sopeForrpy €p sspÇpâlãús ãp o.qsl8aH op V-eÊS "tI 

ôlÁ11 Êp §IAiÊIl '§U '1.1CIãlL0/!Ê âp

Elep Eu opBqJêÀB 'g1gglgt! 6u §olustlJlno:d a gWbA'çL !*''l B Ll;03 üPJ05e ap epp3o^pv
ãp l§npwprrl ãpapaleo§ Bu 015ç§ oãluÇ 'Eg-00§'t§L'0t0 üu qQ§ Jd3 CIu â r0í'9La ou o qo§

dslEIVO EU CIluosut tpe§onpe '0§A-098'06 dãâ - §H '*:6e1y opüd 'ü6§ úu eu.ll'l BêJro3

BílH BU ur?qtüBl s :0[A-ggf:6t d33 - d§ 
-sJlstull 'np*qceyq efuet9 'pf 'UÜ sle§ 'gI 

"u
âqllgs ÊÍEpqV âL1JSV 

.0 BnH BU lBuçl§âU*Jd oÚelapua uô§ 'opclsJoÀlp'oJlq!§BJq 'O9'lOg

§ãHnH OIHãIIOU OHnlnã .rep*lyed o]u€urn4§l,; a uasald olsd

tlL-[O0üCIS0"Ot1E §] o]l

§§gvsoÂüv ãü ã§v0§130§
1I!I!I YIâV}OITfiV ãü lVfICIIAtr§NI 3{IVTISI§§§

ãü üYáVffiHOJ§NVUJ ;l OY*YHãIIV



,1{tv§o'd§ ãvo
â!l§sl!l,

OTXYãHíIÀV

,$

I §p E slllCI

fslra.r eluanbutc a

utnqit 00?§r"e SU ap /e#dep o apuazs§t*d '(1aru Lnnl. 00' Í- su
§p §gt't waqa§ os?t}§ §3frrnÂÍ olHE§$H 0I0ny?§ olsç§ oe (a

:§CIlsç§ §o ãJlua op,nqplstp tttl§§B a '§êpezlle;6a1ut

s sBluffiqn§ oluBulÍE)§l 'Erün epec {pe.l un} 0Í}-} su êp JoleÀ ou se}onb 000'§l;

*e obtpnlp '{sieal ;iur azulnb} §0'000'§t Su sp ? ls!*ü§ ;P}dar o - sE \nn§nYl3

ffi iiimlJm
'spBpâlfo§ Ep JBÂB} É t"usxJaÁâJ §oplqasar §olJgJouot{ §o

anb tuos soJ!â3Jêl e.led aluauuetnsped :e§onpe oÊ.lapod §ü!§*§ §Õ - ôl olel§pre4

"sole9§ solad

sluâuFnpfÂlpul §opt§.rqxq oEJe§ E3B*§ÂpE Bp §§ÁllBflpd semqelÊ0 - o9 opt§ye4

'l!8Br§

op sopeôo*pv sCIp tuápJÕ 8p §sl.ur§u §letuâp õ F66Llg06'§ ç§ 141 epd opeu;ldlrstp

êurroluos BplsJêxü 'epeso*pe e ercflqo ;od u:e1 ãpepâpos V - rE \fln§nY13
ffi iÍffi5

'u.toc-1ptu§@oE;oCIsaunu :lreu,â :Oge{çg'*6 d33 * SU 'arôalv opod
,ez*se1É}uB§ ,06s 

ou ÊuJl-l e?§Qs EnH BU Iefll} uIAl apepalsos v 'oâ apt§pi€4

' ruoc' ;1eur6@o6P6saunu
rlleruâ icle-ggp'Ct dã3 dS 'e.r1aur;1 'ôpsqâBp efue:g 'pf
.t6 e1er,§I ou âqlleÉ Bppqt ãusy'0 BnH elr apâs LIrêl âpspãlsüsV'u7 opt§pte4

§o uiaJlplsâp Lilfsse ê§ 'Eplltlãtu JÊ§ p:epod
'§êluââ§âuÊt1.!âl

lspo§ §gzwt Ê 'âpEpe!*o§

g âuJprJ OFBp Bt{ua} anb opgs ?p epeJ1trêJ no OlutwfcaÍe} õp gSEO CIN 'ot oJ etfrgte4

.(getep*g

Or{lãsuss o;ad sogpadxa sagÕn;os*g ê *oluauJln§Jd 'eu1;dpsg a er!}ã âp

o§tpç§ '1etag oluauatrn§ag) lpelg op sope§or\py §op LuâpJ6 Ep seulou §lgtusp

â 'f66[ ep orJlnl ãp Fü sp '§ü§'8 orl larspsi 1a1 alad op16al opuss '§§CY§O1\OV
gfl 3§vGEl3ü§ OS1OS §ilHnf.l ? BpElopB lslàa§ §-zB.J v * rL vlnsnYl§

iffiTiffi
§oovgo^üv ã§ 3{I\r0tl§os

ü910s §ãF{nN



Âüv§tI'd§ Êvo

âtrcü$'

fu:rsâpg

.dÜ

J

têp §ô13Ç§ §o ânb süp0,.,sd §ou no'sptu epec e §opBlln§aj

à stesueüJ soâuePg tuluasalde ç.r*pod âpspêFÕs V "§au,ç a;.st§Ye4

§op
§Bp
§op oç5unde
EpEs tp lÊuu

'Fr§11 og$ep$q ep E[ür*] Êu '§ãlu§Flrl]l âlusulenluê^a
ogÕnpop a sçdei.ruê3âcâlâqÊlsa anb Eu1ro+ epd nc selonb sens

eü 'solcps so* *oplnqfJlg úE;s§ spnb §ü '§o?lnfâld sop ã §app,lnssr

I ÊrEd âptspsloo§ Bp 1em6 oÕuepq a E-âs-J8luBÀal 0$!crâxâ

ov "nÂl3 ouE ú Luoã oprãtllo3 lBl*o§ ol§!3raxa o - e9 \nn§nYl3

tlt CIlnJ.ldY*

'apçpãltg§ ep sle.re6 sesedsap sep §tusâ E ope^àl çles anb loprl 'Op'loce tunuoc

§p üpÉxl, lasuâ{.r.l *aJaqq o.rd*" eplnqrrle Js§ p:epod §oPç§ §$V 'rl opt6pteg

's0!3ps §oP *t*;râuaq urá anb orusau

'§Õ1160 a snáueg 's1gna ap ogâelsard alusulepg}çu 'slepox §Ü§SaJalul â §âpEplÂllB

sç sâqua.tlsa so*paíUo Ê §uU Jânb§lenb e.led lelco§ OgzBJ Bp GÊn o 'apapsl3o§

ç" og§rp.r u1q z§slJtut â olnu OpUÊ§ 'opepsÀ âluarüBlnlfisqÉ ã ,oI o#J§ptçd

'§lâ^pt#t s §!ãÃçtll stlÊq sp EpuêÀ a elduloc E PIP

§eiltsJuÊq süluos sp spseluãlill^srs a srnpâqe s âp§âp 'BulDUÇ$nÉ a Bpelosl euroJ

ãp solp so BOpo* *erpet$ opuapod '§âloPe§sluttlrpv-sâlã?§ ãp Úlnul o oç.lesn enb

§olc?s §o sspütr B çJBqm slelcos sopç§au sop ogÕe;lsltJluJp§ V - u§ lnn§flYl§

Â oln.L§dvff

'ppBpanos Ep selonb Bp §âJelnlll ulâioi anb ue oçslode.rd Eu 'ople§ olad soleçs so

urapúod*eJ '§Bp!Á,p sÉ rüãrpqos sr{[ ogu âpgpâleo§ Ep §uâq §o ã§ ;g o;aüplag

"11113 oô1pç3 ou

slslaa.ld CIluaw*I€J1 ú JOqê36J L.LJoÀ€p 'epe*oape €p OIor3JãXa Ou 'og§slLuO nO ÔBáP

;od '**1uallü §oe sôpesnpc soupp ap §epunllo ogu sop*e$1.lqo §1t ;ã oJetffHed

'leJ§slut Bulrol tP
§o!3?s §leuJüp so;ad §BplJlos scplqd §E Jllqss o§Ja,lap '§o.,[sorãl E nü/a êpep§l]o§

ç soz;nía:d uasnsc onb saçsstLuô no o1e "rod qanpsuod§â-l §CI 'oP opt§yt*6
.JêJJO3UI

essod ãnb uÊ.reulldpsrp speglsesusdsâJ ep ozgnía.ld utas'PruecoRpe Ep úl§i!3JâxÊ

oL* 'üçsslula nÕ oçSe ;od '§âluâlp §§Ê §OpB§REo §üuap sopd â1u§urapsllrltll ê

âuFtpl§qn§ aprlúd§sr opÊl3§§§E s n0 olrç§ Ú 
-spep§rcÜ§ Êp tusM * eü v1íl§nv-Ilt

Âl üln.Lldv3

Jfs,tea; sÉIuaãâ4
a $w ezop) 00'0gg'§t $§ sp legdao Ê opu€zepêd '{pu ôffmJ 00'$ SH
ap splonb 1gg'tl üírâqsí üS?OS §ãf1tnfi, §ã#Y0§ ã??ãr{§fl'11 e1sçs ç (c



GAP|TULQ V!!
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CLÁU6ULA zâ - O prazCI de duração da soeiedade é por tempo indeterrninado.

CLÁU§ULA 8r - A morte, Íncapacidade, insolvência, exclusãCI, cancelamento da

inscrição profissional, dissidência ou retirada irnplica obrigatoriarnente na resoluçâo
da Sociedade em relação àqr-rele sÓcio em que recair o acontecimento.

parágrafo í1 Desfeita a sociedade em relaçãô a um sócio pela ocorrência de
qualquer fato previsto nesta cláusula, o valor das quotas a ele peúencentes será

recomposto com o respectivo remanejamento entre os demais.

Parágrafo 2o. Nos casos em que houver reduçâo do nÚmero de sócios à

unipássoalidade ou a pluralidade deverá ser reconstituída por iniciativa dos sÓcios

remanescentes, no prazo de atê 180 (cento e oitenta) dias da data do registro do

fato na OAB, para a Sociedade nâo ser dissolvida-

Parágrafo 30. Não sendo o caso de reconstituição da pluralidade de sÓcios, o

remaáesçente providanciará imediatamente a liquidação da Sociedade,

extinguindo-a, sob pena de eometer infraçáo disciplinâr por manter snciedade

profissionalfora das norma§ e preceitos da OAB.

parágrafo 40. Se o desfazimento da Sociedade Íor decidido pelo consenso

unâníme dos sócios, processar-se-áo os trãmites da dissolução social, sendo

liquidante o sócio escotrhido de comum acordo, ou o de inscrição maís antiga na

OAB/SP

CLÀUSUI-A g" - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital

social, mediante alteração contratual.

parágrafo 7o, Excluido o sócio por qualquer motivo previsto em lei ou pÔr

delibãração da maioria do capital social, prcceder-se-á conforme disposto na

Cláusula 1ü.

Parágrafo 2o. A pedido de registro e arqu ivarrento da respectiva alteração deverá
sôcio excluído Íoi pessoal e previamenteestar instruÍdo com a Prova de que o

comunicado ou, se não for Possível, 1

Títulos e Documentos, ou carta com AR.
por notificação de Oficial de de

§APlrULÇ lx
REEII,IBOLSO DO VALOR DAS QUOTAS

AVERBADO EM

14103Í18

OÂB §P. D§ADV
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CLAU§ULA 10 * Em qualquer das hipóteses da Cláusula 84, será levantado um
balanço especial na data da ocorrência do evênto, para apuração e pagamento dos
haveres ao sóçio retil'ante üu aos suÇes$ores dq sócio falecids, de acordo corn o
referido balanço.

Parágrafo unica, O Sócio retirante e/ou os sucessores, participarão também nos
honorários ainda não recebidos, bem comCI nos honorários de açÕes pendentes,
correspündentes a sua participação no capital social. Os referidos valores serão
pagos em até ô0 dias do efetivo recebimento.

CLÁU§ULA ll - Ao sócio é reseruada o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social

Parágrafo 1o. Q sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, total ou
parciàlmente, notificará os dernais por escrito, especificando a quantidade, valor e
forma de pagarnento, bem romo o nomê de eventual terceiro interessado, seguldo
do respectivo número de inscrição na OAB.

Parágrafo 2'. No ptaz:o de até 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o(s/
sócio(sJ remansscente{sJ deveráíáoJ manifestar expressamente o desejo de

exercer o direito de prefqrência ou se tern(fémJ restrição ao ingresso do eventual
interessado.

Parágrafo 31 ExercÍdo o direito de preferênciâ, far-se-á a cessão das quota§ por

intermédio da alteração do contrato eocíal, aprovada pela rnaioria do capital social.

Parágrafo 4'. Não exercida a preferência e não havendo oposição ao ingres§o, o

ofertante poderâ alienar a terceiro as quotas nas mesrnas condições oferecidas
aos socios.

Parágrafo 51 Havendo oposição ao nome do interessado o ofertante poderá optar
pela sua retirada da Sociedade, observando-se a Cláusula 8'e a Cláusula 10'

CúUSULA 12 - Ern caso de divergência entre os Sócios, a controvérsia deverá
ser solucionada pela Cámara de Mediaçáo, Conciliação e Arbitragem da Comissão
das Sociedades de Advogados da OABISP. M

CAPITULO XII
pr§Pos!çÕES GE§AfS

ÂVERtsAOO EM

'14/03/18

OÀB SP. D§ADV

Folha 5 de 6

\fl

CAPITULO X
n*cessÃslj rffinfficn pe ouorns



CúUSULA Í3 - As deliberações socíais serão sempre adotadas por maioria do
capital social, valendo cada quota urn voto, inclusive para alteraçÕes do contrato
social.

CúUStlUn 14 - Todos os honorários sucumbências recebídos pelos sócios ern
ações de que participar a Sociedade reverterão em benefícío da mesma,
compondo os resultados sociais.

CLAUSULA í5 - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da
OAB, e que não partieipam de CIutra sociedade de advogados no âmbito da
Seccional de São Paulo, 6omo ainda que nâo esteja incursss ern nenhum dos
crimes previstos em lei guê os impeça de participar de sociedades advocatícias.

ira-S de ja de 2018.

O ROBERTO !{UHE§
010.151.500$3 - OÀB/§P 215,2M - OAB/RS

dÁ,
MlC,

o^Lf.i 6n-&s
HELLE §OARES I{U}.IES GOLGO

IO LUI§ QUATROHI
30.356.872 - CFF 28?"2!0;ü2&99

Santa Tereãnha 01 - Csntrs - Limeiral§P

cpF 000,832.350-00 - oAÊl§P 335.265 - OAB/RS 67.358

TE§TEMUHHA§:

CRI§TIANE
RO ae,Soe,azr-g -

"+4"{t
KÊL dUATRONI

cFF A§8.650.698-97
Conladora
Rufl §ântÊ Têrszinhâ 01 - tentro - Limeira/SP

Folha 6 de 6
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lNsTHUlUlEt{TO PART]GULAR DE âLTERÀçAO EE COHTRÀTO §OCIAL

NUNE§ GOLGO

CIEDADE BE AITVOÊAITO
CNPJ N0 1 9.320.06010001 -10

peto presente lnstrumento particular cúuDlo ROBERTCI NUNES GOLGO,

brasileiro, divorciado, eum endareço profissional na Av. Dr^ JosÉ Bonifácio Çoutinho

Nogueira, 150 - Térreo, Jd Madalena, Campinas/§P, CEP 13091-611; e na Rua

Correa Lima no gg0, Pqrto Alegre, R§ - CEP 90.850-250, advogado inscrito na

OAB/SP sob o no 21 5.204 e no CPF sob no 010.151.500-63, sócio representando

09 % do capital social e IVIICHELLE SOARES NUNES GOLGO, brasileira, solteira,

advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, OAB/SP, sob n. 335'265,

CPF no 000,832.350-00, com endereço proÍtssional na Av. Dr, José Bonirácio

Coutinho Nogueira, 150 - Térres, Jd. Madalena, CampinaslSP, CEP 13091-611;e

na Rua Correa Lima íJo 990, Porto Alegre, RS - CEP 90.850-250; socio

representando 91 % do capital social, únicos sócios da Sociedade de Advocacia

denominada NUNES GOLGO SOCTEDADE DE ADVOGADOS, averbado na data

de 14/03/2018, fls. 048/054 do Livro n' 7?4-A do Registro de Sociedades de

Advogados, conforme no 15.101, com sede na Rua D. Asme Abdala Salibe no 76,

sala 02, Jd. Granja Machado, Limeira, SR CEP 13"4tt5-210, regida pela Lei Federal

no 8.g06, de 04 de julho de 1994, e demais normas da Ordem dos Advogados do

Brasíl (Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina, ProvÍmentos e Resoluçoes

expedidos pelo Conselho Federal), resolvem alterar o Contrato Social, procedendo

da seguinte Íorma:

10 - Deliberam os sócios alterar o endereço da Sociedade para Av. Dr, José

Bonifácio Coutinho Nogueira, tr50 - Térreo, Jd. fyladalena, Campinasl5n CEP

73097-677; email : nunesgolgo @gmail.com.

AVERBADO EM

18111t2020

OAB SP. DSABV .{&



Zo - Em razâo da deliberação acima, a Cláusula 1o, § 2o do Contrato Social, passa à

vigorar com a seguinte redaçâo:

" Paráorafo 2o. A sociedsde tam sede na Av. Dr José Bonifácia

1 3091 -611 : email: nunesgolgç@"qrnail.çom "

30 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social, que não

colidam com o presente instrumento

ampinas/SP, 15 de bro de 2020.

CLAUDIO ROBERTO NUNE§ G LGO
cPF 010.151.50043 - OABISP 215.204 - OAB/RS 25-345

I

;.'Lt ç**t+ #l,ltu
MIGHELLE SOARES HUNES GOLGO
cPF O0o 832.350-00 - oAB/sP 335.265 - OAB/RS 67.358

- Testemunha
Carlos Gomes'1321,60A, Sl 16, Centro

rlra/SP - 13.480-0í3

CRISTIANE N QUATRONI
RG 29.338.221-9 - CPF 268.650.698-97

Contadora - Testemunha
Rua Carlos Gomes 1321 , 60 A, Sl 16, Centro

Limeira/§P - 1 3.480-0't3

UATROÍ,l t-



O presente instrumento de ÁLTERAçÃO CONTRATUAL
foi AVERBÁDO, nesta data, às fls. 348/349 do
Livro n" 916-A de Rcgistro de Sociedades de Advogados.
Onpprvr Dos Apvoceoos Do Bnesrt
§oçÁo DE SÃo P*ur,o - CNPJ 43.+19.613/0001-70.
SÃo Peur,o EM L8 DE NovEtlrrRo DE 2OZA.

Arsler or Quntnoce TRrco
DIRsroR SECRETÁRIo GeReI

Menre Apenpcloe Fpnnpraa
DEPARTAMEI{To DAa SocTEDADEa DE ADvoGADos



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAt DE lrlRUçU
GABINETE DA PREFEITA

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Itiruçu/BA, 18 de setembro de 2023.

O MUNTCÍp;O DE ITIRUçU/BA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, com sede

na Rua Juscelino Kubitscheck, ne78, Centro, ltiruçu/BA, CEP 45350-000, inscrito no CNPJ ne

14.L1B.S43/OOO1-70, ATESTA para os devidos fins que o NUNES GOTGO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ sob o ns 19.320.060/0001-10, com sede na Av. Doutor José Bonifácio

Coutinho Nogueira, ne 150, sala 02, Jardim Madalena, Campinas - SP, 13.091-611, através de

seus responsáveis técnicos, os advogados Cláudio Roberto Nunes Golgo, OAB/RS 25.t45 I
OAB/SP 2L5.204, André Golgo Alves, OAB/RS 53.490 I OABISP, e, Michelle Soares Nunes

Golgo, OAB/SP 335.265 / OAB/RS 67.358, foram os responsáveis por prestar os seguintes

serviços:

1. Assessoria e Consultoria Técnica Financeira/Tributária para identificação e quantificação de

potencÍais créditos oriundos de recolhimentos indevidos a título da cota patronal das

contribuições previdenciárias (20%, GIL-RAT);

2. Assessoria NA CONCRETIZAÇÃO através da nova metodologia nos processos

de compensação que serão efetuados via PER/DCOMP Web;

3. patrocínio de causa judicial referente à base de cálculo das contribuições previdenciárias;

4. Assessoria e Consultoria Técnica no sentido de esclarecer e orientar acerca da adoção de

medidas para compensação de créditos oriundos de recolhimentos indevidos a título de

contribuições previdenciárias.

LORENNA MOURA DI

GREGORIO:94942439515

Assinado de forma digital por LORENNA

MOURA Dl GREGORIO:949424395 1 5

Dados: 2023.09.1 8 14:55:58 {3'00'

LORENNA MOURA DI GREGORIO

Prefeita MuniciPal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA

Avenido Nossa Senhora da Boa Nova,07, Centro, CEP:45250-0A0
Telefone/Fax: 77 j4i3-2 145 / i433-2268
CN PJ : 1.3. 894. 894/0aU-52

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Boa Nova/BA, 18 de setembro de 2023

O MUNIcíPlO DE BOA NOVA/EA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito público, com sede

na Avenida Nossa Senhora da Boa Nova, ne 07, Centro, Boa Nova/BA, CEP 45250-000, inscrito
no CNPJ ns 13.894.894/0001-52, ATE§TA para os devidos fins que o NUNES GOLGO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, CNPJ sob o ne 19.320.060/0001-10, com sede na Av. Doutor Jose Bonifácio

coutinho Nogueira, ne 150, sala 02, Jardim Madalena, campinas - sP, 13.091.-611, através de
seus responsáveis técnicos, os advogados Cláudio Roberto Nunes Golgo, OAB/RS 25.345 /
OAB/Sp 215.104, André Golgo Alves, OAB/RS 53.490 / OAB/SP, e, Michelle Soares Nunes
Golgo, OAB/SP 335.265 / OAB/RS 67,358, foram os responsáveis por prestar os seguíntes
serviços:

1. Assessoria e Consultoria Técnica Financeira/Tributária para identificação e quantificação de

potenciais créditos oriundos de recolhimentos indevidos a título da cota patronal das

contríbuições previdenciárias (20%, GIL-RAT);

2. Assessoria NA CONCRETIZAÇÃO através da nova metodologia nos processos

de compensação que serão efetuados via PER/DCOMP Web;

3. Patrocínio de causa judicial referente à base de cálculo das contribuições previdenciárías;

4. Assessoria e Consultoria Técnica no sentido de esclarecer e orientar acerca da adoção de

medidas para compensação de créditos oriundos de recolhimentos indevidos a título de

contribuições previdenciárias.

ADONIAS DA PI ES DE ALMEIDA

Prefeito Municipal
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SEMAF * Secretaria Municipalde Adminlslraçáo e Fazenda
Fone: (67) 3541-5í05

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíp|O oe BATAGUASSU, Estado do Mato Grosso do Sul, pessoa
jurídica de Díreito Públíco, com sede na Ruâ Dourados , no 163, Centro,
Bataguassu-Ms, CÉP 79.780-000, inscrito no CNPJ no 03.576.22010001- 56,
ATESTA para os devidos fins que o NUNES GOLGO & ALVES SOCIEDADE
DE ADVOGADOS, CNPJ sob o no 19.320.060/0001-10, com sede na Rua
Dona Asme Abdalla Salibe, no 76, sata 02, Jardim Granja Machado, Limeira -
SP, 13.485-210, através de seus responsáveís técnicos, os advogados üláudio
Roberto Nunes Golgo, OAB/RS 25.345 / OAB/SP 215.204, André Golgo
Alves, OAB/RS 53,490 / OAB/SP, e Fabiana Silva da Silva OAB/R§ 47.933,
foram os responsáveis pelo serviço:

- Recuperação de Créditos a título de Contribuição lndenizatória;

DESCRTçÃO neSUMtDA DOS SERVTÇOS:
- Prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria para
levantamento de dados, preparaçâo, encaminhâmento e acompanhamento
judicial da recuperação financeíra dos valores exigidos indevidamente, a título
de Contribuição lndenizatória. - Trata-se de recuperação de contríbuiçáo
indenizatória incidente sobre as parcelas percebidas por agentes públicos a
tÍtuto de horas extraordinárias, auxílio doença/acídente, terço constituoional de
férias e outras verbas indenizatórias.

BATAGUASSU/MS, 21 DE JUNHO DE 2018.

ROSIMEIRE O ANGELO
Chefe do Seto C pras e Licitaçáo

,. !:,
,S,'

.: - r'
l.irii';,'.t. .§
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ffi PREFEITURA DE BÀTÀGUÁS§U . ESTADO DE MATO GRO§SO DO SUL
Rua Dourados, 163 - Centío - Fone: (67) 354Í-5100 Fax; (67) 3541-5101 - CEP 79780-000 - CNPJ 03-576.220/0001-56
wlw.bataguassu.ms.gov.br
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NUhIES GOLGO
sOCIEDADE DE ADVOCAâOI

NoroRtA ESPECtALIzaçÃo DA

PROPONENTE PARA SER CONTRATADA
POR INEXIGIBILIDADE

A prova da notória especiatização da banca proponente foi
reconhecida recentemente (05/ 1012020) pelo STJ, quando do

julgamento do Aglnt no REsp no 1565í 39.
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§UPERIOR Tff8UHÀL DE JU§TIÇA

Aglnt uo RECI"IR§O E§PECIAL N" 1§65139 - SC (1015/0279880'7)

RELATOR
ACRAVANTÜ
ACRÁVADO
ACRAVADO
ADVOGADO

ÀGRr\VADO
ÀDVOGÀDO
AGRAVADO
ÀDVOCADO§

,,\CRAVÂDO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
ACRAVADO
ADVOCADÕ
AGfu\VADÔ
ADVOCADOS

ACRAVADO
ADVOGADOS

: MINISTRO BENEDITOGONÇÂLVES
: MINIST§RIO PIjBLICO DO IlsTÁDO DE SANTA CÀTARINÀ

I CLÁUDIO COLGO ADVOGADOS ASSOCLADOS S/C

: CLÁUDIO ROBERTO NUNES GOLCO

: CLÁUDIÔ RÕtsERTO NUNES GOLGO (EM CÂUSÁ PROPRIAi .

scor6743
: CODOY ANTÔNIO SUSIN

I 6ODOY ÀNTÔNIO SUSIN {EM CÂ'USÂ PROPRI^} - SC000624

: MUNICÍPIO DEITAJAÍ
: WÂLM0R LIJIZ PAVELECINI 'SC009424

Ísts pnz PoRTIN[Io - scol88ol
ÂLÀN PATITICK DÂ SILVA - SCO2O479

: JANDIR BELLINI
: LLILZCÂRLOS PISSETTI Ê OUTRÜ(S)'SC004175

: FERNÀNDO DEICHMANN PERÊIRA

: LOURIVAL AI3REU - SC00312ll

: ROSÂLIR DEMBOSKI DE SOUZÀ

: CHARLES PAMPLONA ZIMMÊRMANN E OUTRO{S) - SCOO8685

: ItOGÊRl0 NASSIF RIBAS

: DALTR0 DIAS - SCO10916

ÂNA CRISTINA DA VEIGA DIÂS E OUTRO(S). SCOI 1936

: ROBEB.TO MÂRTINS PEGORINI

: iULIo DoNATo PEREIRA E oUTRo(s) - SC003819

LUIZ LAZZARIS I|ERNÀNDES . SCOO44O5

Iiil{ENTA

ADMINI§TRATIYO E PROCIISSI"IAI, CIVII.' ÀGRAVO INTERNO NO

RECIIRSO DSPECIAL. AÇÃO POPULAR. VIOLAÇÃO tlo ART. 535 DO

CpC/197J. NÃO OCORRÊNCIA. COlt'i'l'RATAÇÃO DE liSCRtl'ORIO DE

ÂDVOCÀCIi\. REGIJLARIDTII)I. REVI§ÃO. IMPOSSIBILIDÀDE.
II\CIDÊNüÀ DÂ S(IüÍT]t,A 7/ST.I.
l. ôs reçur$os interposlori com futcro no CPCYI973 .sujeitam'se aos req-uisito.s tle

adnrissibiliilarl" ni" previstos, eonfonns cliretriz contidÍr nrl Enunciado

Àdministrativo n. 2 do Plcnário do STJ-

2. N6o há violação do artigo 535 do CPCll973 quando o ôcórdão recorrido

m*nitêstog-*e de maneira clúa e Íuntlarnentada a resJreito das questões relevantes

para a soluçâtr dâ controvér§ia.
3. n r"r.isâo ,lo errtendimenro da instància ordinriria, quanto à regularidadc na

conffrtaçÀo do escritório cle arlvocacia, implica o resxâme de provos do§ autÚ§, o que

ê det'eso em recunio especial, incidindo, no caso, E súmula 7/sTJ.

Frece{entes: Aglnt ng ÂREsp t.l2it.?68/sc, Rel. Min. Assusete Magalhães,
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Segunda Turma, DJe l0l4l20l8;Âglot no REsp 1.659.135/SP, Rel. Min. Og
Fernuüdes, Scgunda Turma, DJe 9i812017; ÀRÊsp 688.356/RJ, Rel. Mio. Benedii<r

Gonçalves. Prin:eira Turma, DJe 13/09/3019: Aglnt no REsp 1.600.264iGO, Rcl.
Mini. tsenedito Gonçalves, Primcira Turma, DJc 171912018; Áglnt no REsp

1.335.762lPR, Rel. Min. Ciurgel de Fada. Primeira Turma. DJe 5121?018.

4. Agravo interno nâo provido.

ACÓRDÃO

Vistos c relatudos esles autos üm que $ào p&Ítes as aqima indicad*s, acordam os

Ministros da PRlMlilRA TURfvíÂ do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar
provirncntrc ao reeursoi ros termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Sru. Ministros Nopoleão Nunes Maia Filho, Scrgio Kukina, Regina Helena Coste

e Gurgel de Faria votarüm com o Sr. Ministro Relator.
Presidiu o julgamento o Sr. N{ini.rtro Gurgel de Faria.

Ilrasília, 05 de outublo de 2030.

Ministro Benedito Conçalves

Re lator

NuNEsGoLGosocIEDÀDEDEADvoG/\DoS-CNPJ:L9.320.060looo1-10
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soctEüÀü[ Dt ÂDV0ç400r

§uPEnloR TRIEUHÂL DE JU§T!ÇÀ

Aglnt no RtrCUR§Ü E§PEÇLA,L N" t565I39 - §C (2015/0279880-7)

RELÁTOR
ACRÂVA}ÍTE
ÀCRAVADO
AGRÂVADO
ADVOGÀDO

ACRAVADO
ADVOGÂ"DO

Á§RAVADO
ADVOCADÔS

ÀcRAvÀDo
ÀDVOGÀDO

ÁCITAVADO
ADVOGADO
AGRÂVADO
ADVOG.ADO
ÀCRÂVADO
ÀDVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADOS

: ütlNt§TRO BENEIIITÜ GONÇALVtrS
: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SANTÀ CATARINÀ

: CLÁUDIO COLGO ADVOGÀDOS ASSOCIAI}OS SiC

: CLÂUDIO ROBERTO NUNES COLGO

: cLÁuDlo RoBERTÔ NUNÊS COLGO (EM CAUSA PROPRIÂ) -

scoI674-l
: CODOY ANTONIO SUSIN

: GODOY ANTONIO SUSIN (ÊM CÁUSÂ PROPRIA) - SC000624

: I'dUNICÍPIO DI] ITAJAi
: WALMOR LUIZ PAVELECINI - SC009424

ists raz PoRTINIto - scolSSol

ALÀN PATRICK DÂ SILVÂ - SCO2O479

: JANDÍR BELLTNI

: LIJIZCÀRLOS PISSETTI E OUTRO(S)' SC004175

: FERNÂNDO DEICHMÂNN PEREIRA

: LOURIVÀL AIIREU - SC003128

: ROSÀLIR DITMIIOSKI DE SOUZA

: CH,tRLES PAMPLONA ZIIvIMERMANN E OUTRO{S) - SC008685

; RôGLRIO NASSIIj RIIIAS

: DALTRO DIAS - SCOl0916

ÀNÂ CRISTINÀ DA VEIGÁ DIÁS E OUTRO(S) - SCOl1936

: ROBÉRTO MÂ'RTlNs PÊGORINI

: JULIO DONATO PEREIRA E OUTR0(S) - SC003819

LUIZ LAZZARIS FERNANDES . SCOO44O5

EME:{TÀ

ÂI)$IINISTRATÍVO t] PROCIIS§IjÁI, CIVIT,, ÂGRAYO INTIIRNO NO

REC1TRSO E5PDCIAL. AÇÃO POPULAR. yIOLAÇÃ9 tl6 ART. 535 DO

CpC4qtr. NÃo OCORnÉlCll. CSNTRATAÇÃO DE ESCryrORlo DE

ADVOCACTA. REctjLARltlADE. REV§ÃO.IilIPOSSI§ILIDADE.
lNCtr)ÊNCIÂ DA IiUMULI 71$TJ.
l. Os recursos interpostos com fttlcro no CPCil973 -sujeitam-se aos requisitos de

a{missibili<Jad" n*i" prcvistos, conforme dirctriz contida no Enunciado

A«lnrinistrntivo n- ? clo Plenárirr «to STJ-

2. Não háviolação rlo artigo 535 do CPC,rlg?3 quando. o âcófdào recorrido

manil'estou-se de rnaneira clJra e firndamentada a resJrcito das questôes relevantes

para a soluçào dt controversia.
3. A rr'isào rlo entc,dimento da insÉncia ordinriria, quanto à regularidade na

contr&taçào do escrimriu de (üÍvocacia, implicu § reexsmcf de provas dos autos' o que

ô delcso cm Íecurso espccial, incidindo, no caso, a súmula 7/sTJ.
prccedenres:Aglnt no AREip I.128.2ó8/SC, Rel. Min. Assusetç Magalhâes,

NUNEsGoLGosocIEDADEDEADvoGADoS.cNPJ:19.320.060/ooo1.10
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SOCIEDÀilI, D[ ADVOüÁDO§

Trata-se «le agravo intitrno interposto pelo MinistÉrio Públic'o do Estado de Santu

C)atarina contra {ecisào prolbri<Ja etn recurso especial. cuja ementa 1rcs.sui o seguinte teor (tl'

r.430):

Seguntla Turma, DJe l0i4l2018;Aglnt no-REsp--1.659'tJllS-Pl Rel' Min' Og

Feinandes. Segunda Turmr, DJc 918ã01?; ÂREsp 688.356iRJ, Rel. Min. Benedito

Gonçalvcs, pÀncira Turma, DJe 13CI9/2ü19; Àgtnt no &Eyp 1.6{i0?64/Ç0, Rcl'

Miní. Bcnediro Cionçalves, Primeira Turma, DJe l7l91201Ít;ÁgInt no REsp

1.335.7ó2iPB. Rel. Min. Ciurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 5i21?018'

{. Agravo intetno nâo Provido.

RELATÓruO

ADMIN1S',TIL4TM E PROCESSUÀL Clv[. RI1CUR§O ESPÊCIAL-i'ÇÀO
popULAR. VI9LAÇÀg Do ART. 535 Do CPC/I973. NÀo OC9RRÊNCIÀ.

LóirhÀloinõ b'É' ÉsãÃ riitiiro Dn Jnvoc a cIÁ. Â_croRDÃg. aur, À

LUZDASpRoVAsDOsALITOS,CoNCLUIUSHRHIPOTESEDE
INEXIGtBtLIDÁ,DE DE LICITAÇÃO. REEXÂME. IMPÜS§1ts11l5r\DE.

SUMULA ?/STJ. RECURSO ESPECIAL NÀO CONI'IEC'1DO.

Ern suas razõcs. ü âgrovüüte acluz que o oc(rrdâo de origenr tbi omisso quanlo Íros arts.

13, Ill, e 25, Il, da Lei ü.666/93 e ao art. 142, caput do CTN, além de que a controversia dos

autos rão esbarra nos «rbices dn,i Súnrulas 5 e 7 tlo STJ, eis que, tliante das circunsÍâncias e

elcrnentos pr«lbatôrios já moldados n<l acórdÀo, c possívcl consluir ser indevida a conu?t{rção,

§em a precedência do çertâmr: licitatório, de escritório de advococia com o objetivo de

recuperaçãt't de receitas tribuÉrias.

AÍirma, aindq não §cr caso dc aplicação da súnlula 2lllsTJ, benl como que a questâtl

em torno do artigo 142 do CTN não podia tcr sido julgads monocruticamente.

Ào final. pleiteia a recclnsideraç§o da «lecisào agravada otlr se mantida, seja o agÍavo

Ievadcr a julgarnenlo nâ Prinreira Turnra.

E o relatório.

vOI'()

o presente recur§o não mcrsce prosp§rar. rcndo em vism quc dos argumentos

aprcsentados no agravo interno não sc vislumbrarn raz-ões part relirrmar a decisâo agravada'

Isso porque, ilonsoanle lil assentado. os auto$ são oriundos de Aç&o civil pública

(MPiSC) e Açâu popular (codoy Antonio susin) ajuizadas cnr face dc claudio Golgo

Advogados Âssociados e ôurros. visandn o reconhecinrento da pnitica de ato de improbidade

adrninistrativu e o ressarcirnento no srário. tlecorrenles cla contratação, sern licitação, de serviços

de advocacia por partc illunicípio dc ltajaÍ, cujo olrjeto e â Íecup§râçâo da receita do imposto

sobre serviços incidente sohre os contratos de leasing e de seguros ocorridos no Município'

De início, afasra-se a alegada violação clo artigo ,535 tlo CPC/I971, porquanto o acórdão

recorrido manifestou-se dc nrqneim clarr e fundâmentflda a respeito das qu+ritõcs rclevantes para

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJr 19.320.060/OOO1-10
Av. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 150 - Jd. Madalena, Campinas (SP) - CeP: 13.091-611
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a soluçAo da controvórsia, sendo ccrto qus n tutclajurisdicional lbi pre$ada dc forrna cÍicaz, não

havendo rtz.ão para a anulação do acórclão proÍbrido em sede de embargos de declaração'

No que diz respeito aos artigos 13. lll, e 25, Il, dâ Lei n. 8.66ói93, a jurispruclência desta

Cone e prcifica no scrlrido de qus contratação dircta de advogado pelc Administraçôo Pública é

condisiona«la ao precnchimento dos requisitos de inexigibilidade de licítação preuistos na Lei n.

.9.óó611990. quais sejam: a singularidade <lo objet«r contratado e a notóriâ erpecialidade do

profi ssional escoltrido.

No caso dcls autos, o Tritrunal de origem, coÍn base nos clementos táticos dos atttos.

concluiu pela regularictatlc do contrato firmado entre o Município de ttajai c o escritório Ctáudio

Golgo Advogatlos Àssociados" com dispensa de licitnçào, morÍnsnle porque "no cüso em tÊlü

hovin singularidaile tlo obieto, ia que o escrirório cottlrÚtado ndo apenas mlreu 4s execuções

liscais, nrus tantbénr prestou a$si§têncid üo Í;iscct na spuraÇão c lanÇdmento dos créditos

tribuürios, e tantbém p$rque ü matrària não era simples, cotttto veio a compro\'&r a longa

drscus.stio pela qual p}ssütt u ittcklêncitr de ISS sobre leusing tinanceiro' a!é rece'Ttemenle ' fiüs

Corfes Superiorcs. T'amhém e!;tt;|r!et pre§eflle a natótia especializuçtÍo, uma ve' rlue oS

c()ntrtrlodos jti vinlrunt ptestancla o me"Íinfi serriçO, {ofi êxito, part aillrol municiltios" (fls'

1.080).

por oportuno, virls ftanscrever trecho da suntunça que assentou a legalidarle do contrato

(fls.931/938):
]. MERTTO
Àt-*"d. a prelinrhrar avc*ada e não analisada tros despachos sanr'adores, e

feiras as dsm$is con.sideroçôes nece*sárias, posstr á aprcciaçãr: do merito da quacstio,

qu".l.r. cingir.s: a anali*or, em suma,-três a§pcctos principais s'obrc os.quais.s:

fundmenr.am-as exordiais(ação civil pública c ação pcpular e cautelar):2'l) a

vulidadg do Cnntrato n. l,t+íiOOZ e rcspectivos aditivos; Íirmndos entre o Municipio

tte lajai " 
cláu.li., Galgo Âdvogarlos ÀssociarJos.5/o,.face a ausência dc licitação;

2.2) a'zuposta prática dc"ato de ir-nprobidads administrativs ern decorrência desse atol

2.3) a lcgolittade da uritizaçio dós rccursos do fundo mtuüciPal crinao atra;!1 a1

Dccrcro úunicipal 6.97'll?íJ03, ticntc á Lei Fctlcral n. 10.819/2ffi1. que pcrÍiltru aos

nrunicipi,rs a iriaçao des*c Íindo contribil pura poderern levant*r os valores

deposiüdas em juizo dos processos em que sc discu!: rlb.lrg: de sua compeLência. 
^ ^--i.ir 

úÁ vÀLIDÀDE Do co,\TRÂTo N. 24412002 E RESPECTIVoS

ADITIVO dTU TECT DA AUSÊT'{ÜIA DE LICITAÇÀO
Conforme se sritt'ói das iniciais rJa açâo civil püblica e da açâo popular' os

requerentc§ingressararncofila§açôcsvisandrr,objetivamentc,oressarcitnentoao
erório. pelos rüucritlos, rtos os valorcs dcspendldos pclo Municipio de llajai corn.a

.on,*,ái'a" .los- scrviços profissionais do escritório de advococia requerido, crrjo

objeto ó u *.up"*çdo dà reccitr do imposto sobre. scrviços incidente sobre os

corttrdlos de leasing e de seguros' octlrridos no Municipio'
S;úà; u'ft*" ,u.L*,urla na inicia[, a contrataçâo tcria si4o ilegul, irrcgular

e lesiva aJ patrirnônio público qucr porqu§.nào foi anteccdida de procc,Jimento

licitatôrio. qu", po.qr.'o lvtunie-ipio-dispunha. em scu quarlro' rlc procuradores

jurídicos huLilitatlos'ao dcscnrpcttho da tar,rfa._ Ern quc Pü;cnl os flrgunlcnlos

exposto§,vcriÍicoqueaLein.8.6ó6193nãocxigeadef)agraçãodeprrccssode
liciração para a coníaraçâo,Jc cscrirório de advocacit em viíude de tal scrviço cstar

abrangidd pclo concelto dc oserviçcr técnico profissional cspecializado". scja lro art.

l3'inci'so v' sqa 
I Ti.',i;'Jll[.ii 

t"Y 
ur" venha eferivamenre ;sisnificar "serviço

tecnico cspcciaúüdú", ao quc se pnocede io esrudo'

(...)
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Nn âmbifo dos serviços advocalícios ou dc qualquer ou[r0 romo de atividade

intelL'ctu:rl, é penorc. qulndo não impossivel, al'erir se a Opçâo do administrador. em

procuíer à conrratação dc Prohssicmal [<rra dos quadms dn scrviço Público, foi ou

nâo nccessário. 0 mesma rtilcma pmjcta-se á pcssoa do proÍis-<ional eleito a guem â

Ici de regência petlc "notírria cspecializ.ação".
No caso roncreto, nuris autoriza 4uvidrr da qualificaçio do proÍirsionnl

pnra o fim , qut foi contrât{do que' §egundo o parecer iuntado (Íir' 53J/547-

rçâo civil pública), bem cornl os documflttos dc íis. {91/5I§ er e3ptciâlmente' o

documeató de fls. 516. da açIo cautelar' com certificudo de cf,pscitaçiio técnim'

Í.)rn contrapartida, nío há nenhuma evidêrrcit a dizer que,, entre o$

Irnrcurxlorà rnunicipois, hevin quem ostent*§§ü 0 me§mo grau de Prepnro

Profissional nersr Árca cspecieliz*da do Dircito'
}]m trl tontexto, irnÍrossível ittentificrr vicio substsncial no contrata

ohjctn rlns âçõcs nrcncionatlari, motivo pelo qual o Contruto n.244121102 dcve scr

consirlcrado válirlo.
(.'. I
à.rt A suPosrÂ PRI'TtcÁ DE 

^To 
DE IMPRoBIDÁDE

ADMINISTRATIVA IIIVÍ DECORRENCIA DESSE, ÀTO
( "')
Prinrcirsnrenter tonfornr§ visto elhures' o contrflto cntahulado cntre a§

partcs ó legal, enquettrantlo-se perfeitanrente na situaçSo dc incxigibilidttde de

íi"iúAu nJ""oitun,lo de ajustes, naturalmente. Ocone que nào parece quc houvc

lná-f'é- na realização do rcferido c§ntrato. Existe noc autos cópia dc ouro contrato,

cntrbulattro corn ti N{rmicipio du }:lorianôpslis, nos cxitlo§ te11nos daquelc finnado no

ú*ti.ipio dc lrajai, o q,rÀ .l*nut" quc, só rnri-fé houve, nào restou de foranr alguma

eomprovada.
CrrmrelnçEoàespecialidarledoscrviçoprestndopetoercritóriode

ndvocrtia réu,, oxtiai-rc do tlepoimcnto pessorl dos rt'r;ucridlro:
ROCERIONÀSSIFRmTfS'[...]ocontatocomof'rcritórioCláudio

Golgo e As*ocialos prrtiu da S$cre.taiia de Fazenda e na ég,"a ná,_hrvia

estruturr psrs a rccuperaçío desrs r$ceits. forse na Procurndoria Cerado

l\Iunicipio. fos§ê na SecretEria da Fazcnda, is*o porque nffo tinha no.qutdro da

frrcu"iO"ria advogndos efetivoq apetus um pnrlissionel que etendia,a partc

ligrtta r lpTtJ, ITI,iil, etr e outro que trtendiâ o-Exccutit'o Fiscal 1...1 Além disso

rlnntéri* era Iovidnde. O artvogrrdo CI,AUDIO COI,G() infornrou que outra§

prrfcituras obtiveram §ucc§§o nessf, rtcupfrsçÁr, e §e nilo mt €ng:rüo co[tâtsmo§

ns prcírituras de Blumenau c l'lorianópolis. À Procurndora dcu psre§er

innorôncl n inexigibili4atle 4e licitação em razão da notória esPedfl6zeçõo do

Escritório. Nr é1ilcu nr nosra cidrdc, emborr com bonr profirsi,nui*, n§o havia

ninguém que toíhe"rse essâ mâtéria. (Íir.76fl765 da Açf,o Popular)' . .- ldxoltt BELLIN'JÍ., ['..1 na primr:irs visita do Í:scrilório, reccbi o scu

rcpresentÂntc ocornpauhado dà Secretririo de Fazenda e outro scrv*idor que flâo

lcmbm cxatamentc qucrn, quancl§ t'oi cxplanado o projcto c Íiri inÍ'ormado pela

p;;;;-,1*i qu" u i,tuni.íiio não tinha condiçõcs ilc cxecuur essr: rerviço, ató

porque não corihecia a existência dessa possibilidde. Postcriormcnte rccebi ac{rtâ de

h, Cll, y. 2, da Áção Cautclar e tirrnci mcu ac<rrdo para st desse continuidade à

.o,rt*frçao. b,rn".ril"i tanbénr porque er* §(mtrat(t de risco e só havcria Pagâmento

se entrâsse dinheiro (tls ?6Ei?70 du Ação Popular)'

FURNANDO DF;ICHIViANN PEREIRÁ^ ["] n" epoca úx Íàtos era

sccrcririo Js Fazcnda c tivemos urna rcunião a pcdid. do ESCRITORI0 CLAUDIO

GOLCO E ASSOCT/,,DÕs, para ouvir ofertt rlu' scrviços rJc rccupcraçâo de rcceitas

públicas quc resultavam em cinco itcns, dos quats Bpena§ urn nos Inlcfessou, que era

Lt'crentir ilo ISS iucidcntc solrre operaçõts tle leasing. Considcrando r;uc o
MIr?.JICIPIO não tinha üstruturâ administr.ativa, seja em rehção aos sete l]scais da

iu."n.ru *.s advugatlos tla procurarloria, spcs6Í de suas capacidadcs nào conheciam

cssâ matéria c nmúóm nâo tinhaln conhecimsnto de como recu*Jrar a dita receita do

lSS. A propostâ do Hscritório foi apesentada ao Sr' Prefcito qu9 assinou

eo[cordando coü a contrâtação daguele escrtttirio. Desdc l9ll8, nunca havía si«Io

arrccadado um centavo a rírulo de ISS sobrc leasing, razào pcla qual havia uma

luantia substancíal projetada para -ser recu*rada (fis-.771fi?3 da Açêolopular)'
tr\âo rcslou c.omprovurh qua§uer mslfâdedâ rsupervalorizaçío dos

scryiçoü trmpouco prelúizo efetivô ao crário, nlo hú provas nos tuto* da
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participaçio dos requeridos nor lucros e vatrt{gens wentuslmente decorrentes
do Escritório rle Advocacia contf,stado, 'frmbém não hú" que §c regisÚrc,
qunlqurr provl no scntido dc que os rcqucridos tcnham recebido qualqutr vnlor
de naturezn dur"idnsq tampouco há provr* conÍra o escritório contratf,do ne§§e

sr:ntirlo.
Dos depoimentos scim[ nrcncionados, inclusive. ó possivel obsert'lr que

niln houve prejuizo de ordem patrinronial *o Município de ltajeí' f,o contrário' s

municipaliladr foi bencÍicirds conr a contrrlaçilo do reÍerido escritório. nr
lrcdida que con*eguiu relver los co fres públicos o motrtrnte nprorinrado de

R§lI nrilhões, rerertido* p{rtc {o fundo muricipal e pníe pera a construçâo da
rcde atut! d$ PreÍeitura. Vcja-rc:

(...t
EnquarÍr*do no pertnisrivo tegel de coolrahçilo por inexigibilidedt de

licitrçào, ndo há como sc sdmitir que o ato posra ofendcr algum dos principias

çonstituciogair gguladores dr sdministreçío púhlie&, dispostos no artigo ll da

Lei ni. S.,129/t2.

Sentlo assiru, a revisão de tâl entendinrento demandaria necessário revolvimento de

l1&tcriâ fárico e princip«huente clas qláusulasi do contrato em questão r u que Ú invirlvcl em scds

de. recurso espc.cial. à luz dos óbices contidos nas Súmulas n. 5 e 7 desta Corte.

Nesse sentido:

ADMINIS"TRAI1VO E PROCE.SSL]AL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRÁVO IiM
RECURSO ESPI,C|AL. AÇÃO Clvll PUBLICA. ANULAÇÀO DE CONTRATO

ADMINISTR..\TIVOCICRESSÁRCIMENT0DEDANoSAoERÁRto.
CTONTRATAÇÁg Dtj 11MPRLSA PARA PRT.STAÇÀ6 DE s[:RVlçlOs DIj
AssESSozuA TRIBUTÁRIA. ÂcoRDÃo QUE' À LUz PÀ:lRovAS q9t.3y].oi.
C0NCLUIUSERIIIPoTESEDEINEXIGIBILIDADEDELICITÀÇAo.
RIII,XAME IMI}OSSItsILIDADE. SUMULA ?/STJ. OtsRtGAÇÀO DE CI ITNTE

PUBLICO EFETUÂR O PAGAMENT0 PELOS SERVTÇOS EFETIVÂMENTE
PRE,STAT)()S. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILiCITO. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO INTL.RNO IMIIROVIIf O.
I. Agrzvo interno aviado contra decisào publicnds em 22l0tí2017. qus, por sua vez, julgara

rccúo intcrpostt) üontra decisum publicado na vigência do CPC/2015'

IL Na origem, rratâ-ss de açao civil pública. ajuieada pelo Ministerio Público de Santa

Catarina cm face de Ornega Consultoria e zlssessoria Tributrí,ria Ltdc, Luiz Carlos Alves,

Alar-x (iou e Perci Sahnôria. alegando a existência-de diversas irrcgularidades.n§ contrat{)

finnrdo entrc o Municipio da Vaigcm c a empÍese Ôrn"ga, atincntc à serviços de asscssoria

e consultoria tccnicn parn incrcrncnto de arecadaçâo de ISSQN de fatos gcrndores_ocorridos

no Município, e recuperaçâo da soncgação de valofi]s, incluindo audiroria, fiscalizaçào da

escrituraçâo. Iançanrento. aprrração c rccolhimento de ISSQN'

lll. 11 Tribunai 4e origem, com bare no exflme dor clemcntor friticor dos autos'

consignou quer ro câ§o;'tr iocrigibilídadr de Iicitrçiio é ptrfeitanrentu justificúvtl' a

consirlcrer a falta 4c outr*s empicsus capecitndns parn prerta§âo do *crviçlt. itliás' sc

existcntc, o autor não logrou ent comprovsr, G t&mpouco dentonltrou gue o cnte

possuíu servirlore's públicos c{r[]peaentes pirs tâtrto' ônus que lhe competi& aos_tcrmo§

io src J33, I' do (iP(]". Àdcnrnis, rusrltou quc oa comsrcn ê pequ*na e diÍtcilmtntc
haveria cornpeliçflo no râmo, aliás sequer se tem notícia tla exiotêncis de provívei*
concorrcntcr;, o quc rvidentcmentc uÍesta o prinrerlo dr licitaçio de ter que buscar umg

propostâ mri» ventajosa à rtlnrinistraçf,o pública (*rú, 3'de, Lei n. 8.666i9J)"' e que
i'nflo merecrm guariáa às alegações rehcionad*s às supo*tas irregularidrder ocorridss

no processo 4eiontrataçào, ünrr ycz que, no ct§o concreto, nfio hó sequer inrlÍcios de

que a credora tcnha de alguma forme inllucnciado ne opçâo do Município por §us

úntrataçáo"" concluindo, no c$§or pclr rusônciu rle rnú-fé rk tontmtada. A alteraçIo

de tal cntcndimcrrto {enrandaria o reexaruc da nratéril faüco-prohatória dns autor,

prmcdinrcnÍo vedr«lo, na via rlcite. em razão dn Súmul* 7/S'I'J'

iV. A6enrais, o acórdilo recorirJo enüolrtrâ-§e cm sintonia cum a.iurispdência desa Corte'

nn sentido tle que "'oinda qus o conlroto rsalizado rom a Àdurinistração PÚblica seja nulo,

p6r ausôncia de prévia licitaçào, o cnte püblico fo püera deixar. de efetuâr o pagam§nto

pelos scrviços pr"sudos ou pc'los prcjuizos decorrentcs da a«Inrinistrnrção, desdc quc

cornpmvado*" rcssalvada a hipóte*e de nra-tÉ ou de ter o conlratado concorrido. para.a

nulidade, teeRg r*, Ag 105ó9i2/BS, Relaror Ministro Maurg C'qn-pbell Marques, §egunda
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Turrra" DJ ds ll dc mâryo du 20ü9)". (sTJ, AgRg nü REsp 1.3.§3.177lMA, Rcl. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe dc 16,'08/2013). t]ür igtral *ntido:
STJ, AgÂ.g no AgRg no REsp I.288.5851RJ, Rcl- Ministro OLII{DO MENEZES

lDesemfarlador feaerat CorrvocÀdo do TRF/I",Rcgiào), PRIMEIRÁ ruRMÀ DJe de

09/03i2016J; REsp 1.143,9ó9/tU, Rel. Ministro SÊRC1o KUKINA. PRIMÍ11RA TURMA,
DJe de 07ll l€017.
v. Âgravo inrErrro ilnpr§vido (Aglut no ÀREsp ll2ll268/Sc, Rel. Miústra ÀSsusETE
MAüALHÀE§, ST]GUNDA TURMA, DJC IOIO4I2OIS)

ADMINISTRÂTIVO E PROCESSUAL CIVIL. ÂGRAVO INTERNO NO RECURSO

E;SPIICIAL. ÍMPRORIDAD1j ÂDMINISTRÁTIVA" VIOLAÇÃç D111 ART.. 535 ÍX)
cPCll973. INEXISTÊNCIA. REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DO

ESCRITORIO ADVOCÁCIA. SUMULA 7ISTJ,
l. Nãn rnerr:ce prosperar a tese d§ violação do art. 535 do CPCI/73, porquanto o acórdôo

rccorridg fun{arireltou, claranrenle, o posiciouânrt]nto por ele asstmrido, de nrodo a pr§§IaÍ il
jurisdiçào quc lhe Í'oi postulada.
i. S"náo aisim, nâo há que se falar em omissão do aresto. O tàno dc o I'ribunal a quo haver

«lecidi{o a li<le de firnna contúriu à tlcfendida plslo agriavanre. elcgendo funclanrentos

diversos daqueles por ele propostos, não conÍigura omissilo ou qualqucr oufra cau-§á pn"ssívcl

de exarne mediante a oposiçÍio de embargos «Je cltr:luração.

3. Revcr o entendirnento rln instância ordinória, quânto à rcgularidade na contratuçÍo
rto rscritório de rdvocsciU ir*plicn o reÊxame rle provm dos autos' o quc ó deftso enr

rccur§o sspeciâ!, inr:idirrrlo, ilo cll§or n Súnrula 7/STJ.
4. .A,gravo int"n o a qus se ne*a provimento {Aglrt no ff'n,t lSf l ]f-/flt^Bil: Ministro OC

FT.RkANDES. sEGÚNDA TuRMA, julgado ern 03108/2017, DJe 09/0&?017)

DIREITO ÂDMINISTRATIVO. ÂGRAVO EIVJ RECURSO ESPECLAL.INSTITUTO DE

RESSIIGUROS DO BRASiL. ÀLIL;NAç:ÀO DL AÇÓES E CONTRÂTAÇÃO
DE SERVIÇOS SEI\.I LICITÂÇÀO" nputcan-tllD_+Dr DA LEI N. U.6õ6r91 E DA LEI

N. tt.429i92. vIoLAÇÀo DA LEI DE INTR6DUÇ-^g Às NgRMAS Do DlRElTo
SRASILETRç - LlNDll. lNtiXtSTÊNCIA. vIOLAÇÀO DO DEC. ó0.460/67, PORQUÍ:

AUTORIZÂDA Â ALIENÀÇÀO SEIVI NECÉSSIDADE DE AUTORIZAÇÃO
I-ECTSLATM. INÉXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO DEC' ?.3ffi1116 PORQUE

ASTgRIZADAS DISPIiNSA E INEXIGIB1LIDADts DE LlCrrAÇÀo, No cAso Dos
AUTOS. SUMULÀS 5 E 7ISTJ. ÀGRÀVO CONIIECIDO PARÂ CONIIECER
pARCIALIVIEIiTE Dt: RIiCURSo ISPECIAL Ii, NESSA I"]XTI:NSÂo, NI:GAR

PRCIVIMENTO.
l. r\plica-se o Decreto n. 2.300i86 aos fatos ocorridos snteriormsnte à publicação dr Lei n.'
8.66ór'93 e da Lei n.'11.429/92'
3. O rccorrenle, rra qualidadc tl* Presidentc do lnstitulo de Ressegurus «to l}asil ' IRB'

lrocedcu à cont otação dc scrviços de consultoria scrn previa- liciu{ào' A Corte local

rcgi^stra inexistir nos aulos prova de que os serviços tenham sido efetivanrente prestados.

3.-A revisío do entrndimento rlo'Iribunel dc origem Do que diz rcspcito t{nto à

rcgularidade da dispensa dr licitação, qunnto à efetivn prertaçâo do* serviços

coitratrrtos, incide nos óbiccs rlss Súmulas 5 e 7, deste Superior 'Iribunal dc Justiçn-

Prcccdcntçs.
4. Agravn conhccido para conhccer parcinlmente do rccur*o esp91í111, ne§sa §xl§n§ãor

n.guilh. provirnento (ÂR1,sp 688.j56iRJ, Rel. Minisl* BENEDITO 6ONçÂLVES,
PR-IMEIRÁ TURMA. julgatto cm 10i09â019. DJe Í3109i2019)

PROCESSUÀL CIVIL E ADMTNIÍJTRATIVO. AGRAVO INIERNO NO RÜC:URSO

b§pEctÀt ÂCÃ0 CruL pUBLICA. LISITAÇÃg. INE;IGIBILIDÂDI.
CONTRATAÇÀ() Dl ÂDV(X;ADo POR MUNICIPI(). NCIToRIA

ESpEctALIDÀDE.stNCULARIDADE DO SERVIÇo.,ÀCoRDÃo RECoRRtDo

ASSENT^Do No CONJU:ITO I;ÁTICO-PRoBÂToRIo Do frlTo. REEXA§{E

SU]IIULA 7/STJ.

[.,4 contraurçâo tiireta de aduogado pela Administnrçâo Pública é-condicionada ao

preenchirnrnto'dos rcquisiros tie inJxigibiiidadc de licitação previstos na Lei n. 8.66{11990'

iuais sejam: a singularidadr: do objctõ contratâdo e a noória especialidade do pmÍissional

escolhido.
2^ Tendo a Corte tte origem canctuído peln ringularidrde
notória cspcciltizoçfro rlo contr*úndrà inrposívcl $fe$tss tâl

do reruiço presÍrdo t Pelr
c{rn§lü§do fem iacsrrtr na
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rcaurilise rlo contrúdo prnbatório do caso cm qucstáo, lncidência da §úmule 7/§TJ.

l,recedenres: Aglnt no AgRg no Rtlsp 1.330.84?/MG, Rel. p/ Acórdâo Mi1, Na1»olcãy

Nuncs Maia Filho, Primcira Turma. DJe l9ll2l20l7; Aglntnu REsp 1.459.773MG, Rel.

Min. Sérgio Kukina. Primeira Turma, F)Je 9fi/201Í); Aglnl no Rllsp 1.335.762lPB' Ret
Min. Curgel de liaria, Primeira lfurma" DJe 5nl2018.3. ACíalCI gfto_ não_provido (Aglnt
no REsp"l(ú01(úlGO. Rel. Minisrro DENEDITO GONÇÂLVES, PRIMEIRÂ TURMA,
julgado em I l1'09/201tl. DJe l7{)9i2018)

ADM1NISTtu\TtvO. IMPRgBIDADE. INE;ICTBILIDADE DE LICITÁÇÃCI.
C6NTRÀTAÇÀÜ r:t ESCRIT6RI6 DE ADV6CACIA. 6XCEPCI6NALIDADE NAo
CoNHGURÀDÀ. SUMULA 7 DO STJ. APLICÁÇÃO.
l. "r\os recumos interpostos corn lirndamcnto no CPCIl973 (relativos a decisões publicadas

aró 17 de março,Je ?01ó) devcm ser cxigidos os requisitos dc aúniss.itrilidade na lhrma nelc

previstq conl as interpreurções dadas. alé então, pela jurisprudência «lo Superior Tritrunal de

Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
l. Nào lyá falar ern nficnla ao aú 557 do CPC/1973, em virtude tle o recurso ter sidc

deci<li<lo ntonütI§ticatllcÊte pclo relâlor, quârdo, enr sedc dc agravo interno, uste é
reaprecia«lo pclo órgão colcgiado do Tribunal. Precedtnles-
f. ÀludspàOencia-de am6as as Turmas que compõcm a Scçâo de Direito Público deste

Tribunal Superior finrrou-se n<l sc'ntido rls serern inrprre*indivcis à contratação de advogado

com inexigiLilidade dc licitação t:s reqrisitos da singularidade do scrviç.o c dn inviabilidade
da compctiçiro.
4. l.tipótese em quc s Cortc dc origenr nâo vislumbrou tais pressupo§toti ll eutorizar â

contr*taçõo dor rerviçor sem o respectivo procedimento licitatório, rcndo ccrto qtlc! nl
hipótrsr, o ncothimento r.ln prrtcnrâo recurssl ptra nodifit:ar tal enttndimento
iniplicaria nercrsnritmeÍtr o roexame do conjunto fíticeprobatório, imposriYel na via

estreitr do recurso especial, Ê teor do disposÍo na Súmula 7 do S'IJ'
5. llxame do «tissitliu jurisprurlcncial preSúdicudo, â vista rta uplicação da Súmula 7 dcsta

C§fic.
ó. Agravo interno dcsprovido. (Aglnt no REsp 11357ó2/PB, Rel. Ministro GURGEL DE

FARIÂ, PRIMEIRÀ TURivlÀ. julga<Io enr 30ll l/2017' DJc 05/0?J20lS)

Quanto ao artigo 142 tto CTN a insurgência n§o merece prospsrar, seja porque tal norma

{e a tesc a ele vinculada) nâo foi aprcciado pcla Cortc a quo (Súmula 2lliSTJ), ou Porquc'

cossoants âssenr&do na origem (cuja revisão e obstada a esta Corte Íàce a §trmula 7/STJ). houve

mera âssistência ao Ijisco na apurâSo c lânçamento dos creditos tribuuirios, nâo havcndo o que

sc falar em invasão de competência privativo da Administração Pública. Não há, pÕrtânlo, o qus

se Íàlar em oÍànsa ao artigo 932, lV, do CPC'

Ànte o exposto, nego provitltcnto ao agravo ittterno.

É 
"o'no 

,oto.
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RECORRENTE: MINISTÊRIO PÚBLICO DO ESTADO DE §ANTA CATARINA

RECORRIDO : CúUDIO GOLGOADVOGADOS ASSOCIADOS SIC

RECORRIDO I CúUDIO ROBERTO NUNES GOLGO

ADVOGADO : CúUDIO ROBERTO NUNES GOLGO (EM CAUSA PRÓPRIA) - SC016743

RECORRIDO : GODOY ANTÔNIO SUSIN

ADVOGADO : GODOY ANTÔNIO SUSIN (EM CAUSA PRÓPRA) - SC000624

RECORRIDO : MUNICIPIO OE TEUNÍ

ADVOGADOS : WALMOR LUIZ PAVELECINI - SC00S424

ISIS PAZ PORTINHO - SCO188O1

ALAN PATRICK DA SILVA - SCO2O479

RECORRIDO : JANDIR BELLINI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PISSÉfi1 E OUTRO(S)'SC004175

RECORRIDO : FERNANDO DEICHMANN PEREIRA

ADVOGADO : LOURIVALABREU-SC003128

RECORRIDO : ROSALIR DEMBOSKIDE SOUZA

ADVOGADO : CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN E OUTRO(S) - SC008685

RECORRIDO : ROGER]O NASSTF RIBAS

ADVOGADOS : DALTRO DIAS - SCO1O916
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RECORRIDO : ROBERTO MARTINS PEGORINI

ADVOGADOS : JÚL|O DONATO PEREIRA E OUTRO(S) - SC0038Í9
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: CúUOIO ROBERTO NUNES GOLGO

: cúuDro RoBERTO NUNES GOLGO (EM CAUSA PRÓPRIA) - SC016743

: MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SANTA GATARINA

: GODOY ANTÔNIO SUSIN

: GODOY ANTÔN|O SUSIN {EM CAUSA PRÔPRIA) - SG000624

i MUNICIPIO DE ITAJAI

: WALMOR LUIZ PAVELECINI. SCOOS424

Ísts pez PoRTtNHo - scol8801

ALAN PATRICK DA SILVA. SCO2O479

: JANDIR BELLINI

: LUIZ CARLOS PISSETTI E OUTRO(S) - SC004175

I FÉRNANDO DEICHMANN PERÊIRA

: LOURIVAL ABREU - SC@3128

: ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA

: CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN E OUTRO(S) - SCm8685

: ROGERIO NASSIF RIBAS

: DALTRO DIAS - SC0109'16

ANA CRISTINA DA VEIGA DIAS E OUTRO(S) . SCO1193€

: ROBERTO MARTINS PEGORINI

: JULIO DONATO PEREIRA E OUTRO(S) - SC003819

L].üZ iL,AZARIS FERNAN DES . SC@4405

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

AGRAVO INTERNO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

: GúUDIO GOLGO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

; CúUDIO ROBERTO NUNES GOLGO

: cúuDlo RoBERTo NUNES GoLGo (EM CAUSA PRÓPRIA) - sc016743

: GODOY ANTÔNIO SUSIN

: GODOY ANTÔN|O SUSIN (EM CAUSA PRÓPRIA) - SC000624

: MUNrcÍPIO DE ITAJAÍ

: WALMOR LUIZ PAVELECINI. SCOO9424

lsrs PAz PoRTtNHo - sco18801

AIáN PATRICK DA SILVA. SCO2O479

: JANDIR BELLINI

: LUIZ CARLOS PISSETTI E OUTRO(S) - SC004175

: FERNANDO DEICHMANN PEREIRA

: LOURIVAL ABREU - SC003128

: ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA

: CI{ARLES PAMPLONA ZMMERMANN E OUTRO(S)' SC008685

NUNEs GoLGo socIEDADE DE ADvoG/\Dos' CNPJ: 19.320.060 l0oo1.10
Av, José Bonifácio Coutinho NogueÍra, 150 - Jd. Madalena, Campinas (SP) - Cep: 13.091-611

Fone (19) gsTa-L1,zs - (19) 9à868-a2s4 - (1r) 9992r-27oa / e-mail: ng.prevl(Dgmall.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 18ry2022 - PGM

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES

- MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA e a emPresa NUNES GOLGO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

O MUNICÍpIO pf CÁCERES - MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no

03.214.1,45/000L-83 com sede no COC - Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo

administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, N". LL9, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Fazenda, Sr. VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado, a emPresa NUNES GOLGO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica n'19.320.060/000L-10, com sede a

Avenida Dr. José BoniÍácio Coutinho Nogueira, no 150 - Térreo, Jd. Madalena, Campinas-SP, CEP

130g2-61'J,, neste ato representada por seu sócio, sr. cLÁuDIo RoBERTO NUNES GOLGO, dora-

vante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização para serviço de que

trata a INEXIGIBILIDADE N" 1212022, considerando o Processo Administrativo Licitatório no.

241./2022, o Termo de Referência no. 021/I}»-SEFAZ e a solicitação de elaboração do contrato ad-

ministrativo via Memorando n'.29.817 /2022, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regi-

do pela Lei no. 8.666, de21,/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios

da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condi-

ções a seguir delineadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a contratação de Pessoa jurídica de notória

especiáhzação tecnica-jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria, modalidade de

pagamento ad exitum, objetivando a constituição de crédito, inclusive financeiro, em favor da Prefei-

Lá lrrf".,icipal de Cáceres, contra a União Federal e suas entidades, e contra o Estado de Mato

Grosso, .o* bur" nas diÍerenças a menor dos repasses constitucionais da Compensação Financeira

pela Exploração de Recursos Minerais (CEFM), com efetiva atuação judicial e/ou administrativa, em

qrutqrà. j;Uiizo, defendendo o interesse da Prefeitura Municipal de Cáceres, e a assessorando no que

diz respeito à aplicação do crédito constituído.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. Aconfratante pagarâ à contratada o VALOR TOTAL de R$ 100.000,00 (cem mil reais), confor-

me pedido de empenhono 04765/2022,Ficha no 940.

2.2.Estevalor será reajustado na forma do item 8.1, caso deste acordo ocoffa benefício superior.

3. CTAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão Pela

rubrica através da taria conÍorme discriminadas abaixo:

4. CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA
4.1. Avigência dã presente Instrumento terá início na data de sua assinatura e vigorará pelo perÍodo

de12 (doze) meses.

Av. Brasil. n" I I 9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - Baino: Jardim Celeste- CEP 78.200-000

Cáceres-MT-Brasil-telefone:(065)3223-1500;tr. @-ogrncaceres(0qnrail.conr
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ESTADO DE MATO GROSSO
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s. crÁusur,A eUINTA - DA rxcuçÃo
5.1. A contratada deverá üsponibilizar equipe para o atendimento imediato da demanda, imedia-

tamente após a assinafura do contrato administrativo.
5.2. Todas as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços correrão às custas da contratada, na

modalidade ad exitum.
5.3. A contratada deverá realizar o levantamento e quantiÍicação dos créditos recuperáveis decorren-

tes de recolhimentos indevidos, dos 60 (sessenta) meses que antecedem a assinatura do contrato,

fornecendo o devido laudo de auditoria dos seguintes ativos oculto.

a) Créditos financeiros decorrentes de diferenças de repasses constitucionais da CEFM;

b) Créditos tributarios provenientes dos recolhimentos indevidos de impostos e contribuições (in-

clusive INSS).
5.4. Caberá à Contratada a execução de representação administrativa e judicial Para recuPeração dos

valores não prescritos referentes ao item anterior.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES pe CoNTRATANTE
6.1. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do contrato e

à perfeita execução dos serviços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou rePre-

sentantes da contratada em suas dependências quando necessário.

6.2. Fornecer à contratada procuração aos advogados indicados Por ela com poderes para protocolar

requerimentos administrativos e ajaizar as ações judiciais necessárias ao fiel cumprimento dos ser-

viços.
6.3. Verificar a conÍormidade dos serviços prestados com as especiÍicações estabelecidas.

6.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta.

6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor especialmente

designado para este fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

urro, b"* .á-o o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamen-

tos à autoridade competente Para as providências cabÍveis.

6.6. NotiÍicar a Contrãtada pár escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando Prazo Para a sua correção.

6.7.Ef.etuar o pagamento na Íorma prevista neste Lrstrumento Contratual'

7. crÁusulA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÕss pe CoNTRATADA
2.7. AContratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua ProPos-

ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-

cução do objeto e, ainda:
7.1.L. Prestar os serviços conÍorme especiÍicações estabelecidas;

7.l,2.Marter-se, durante toda a vigência do contrato, em comPatibilidade com as obrigações, condi-

ções de habilitação e qualificação ãxigidas e assumidas no momento da assinatura do contrato ad-

ministrativo;
7.L.3. Assumir todas as despesas envolvidas na prestação do serviço ora contratado, e ainda os tri-

butos fiscais, trabalhistas e iociais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o

serviço prestado, além das despesas provenientes do deslocamento de seu pessoal;

7.1.4. Aisumir todas as despesas em relação aos seus empregados que estejam envolvidos na presta-

ção do serviço;
7.1.5. permitir à Contratante a fiscalização dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicita-

dos e atender às reclamações e questionamentos formulados;
7.1.6. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço prestado, nos termos da legislação vigente;

T.l.Z.Solicionais quaisquer tipos de vícios ou problemas que forem constatados no curso da execu-

ção dos serviços;

Av. Brasil. n' 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - Baino: Jardim Celeste- CEP 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

7.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assu-

midas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
7.7.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven-
do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o aten-
dimento ao objeto da contratado;
7.l.1:}. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Fazenda da ocorrência de qualquer fato
ou condições que possam atrasar ou impedir a prestação dos serviços, de acordo com os Prazos es-

tabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
8.1. A contratada prestará os serviços especializados, que serão pagos na modalidade ad exitum, ott
seja: será remunerada apenas sobre o êxito das ações ajuizadas no montante de 20% do valor que

obtiver em favor do município ou economia gerada através da redução de dívidas.
8.2. O pagamento será realizado no pÍazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

nota Íiscal ou fatura correspondente no setor competente, desde que esteja devidamente atestada

pelo Fiscal do Contrato e acompanhada de relatório dos serviços prestados, bem como demonstrati-
vo dos créditos recebidos pela contratante, constando o devido cálculo dos valores devidos.
8.3. O pagamento será feito via ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente in-
dicada pela Contratada.
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura o momento em que o Fiscal atestar

o recebimento do objeto contratado.
8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comProvação da regula-

ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perünentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, Por exemPlo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o Pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipÓtese, o PÍazo Para Pagamento ini-

ciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-

ria para pagamento.
8.8. Antes áe cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriÍicar a manu-

tenção das condições de habilitação exigidas no edital.
8.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, serâ providenciada

sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulatize sua situação ou/ no

mesmo pÍazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, Por igual período, a

critério da contratante.
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, PaÍa que sejam aciona-

dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

8.11. persistindo a irregularid ade, acontratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defe-

sa.

8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não rcgalarize sua situação junto ao SICAF.

Av. Brasil. n" I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cÁcrRes

PRocuRADoRrA GERAL Do MUNIcÍuo

8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou ouffo de interesse público de alta relevância, de-

vidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.L4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que f.az j:us ao tratamento tributario favorecido previsto na referi-
da Lei Complementar.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS
9.1. A fiscalização do contrato administrativo será exercida pelo servidor titular GUSTAVO
CALABRIA RONDON, CPF n" 690.78'1.65'1,-20, e, como suplente, o servidor )osé Magno da Silva,
aos quais competem dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração;
9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas akibuições, fique assegurada a distinção dessas ativi-
dades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relaci-

onadas à Gestão do Contrato.
9.3. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do con-

trato, e de tudo dará ciência à Administração.
9,4, O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro pró-

prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à re-

golarização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade com-

petente para as providências cabíveis.

1.0. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATMS
1.0.L. Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 1.0.520, de2002, a Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

1;1.2.l. Advertência, pór faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa-

tivos para a Contratante;
L0.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referên-

cia e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, tn-

cidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na Íorma seguinte:

10.4. Quanto ao ahaso PaÍa assinatura da Ata:
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de2% (dois por cento);

b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracteri-

zandó-se a inexecução total da obrigação a partir do l,1o (décimo primeiro) dia de atraso.

10.5. Quanto ao atraso PaÍa assinatura do contrato:
a) Atraso atê 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);

b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracteri-

zando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso.

10.6. Sem prejurzo das sanções cominadas no art. 87,l,lll e fV, da Lei8.666/93, pela inexecução total
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ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa aplicar à Con-
tratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
L0.7. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresen-

tar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às se-

guintes penalidades:
a) Multa de até L0% sobre o valor adjudicado;
b) Suspensão temporária de partícipar de licitações e impedimento de contrataÍ com a Ór-
gãos/Enüdades por prazo de até 05 (cinco) anos.
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.8. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua pro-
posta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida Para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a ProPosta, falhar ou frau-
dar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedi-
do de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de

fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conÍormidade com o art.7" da Lei 10.520/2002e
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7 .217 / 2006.
L0.9. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1,% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não te-

nha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pa-

gamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ati-
va do Município, podendo, ainda o ÓnCÃO proceder à cobrança judicial da multa.
10.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais da-

nos, perdar o, ptãj,.rízos que seu ato punível venha causar ao ÓRCÃO.

LL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
LL.L. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontra-

tado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena

de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
LL.2. Operações de reorganizaçáo empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser

comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condi-

çõãs do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caractetizada a frustação das re-

gras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do

contrato.
LL.3. Este Contrato não estabelece qualquer vÍnculo de natureza emPregatícia ou de responsabilida-

de entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais Pessoas da

CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única resPon-

sável por todas as obrigaçOes e encaÍgos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profis-

sionais ou contratados, previstos na legistação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social,

de caráter securitário ou qualquer outra.
1L.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado/ as-

sume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente,

à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto

desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regres-

so na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos.

11.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, inÍorma-

ções e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto

deste contrato e mesmo após seu término.
Av. Brasil. n" I 19 - Centro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78'200-000

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223- 1500 - www.cftcere$.nlt.eov.br - nBmcaceres@snrail.conr

@
LrJr\
N
@
t\
çtÍ,
l!N
u)
@
l1J
{n
Ct)

o
.s,E
8
o
q,

Eo
.E
e)
@
u,N
ôt
(o
N(o
,À
LLN
ro
@
IJJ
|o
(r,
o
Go
3E
o
E4
Eoo
g
!
ti
í)
()
o(!
o

5;
L!ç>!
-q)ó3,
rrr Io(E
Ju,
I.JJ 6

9fr
S(:
-É 3,
OE,o;€..o(EEóooÉ@=OGê>
-G
38
^!Eõb(E>
ãeoo<.L

H



ii:.t'i,tr#r
lk.r#

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPTO

1L.6. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontra-
tado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
1.L.7. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste [nstrumento serão resolvi-
dos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, demais regulamentos e normas administrativas Íederais que regem a matéria.

12. CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.L. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.o 8.666, de

L993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuzo das sanções aplicáveis.
12.2. Os casos de rescisão contrafual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 daLeino 8.666, de1993,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
13.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado como se nele estivessem

integralmente transcritos, atos praticados no processo de contrataçáo, de cujo teor as partes decla-

ram ter pleno conhecimento, em especial:
1 3.1.1. Termo de Ref erênc ia no 02L / 2022-SEF AZ;
13.L.2. Todos os documentos apensos ao Processo de Inexigibilidade no 72/2022;
L3.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas jun-

tadas
1.3.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados súicientes Partu em comple-

mento a este Conkato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto

padrão da técnica atual.

L4. CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
14.1. A Contratante providenciarâ a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrô-

nico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http:/ /www.amm.otg.bt/ / , em até o

quinto dia útit do mês seguinte ao de sua assinafura para ocorrer no Prazo máximo de vinte dias,

daquela data.

ls. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera adminis-

trativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres /MT, com renúncia expressa a qualquer ou-

tro, por mais privilegiado que seja.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT,26 de agosto de2022.

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CONTRATANTE
wALTER ALExAN DRE BERLTNT llllii,.,ft ';J[i-l'''tar 

Pd wÂLrEÂ

MoRErrl:338661 47 r 04 §flT.'rTffài',:T.,r, *",,

CIÁUDIO ROBERTO NUNES GOLGO
NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CONTRATADA

Av. Brasil. n' 1 19 - Cenro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Jardim Celeste' CEP 78'200-000

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.nrt.gov.br - ogmcaceres @smail.cont
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ffi ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNIGIPAL DE AMAMBAI
COMISSÃO PERMANENTÉ DE LICITAÇÔE§

() prazo ria prestaçàn rJe.serviço ó rle 12 (doze) meses. contados da assinatura do Contrato, podendo o

m{:snro sr}r prorrügar.l«r até o limite estabelecido no inciso II do art. 57, da Lei Federal n.n 8.666/ 93 e dernais

alteraqocs posteriores,

Fica fixacL: o l-rrazo de 3ü {trinta} dias para conÍirn-raçào inicial de êxito, sob pena de rescisào do

contratto.

CLÀUsUt"À QUAI{TA * DAS OBBIGÀÇÕES pO CONTRATÁ'NTE

a. Fornecer t.4as as informaçoes e ciocumentos necessários e prestar as inÍormaçÕes solicitadas, elesde que

nficesstiÍi61 ct qrxtcElçà() r-L-rs serviÇos;

b, perrnifir 6 ingressç1 i[6r çorpo técnico cia CONTRATADÂ nas r{ependências das enntratante;

c. Prr',r'ict*, n(iür o pagamento a CONTRATADA, na aPre§entação da Nota Fiscal devidamente atestada;

r1, Àplirar iis p*nâlidacles eabíveis, nas situaçÕes previstas na lei;

e. Rejeitar, os scrviços executados em desacordo com as obrigaçÕes assumidas pelo CONTRATADO;

f, [x*rcer, por seu represerrtante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviÇo§,

prr:vi.lerrci.rnLlo as necessárias metli,Jas para a regularixação de quaisquer irregularitlades levantadas nct

cumprimcnto dei contra tcli

lI" (lçnÍcrir 9s serviços prestados, verifi.cando específicaçâo e qualiclade;

CT,AUSUI,A QUINTA - DAS OBRIGAÇÕTS NA CONTRATÂDA

;1. ,\ssunrir i"l rc$ponsatrilirJade e arcâÍ cürn o ônus dos tributos Íncirlentes ou que venham a incidir sohre o

serviço, i*clusive encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários incidentes sobre o objeto da contrataÇão;

b" ivlanter, clurante toda a execuçào tlCI contrat(,r em compatibilidade com as obrigaçÔe§ pCIr ela assumidas,

tocl.rs as r:ondiçcies de habilitaçào.

c. Notificar a CONTRATANT'E. por escrito, todas as ocnrrências que porventura Po§sam prejudicar ou

emlraçar o pcrfeito desemperüo rlas atividades dr:s serviços contratarJos;

ri. Rclntar no contrate, imecliatamente, tr:da e qualquer iregularidade observada no decorre da execuçâo

u6s scr'içgs; orielt;rr seu(s) funcionári.o(s), quanto ao sigilo profissional que devera ser mantido com

rüi.lçào as itrfurmaçtltls que vc'nha a teÍ âces$o;

e. Substituir ir.lecliatamente os serviços recusados pela CONTRATANTE, sem qualquer Ônus Para o

rrrunicÍ pir:r, in cicpcutlen te cla aplicação r"Ias p enalidades car,-íveis;

f.ç; c.ntratarlo se responsabiliza pela origern clos valores a serem utilizados, sob sua orientação, na eventuâl

*)rrlpunsaÇâ. previder.rciária imediata, através de GFIPs, obtidos âtravés de auditoria nos resumos rle suas

íoll.ras dr: pagamento, atine.ntes ao perÍodo prescricional, e Por consequência tambêm a§sume o compromisso

de levar .) r.idbr), castl sejam necessárias, tor.las as rlefesas administrativas e/ou iudiciais do município e do

s*,u prcf*it(), cm tasç tlc glosaul por parte da Fiscalização Federal hm como perante o Tribunal r'le C0ntas'

r-tc*sd r-' elue a tl i mplida s as condiçÕes contrata das;

g. Ilcalizar .s sgrviços conlorme r.lescrição e quanLidades da autorização de fornecimento, dentrr: do p1n76

rtmbinar"lo;
h. Caso seja cor:statar,lo que a Frestação rJe sen iço esteja com problema, â contrabada devera providenciar a

rr.,gu laritiaclc tlo mesmo imecliatamente;

Ücorren,.lo paganrerrto a contratarJa e sendo matéria julgada improcedente, (] valor atualizar.lo dns scrviços

p;Ujos surá rr:stituÍclo aos cofres do município, de forma corrigida indice IPCA

. MS, .99040ü. Fone:
Rua §ete de Setembro,3244,

E-mail licitacao@amambai, ms.gov.br

1-7400 an (67) 3481-7430.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CIÁUSULA §EXTÂ - DO VÁ'I"OR

a) o Nlunicípio pagará a GONTRATADA, o valor de 20% (vinte por cento) do valor da recuperaçâo que

vier a ür:orrur, em qualquer dr:s proietos apresentado pela CONTRATADA, liquittado a medida em que for

acontecenrlo o efeitn caixa ou econônüco obtido passado e futuro, seja na via administrativo ou judicial'

t.,) üs *alores rlevictos em razào da assessoria serão liquidados corn âpresentação de nota fiscal, por

conta rlo olrjcto, ern l^0 (dez) dias uteis, apÓs o beneficio econÔmico;

clÁusulÀ §É1'I§{A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

En-rtrora saiba clue a origem clos úesembolsos serâ a economia conseguida com a prestação clo serviÇo, apenâ§

pàrcl cumprinrentn das regras da Lei n" 8.66611993 o CONTRATANTE registra a seguinte classificação

orçarnuntária para fazer face às despesas tlecorrentes do Pre§ente cüfltratü:

O2.OO.(X) - SLCR[,'I-ÀRIT\ }VIUNICIPAL DE FÀZÊNDA

0:t.1t2.ü$?.2()tc,.00uj - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA l\"{UNICIPAL DE FAZE}üDÀ

:I.3.W.3?.05 - 5s 11v 1çt)5 TECI§lc(x PROFIS§ION A I9

crÁusut.lt Oü'ÀvA - coNDIÇOtS DE PAGAMENTO

a) os pagamuntos serào efetuados através tie créditos em conta bancaria da contratada, em ate 1Ü (dez)

Elias uteis. apus cordirmação da recuperaÇão cla receita e a apresentação da respectiva Nota Fiscal'

,,lc'ic[;rnrcnt* atestarJa pelo sctor comPetente, con-forme d"iSpôe art' 40 incisO XIV' alÍnea "d" cla Lei nn

tt.(5bt,/ 93 u itlteraçt)es.

Lri sonr*ntc haverá remuneração, apÓs cornprovação clo êxito em favor da CONTRATANTE'

r{eri<iamente contabilizada na receita, a tifulo de recuperação da receita'

c) À N*ta Fiscal/FatuÍa correspônciente será discriminativa, constando o numeÍÔ deste contrato'

d) üc.rrendo erro no rlocumento rCa colrrançâ, estê será dev*lvido e Õ pa&ernenttl será sustado pera quÊ

c.r iorrreçe.ior tome as med-i1las necessárias. pas§ando o prazo para o9 Pagamento a ser contado a parit da

çlata da reapresentação do mesmo'

,r) Na hipotcse cle çlevoluçâo, a Nota fiscal será considerada corno não apresentada'

S Nenhum pagamento scrá efetuaclo a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer

ohr.ig;lçrio firrnncr:ira que lhe íor inrpusta, cm virturÍe de penalirlarJe ou inadimplência, sem que Lsso gere

dir,:it,.., ao pleito cle reaiustanrento cle preços ou correçâo monetária'

§) E c**diçà. pôra o pagarnento clo valor constante ila Nota Íiscat/Fatura, â prova de regularidade com

o Funr.l. rru cara'tia por tempo cre serviço FGTS, Frova de regularid.ade perante o Instituto }rlacional tle

§*gurictrade .SocÍ;rl * INSS e pfL)va cle regulerriLlade perante a Justiça do trabalho'

CI,AUSUT"À NCINÀ . DO ACÜMPANHAMENTÔ E DA TISCALIZAÇÃO

a) 'foelos stlrviços constântes neste contrato serão fiscalizado§ Por servidor ou comissão de servidores

clo Contratante. etr:ravante denominados Fiscalização, que terão autoridade para exercer, em selr norne. toria

ç' qualquer aÇão clc orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual'

b) A Fiscalizilçào comPete, entre üutras atribuiçÕes

snlicitar À Contratada e seus prepo§tos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

ovidencias necessárias ao bom andamento 'leste 
contrato' e âRexaÍ aos autos do Processct

I

Pr
(opra dus ck;r-:urnentos escritos que {romprovem es§a§ solicitações de providências;

rlar Fiscalização exonera a Contratada de $ua§ resPon§a

CLAUSUTA DECIM ôrs pE HABILmAÇÃo DA
Amambai - MS, CEP: 79.990-000. Fone: (67) 3481-7

tuais.
c) r\ aÇno

ADA

Rua §ete de

A.D

E-mail : liciacao@amambai'm§, gov'br

00061,67)3481-7430
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,\ c**trataçta rleclara, no âto tle celebraçâo rlcr presente corr*t ato, estar plenamente habilitada à assunçào dos

{.:rl{a}süs c*ntratuai$ e àssunle o c$mpromisso de rnanter, durante a execrrção cÍo contrato, todas as condiçÕes

clc lrnt:ilitaçãu e qualificação exigidas na licitaçào'

CLÁUSULÂ DECIMA PTUMEIRA - DAS PENÀLIDADE§ E MI}LTÀS

a) A rccusa injustificatla r1a cONTRATADA em assinar o presente contrato, no Prazo fixaclo,

( aractcriz*ra o clcscumprimento total clas obrigaçÕes contratuais impondo à esta, âo Pâgamento cle loo/o (dez

lrrrr r:unt.) tlo valor tlo contrato, salvo os casos fortuitos ou força mâior, sem preiuíza das penalirlades

luer:istils n.l Lei n" 8.eó6/93 e alterações

t",) pe6 tlescumprimento parcial ou total do conhatcl, ao inadinrplente serão aplicaclos as seguintes

sançÕes l*11ais, a saber:

I - Aclvertência por escrito, quanto o contrataclo praticar irregularidade de Pequena monta;

II - Nlulta acln.rinistrativa no percentual de 0,5 (meio por cento), sobre o valor estimado da contratação, por

r.lia cle ertraso nr:s sen,iço$, a partir do primeiro dia útil <ta rlata fixada Pâra a entrega dos sen'iços,limitada a

10"in (rlez por: cento) do valor do mesmo;

III * suspens,ici tcn"rpr:rrdria de participaçào em licitação. irnpetlimento de contratar com a prefeitura de

Amarntraif I\'15., LQ t) Prarlcr de dois allos;

l\,, * D*clar;l{â* úr ir"ridorreidar{e para licitar e contratar cem a administraçâo Municipal. enquanto perdurem

rrs rilorit,{r* ch:t*minantes ,Ja puniçào, r1a forma da tei, perante a prÓpria autoridade que a aplicou a

l tntllidadr,'.
\, - por ir-rfraçâo de qualquer outra clausula contranral não prevista nos subitens anteri0res, será aplicada

multa c{e t0oá (utez por cento) sobre o valor estimatlo do contratr: corrigido e atualizado, cumulável com as

.1:mais sa,çÕcs, inclusive rescisão, contratual na veriÍicação do descumprimento do§ artigos 78 da Lei no

li.irô6/ q3.

c) euaisqu*r multas apiicaclas rleverâo ser recolhi,Ías aos cofres púbiicos da Prefeitura de

Arnarlhai/ lr'1S, t{entro tlo prazo de 5(cinco) dÍas uteis'

CLÁUSULÂ DECIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

,{ 1:uhlic*çá* resumicla ilo pyesente contrato na Imprensa oficial. que rá condiçào intiispensável para sua

*fic"icia, *erá prnvidenciada pelo Contratarrte, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n'"

ti.6ir6/S3.

CI,AUSULA I}ÉCTMA TEI{CEIRA - DA KESCISÃO

Crrnstitucrn m*tivçrs inconr{icionais para rescisão do contrato as sihraçÕes previstas nos artigos 77 e 78, na

forrxa dn artigr: 79, inclusive cüm as consequências do artigo St] da Lei n'o 8-6ó6/93'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

I;ica eleito ü foro çia cirjacle cie Amambai - MS, como competente para dirimir quaisquer questÔes oriunrlas

rlo prusente cotltrato, com exclusão r"le qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, p<:r ttstareut ajustaclas e acordadas, as

pdrà uln só cfeitç legal.

o presente termo em três vias de igual teor e Iorma

Rua §ete de setembro ,3244,c8ntro, Amambai - MS, CEP: 79"â§Ê400. Fone:

E mail : licitacao@al'narnhai, m§, gov'br

3481-7400 / F (ô7) 3481-i43&.

,hf
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Amam - MS,25 de janeiro de 2018.

t

EDINALDO LU

.r11S'TUMUiríHAS:

,{lex William
cPF- ü19.I71

EC -1{$8951S SSF/X{S

BANDEIRA
PÍT§FHITO MUNICIPÀI

CONTRATANTE

AO
CPf:293.890.

OR

NUNES GOTGÜ & ALVE§ §OCIENADE NE

ADVOGADOS
CONTRATADA

val,Jo Luiz Ramires de Oliveira AT

cPF N" 971,72t),811-53

RG N" 1.159.578 SSP/MS

Rua sete de $etembro, 3244, centro, Amambai- Ms, cEp: 7g.gg0-000, Fone: (ô7) 3481-7400 I Far {67) 3481-7430

E'mail: ticitacao@amambai' m§'gov'br
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CoNTRATO N." 069/2023

IN EX!G!B!LIDADE NO Oí412023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/2023

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O

MUNIC|PIO DE MANSIDÃO/BA - DO OUTRO, COMO

CONTRATADA, A EMPRESA NUNES GOLGO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um

lado como contratante o uiuHtciplo DE MANSIDÃO, pessoa jurÍdica de direito público, localizada na

Rua Capitão Manoel Remígio, no 80 - Centro - Mansidão - BA, inscrita no CNPJ sob no.

13.348.529t000142, represiniada pelo Prefeito o Sr. DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro,

maior, inscrito no CPF: no 350.716.131-15 e RG no 20.549.11542 e do outro, a empresa: NUNES

GOLGO SOCTEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o

no 1g.320.060/0001-10, com sede na Av. Dr. José Bonifácio coutinho Nogueira, no 150, Terreno loja02

Jardim Madalena, Campinas - Sp, CEP.13.091-611, por intermédio de seu representante legal

Advogado Cláudio Roberto Nunes Golgo, portadordo CPF no 010.151.500-63 e inscrito na OAB/SP sob

o no í15.204, doravante denominaOa õOf.tfRnfADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO na

modalidade de êxito, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.o 8'666, de

21106193, e as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui serviço deste instrumento a contratação de sociedade de advogados especializada par-a

pà"t"iao de Lerviços jurídicos para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, AD

EXITUM, no p"r."ntuaí de 20% (vinte por centol, objetivando a recuperação de crédito_dos

pagamentos indevidos de contrioiriçao previdencíárlas - verbae indenizatórias junto_ao INSS, a

ievlsao judicia! e/ou administrativa d-os valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios

- FpM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis, para o
Município de Mansidão/Ba, bem como a proposição de ações judiciais apropriadas para

conseguir a suspensão/quitação/redução das dívidas previdenciárias prestacionadas, conforme

propoú de preços da CONTúTADA, que independente de transcrição são partes integrantes deste

contrato, compreendendo os seguintes serviços:

1. REALIZAÇÃO DE AUDIToRIA DoCUMENTAL para identificação e auditoria dos créditos decorrentes

dos valores pagos indevidamente, no período prescricional (últimos 60 meses);

à. ÉrÊilvn-çÀb oe pRocEDtMENTo ADIvITNISTRATIVo visando à devolução e/ou compensação

ãxtraluoicial àos valores recolhidos indevidamente, na forma da legislação autorizativa da contribuiÉo;

ã. Àúiirró úÀcoNcnETEAÇÃo através da nova metodologia nos processos de compensação que

serão efetuados via PEFI/DCOMP Web;
4. AUXíLlo NA coNc-RÊnãç'Ào-óôó pnocEDtMENros ADMtNtsrRArlvos RECUPERATóRtos

dos créditos reconhecidos pelo Poder Judiciário;
ã. 

-rúáôRAÇÀo 
DE DEFESAS FtscAts contra glosas em eventuais procedimentos fiscais, na

hipótese de aútuações por compensações consideradas indevidas

cLAUSULA SEGUNDA -DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO TI
H

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: - --^:^ - §
I) Leis n. g.666, de 21 de junhote .t Ó$, n' 81883, de I de junho de 1994 e n" 9.648, de 27 de maio de

tbge e demais disposiçõei legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal;

ll) Lei Complemenia, no 123,-de 1a ãe dezembro de 2006 e Lei Complementar no 147, de 7 de agosto

de 2014.
lll) lnstrução no. 001/2018 do TCM-BA.

Rua Capirão Manoel Remigio, Número 80 - Centro - Mansidão - BA | ÇEP: 47160-000 | Tel.: (77) 3641'2118 | CNPJ: 13348'529/000142
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cúusuLA TERCETRA - DA VEICUi-AçÃO.

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da lnexigibilidade og_ligpqto

promovida, lnexigibilidade no 01412023, Processo Administrativo no 06612023 em que à CONTRATADA

foi ratificada o objeto.

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO E PAGAMENTO

4.1. Abanca será remunerada exclusivamente em decorrência do êxito (benefício econÔmico-financeiro

produzido), ficando fixado o percentual de 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios

[efeito caiia) calculado com base no montante recuperado aos cofres públicos e sobre os valores que o

àunicípio deixar ae jagar em decorrência de compensaçÕes e/ou reduçóes promovidas em decorrência

dos serviços contratados.

4.2. Considerando que não é possível precisar o montante do crédito a ser buscado e percebido pela

eoitioaoe municipal, entende-se que o valor da contratação pode ser estipulad.o em R$ 1.000.000'00'

sendo que, na hipótese de sobrevir fator que altere e/ou indique precisamente o valor do crédito' o

presente instrumento poderá ser aditado para a atualização do valor do contrato, permanecendo a

remu neração vi nculada ao êxito econômico-fl nanceiro obtido.

4.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta de preços e deverá vir

acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista'

4.4. Acontagem do prazo para pagamento pelo ooNTRATANTE ao CONTRATADO, será de até 10

dias depois de liquidado o devido crédito referente ao objeto deste CONTRATO, ou seja, de acordo os

créditos recebidos e o êxito de cada execução realizada pelo CONTRATADO o CONTRATANTE deverá

repassar o devido percentual ajustado em contrato'

4.5. o pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a devida

prestação dos serviços, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto, no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s)

pelo setor de liquidação da Prefeitura.

4.6. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CoNTRATADA para as

necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua

reapresentaçáo para efeito de pagamento.

4.7. Adevolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto

pàru qr. a CQNTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato.

4.g. Em virtude do Contrato de Êxito, o contratante se preserva de qualquer responsabilidade- pelo

eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado todos os riscos, sendo a remuneração do

r.n"rro correspondente a 2O% lvinte por cento) sobre o resultado. C\

4.g. A contratação não compreende remuneração de percentual sobre as receitas futuras do ente 'g

municipat, ainda que retativas aos tributos ãú Loniriuuiçoés ouJàiã ãas açóes aomiÁisirativas ou judiciais '§

adotadas para areóupeiàçao, devendo restringir-se táo somente às parcelas pretéritas em discussão,

tendo em vista a vedação ôontida no art' 167, inciso lV, da CF;

Rua Capitão Manoel Remlgio, Número 80 - Centro - Mansidão BA I CEP:47160-000 | Tel': (77) 364t-2118 | CNPJ: 13'348'52910001-42
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4.10. Em qualquer das hipóteses, não será permitida a antecipação de.valores pela Administração de

modo que somente serão pagos mediante a emissão de relatório e/ou documentos comprobatórios do

proveito econÔmico efetivamente auferido pelo município'

4.11. - para efeito do presente, não se considera êxito a mera instauração de processo administrativo,

ajuizamento de ação ou a simples obtenção de tutela judicial provisória, estando o pagamento dos

hãnorários advocaiícios condicionado ao eÍetivo ingresso dos recursos nos cofres públicos.

cúusuLA QUINTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação

orçamentária:
ór!;aô' ôà.ôz.ooo -SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, p;,nuEJAMENTo E FINANÇAS

Atividade:2006 - cÉsúó óns nÇôes DA sEC. MUN. DE ADM., PLANEJ' E FINANÇAS

Elemento de Oespeú: 3.3.g.0.39.0'O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

Fonte de Recurso: 00

cúUsULA SEXTA - Do REAJU5TE, DA REPACTUAçÃO DE PREç9S E Do REEQUTLíBRP

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais

aditivos firmados.

2l DA REPACTUAçÃO DE PREçOS

será permitida a repactuação do contrato, desde que seja obseruado o interregno mínimo de 12 (doze)

meses, a contar da data do orçamento a'que a propostâ se referir, ou da data da última repactuação'

Será adotada como data do orçamento a qrà a proposta se.referir, a data do acordo, convenção' dissídio

coletivo de trabalho ou equivalênte que esiipular o salário vigente à época da a.presentação da proposta,

vedada a inclusão,- poi ocasião d'a r"óá"iúuçao, de anlecipaçóes e d9 benefícios não previstos

originariamente. A repactuação será precedida óe demonstração analítica do aumento dos custos e em

casos de contratação de terceirização'

3) DO REEQUILíBRIOECONÔMICOfINANCEIRO

poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem

fatos imprevisíveis, |'.] p;";i;íràir, por"ú J" 
"on."qrências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe'

conÍigurando área econômíca extraordinária e extracontratual (art' 65' inc' ll' alínea d)'

Nesse caso, a CoNTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos

custos do contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para

veriÍicação de sua viabilidade e/ou necessidade'

çLAUSULA SÉT;MA: DA VIGÊNCIA, EXECUçÃO E RENOVAçÃ9

7.1. O pruzode vigência e execução do CONTRATO será de 12(doze) meses' iniciando na data da sua

assinatura.
parágrafo ío. Findo o ptazo indicado acima, o CoNTRATO poderá ser renovadO pOr novos e

sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no

ECONÔM!CO.FINANCE!RO.

í) DO REAJUSTE

parágrafo 2o.

com as práticas de mercado.

cn
(o
C
'tro

ô_parágrafo 20. As renovaçóes sucessivas do coNTRATo ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura

quanto a manutenção do óUj"to e de os fr"ço. praticados, com oS reajustes legais, estarem de acordo

parágraÍo3o. A prorrogação a critério do CoNTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os

Art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.
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parágrafo 4o. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo

Aditivã a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto,

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES

8.1. DA CONTRATANTE

g.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da execução

do objeto deste contrato;
g.1.2: Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados,

definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os prazos e

etapas para cumprimento das obrigações;
g.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma

situação excepcional venha impactar as atividades;
g.1.4-. Efetuar o pagamento à contratada no pÍazo da Cláusula do pagamento deste contrato.
g.1.S. proporcionar-todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução

do objeto de acordo com as determinações do Contrato;
g.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impãstos, empregados e óemais despesas necessárias ao bom andamento do contrato;
g.1.1. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual diligenciando nos casos que exigem providências.corretivas;
g.1.g. Rejeitar, no todo ou em parte, por in-termédio da fiscalização, o objeto que.estejam em desacordo

com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou

inadequados;
á.f .g. 

' 
Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;
g.1.10. Fornecer à ooNTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos, Legislações

Arnbientais, Urbanrsiiãas, Código Tributários e demais condições necessárias à execução do contrato-

g.1.11. Exercer o acompanhariento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente

àesignado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados evãntualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.
g.1.iz.Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, Íixando ptazo paru a sua correção;
g.1.13: Exigir o cumprimento deiodas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
g.1.14.Zelar paraque durante toda a vigéncia do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com.as

óurigaçoes assumidas pela CoNTRATÃDA, todas as condiçóes de habilitação e qualificaÉo exigidas

na inexigibilidade de licitação;

8.2. DA CONTRATADA

g.2.j. prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g.2.2. Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais;

8.2.g. Atender prontamente aos serviços solicitados pela contratante;
g.2.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de

negtig6ncia, impericia, imprudéncia ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade

do Serviço.
g.2.5. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento das

atividadesã alocação da equipe devidamente qualificada;
g.2.6. Tratar reservadamente com a Prefeitura, sob pena de responsabilidade civil, penal e

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados e

prepostos nesse sentido'

sl'
í§
C'ú
ô-
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8.2.7. Comunicar à contratante, por escrito, quando veriÍicar condições inadequadas de execução do

objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço, apresentando

razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante;
g.2.g. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por pa.rte

desta, qualquer empregado'ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconveniõntes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do seruiço

público:
g.Z.g. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato;

8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na inexigibilidade de Licitação;
A.ZllL Responsãbilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais,

resultantes da execução do contrato;
g.2.12. Não transferiia outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante;
g.2.l3.lndicar 01 (um) representantes legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a

contratante;

parágrafo único: A prefeitura Municipal reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos serviços

solicitados.
Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. PreÍeito e da proposta

naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento:

cLAUSULA NONA. DAS SANçÔES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:

9. 1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração PÚblica

Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste

contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante

que:
g.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas

hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 daLei 12.46212011;
g.1.2 - Deixar de entregar ido"rr"ntação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento

falso;
gf .3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

g.1.4 -Não mantiver a proposta, salvo s" ", decorrênciã de fato superveniente, devidamente justiflcado;

9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato;

9.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou
g.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato'
g.1.g - A aplicação da sanção de que trata deste contrato implicará ainda o descredenciamento do

CONTRATANTE;
g.1.g - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo lV da Lei no 8.666/93'

aplicam-se a este Contrato.
g. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções.de

natureza moratória e punitiva à CoNTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.

g.3 - poderá a coNtRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante

ãquivatente ao prejuízo excedente que causar, na'forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do código

Civil.
9.4 - pela inexecução totalou parcialdo Contrato ou instrumento equivalente, a CoNTRATANTE poderá

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

g.4.1 - ADVERTÊNCA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer g1
ourigaçaã@a- o pelo Gestor/Fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do E

objeto, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a :P

recusa em retirar a nota de empenho o, ", 
assinar o Contrato, nos sêguintes óasos: Ô-

g.4.1.1- Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou.a assinar o contrato, por um

período de S (cinco)dias úteis contados do vencimento do ptazo para retirada ou assinatura,
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g.4.1.2- Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar

o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do

vencimento do prazo para início da execução do obieto;
g.4.1.3 - euando se tratar do fornecimeÁto, caso seja identiÍicado atraso superior a já especificado

anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justiÍicado pela empresa

contratada.
g.4.1.4 - euando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato,

sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico'

g.4.2 . MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da

COrurEFrurg, por atiaso injustificado na execução do objeto ou inexecução do mesmo, sendo esta

parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

9.4.2.1- Nos casos de atrasos:
g.4.2.L 1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado

sobre o valor corresfondente à parte inadimplente, áté o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento),

que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso.' na entrega do objeto,

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre ovalor correspondente à parte inadimplente, em caráter

à*cepcional, e a criiério da CoNTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

g.4.2.1.g - S;p/o (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do ptazo de entrega

áUj"to, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens9.4.2.1.1 e9'4'2'1'2;

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução:

g.S.1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustiÍicada do

adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido

óãià ôóT1RATANTE ou inexecução parcial do objeto, calculado sobre a parte inadimplente;

g.5.2 - 20% (vinte por cento) sobré o valor toíal contratado, pela inexecução total do objeto ou

descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega'
g.S.3. - A multa seráiormalizada por simples aposiilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8o, da Lei

no g.666/93 e será executada após iegular processo administrativo, oferecido à Contratada a

oportunidade do contraditório e ampia defeia, no prazo de 05 (c!ncg)-!igs- úteis, a contar do recebimento

da notificaçáo, nos tãrmái do parágrafo 30 do artigo 86 da Lei no 8.666/93, observada a seguinte ordem:

g.S.1.3.1. - Mediante desconto no üalor da garantia depositada do respectivo Contrato;
g.5.1.3.2- Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

9.5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execu@o'
g.S.1.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao vãlor da garantia pr.eslaq.a' além da pelda desta,

iéipánoera a contraiáda pela sua diÍerença, devidamente atúalizada pelo lndice Nacionalde Preços ao

consumidor Amplo - tpin, pro rata tempo e, que será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela CoNTRATANTE ou cobradosluoiciatmente.. o atraso, para efeito de cálculo de multa, será

contado em dias corriàoi, a partir do dia éeguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de

ã*ôeOient" normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte'

9.5.1.3.5. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

9.5.1.3.5.1. - O atrasã na'execução do obje[o deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e

g. 5.3.5.2. - A execução de mufiá culo mohtante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança'

g. S.2. - A multa pààera ser aplicaáa cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a

!rrriorO" da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade'

g.5.3. - persistindo o atraso por mais de 3ó (trinia) dias, será aberto Processo Administrativo com o

,"L;;Ji3","T;ÀaÍ,8Át+af;^"ct":1"";fit,'ff:fT:,I:H',.":1oo[,.:':l[il3, ."à'0"i""'T",1]",:'fl q
penalidades na forma do subitem 9'4.1.1 e9'4'2'1'1' 

-r-"-' - - - \ 
F'
x

9.6 - suspENsÁo: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e

de contratar com aÃdministração, de acordo com os prazos a seguir:

9.6.1 - por até g0 (noventa) diás, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital,

os documentos e anexos éxigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia

autenticada, de forma deÍinitivã, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente;
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9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,

náo celebrar o Conirato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na

execução do Contrato.
9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando

obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto;
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos; e

9.6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento.

9.6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
9.6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da

obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório;
g.O.á.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na

fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o

Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituÍ-lo.
9.6.3.3 - A penaliàade de suspensão será publicada no Diário OÍicial da União, Estado e Município.

9.7- DECLARACÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo

Gestori vista dos motivos inÍormados na instrução processual.

91.1 - Será declarada inidonea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts' 90, 92, 93, 94,

95 e 97 da Lei no 8.666/93.

9.8 - Disposicões qerais
e'a.r@snossubitens9.6e9.7poderãotambémseraplicadasàsempresasouaos
profissionais que, em razão do Contrato:
b.g.t.t - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
9.8.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos;
g.g.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

9.9 - Do direito de defesa
g.9.1mTRATADAinterporrecursocontraaaplicaçãodaspenasdeadvertência,
Àuspensao temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva

notiÍicação.
g.g.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da

autoridade que aplicou a ãanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no ptazo de 05 (cinco) dias

úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
g.g.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se - á o

do vencimento, e consideiar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

contrário;
g.g.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a

aplicação da-sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado nos

Diários oficiais da união e do Estado da Bahia, devendo constar:

9.9.4.1 - A orig
em e o número do processo em que foi proferido o despacho.

9.9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar;
9.9.4.3 - O fundamento legalda sanção aplicada; e
g.g.4.4 - O nome ou 

^ 
raiáo social áo punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receit" f-Federal. 3

g.g.S. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o ptazo sem a sua interposição, a autoridade 'ã
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão compeiente que por sua vez E

providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro.

9.10 - Do assentamento em reqistros
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9.10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários OÍiciais da União, Estado e Município

as sanções aplicadas óom fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam por meio de

simpleó aposiilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 80, da Lei no 8.666/93.
g.1O.Z - ós prazos referidos nêste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão

ou na entidade.

9.11- Da suieicão a perdas e danos

g.1 1.1 - lndependentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratadaficará sujeita,

ainda, a composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das

obrigações licitatórias.

CúUSULA DÉCIMA - DA RESCEÃO

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais

e as previstas em lei ou regulamento.

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - a lentidão do seu cümprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
lV - o atraso injustificado no início dos serviços;
V - a paralisaçâo dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Adminlstração;

Vl - a sub-coátratação totaÍou parciát do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, tótal ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e

neste contrato;
Vll - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art. 67 desta Lei;

lX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - a alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
Xll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e determinadas

pàla máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato;
kllt - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação

do valor inicial do contiato além do limite permitido no § 1e do art. 65 desta Lei;

iarâgrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa'
3 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art' 77 da Lei

8.666/93;
ll - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;
lll - judicial, nos termos da legislaÇão;
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada %
da autoridade competente. .Eo

5 - euando a rescisão ocorrer com base nos incisos ! deste artigo, sem que haja culpa do contratado, §
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
ll - pagamentos Jevidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

lll - pagamento do custo da desmobilização.
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6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente por igual tempo.
Z - É 

-permitido 
à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo

assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais'

CúUSUle DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO e FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
11.1 Competirá ao CoNTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma

da Lei, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE

náo eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato

parágraÍo Unico - Ficam indicados como gestor e fiscaldeste contrato o servidor público Sr. PAULO DE

SENE OLIVEIRA, MAt.91O, COMO FISCAL OPERAGIONAL DOS CONTRATOS.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DOS CASOS FORTUTTOS, DE FORçA MAIOR OU OMISSOS

12.1.Talcomo prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por

fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja

solução se buscará mediante acordo entre as partes.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA GARANTIA DO OBJETO

13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa,

ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.1 -As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para dirimir

questões decorrenteã do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, para firmezado que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas)vias, de igual teor e um só

efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas'

DJALMA RAMOS DE Ri'il?yJisned 
bv pffiÂidão/BA' 16 de junho de 2023

OLIVEIRA:35071 6 1 3 ot-vrtnA:35071 61 31 1 5

Date: 10,6)7 15:21:45

DJALMA RAMOAG OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal
CONTRATANTE

CLAUDro RoBERTo NUNES iâ;?liã'-Íi'#i3là'âi3iJ,"t:3::
GOLGO:O1015150063 Dãdos: 2023.06.27 I 3:51:16 {3'00'

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CONTRATADA

CNPJ: 1 9.320.060/0001 -1 0

Cláudio Roberto Nunes Golgo
Sócio

Ot
íI,
C'ú

.(§
À

TESTEMUNHAS:

1a
MARCIA ALEXANDRA

SIEVERS:7459487791 5

eúd.ídmdglblPMM
ALlilNDu §WEN:745S7191 5

Odor:202!.É27 1391ó{3'00

LUCAS HENRIQUÉ SARBOSA

ILECI(:020891 71O30

e,úetuildiCiJELUG
*8UeáÁ@E(ÉüÚ9lrelo
D.&E 20!ú2, lt5zt9{!'@'

2a

CPF CPF
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Justiça Federal da 3a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

25t02t2019

Número: 50021 4443.201 8.4.03.6002

Classe: MANDADO DE SEGURANçA
Órgão julgador: 1a Vara Federal de Dourados

Ultima distribuição : 1O11012018

Valor da causa: R$ 100.000,00

Assuntos: í/3 de férias

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

CLAUDIO ROBERTO NUNES GOL@MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS (IMPETRANTE)

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

DOURADOS/MS (IMPETRADO)

UNIAO FEDERAL. FAZENDA NACIONAL (IMPETEADo)

Ministérlo Público Federal (FISCAL DA LEI)

Doçumentos
Tipotd. Data da

Asslnatura ,ilrt
Documenlo

.l

SentençaSentença14682
048

211021201914:50
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]USTIçÂ FEDEBÂL BE FRIHETRB GRÀU

MANDADO DE SEGURANÇA (120) N" 5002t44-43.2018.4.03.6002 I
lu Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAIIDIO ROBERTO NLTNES

GOLGO - RS25345
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS/MS, UNIAO FEDERAL - F AZENDA NACIONAL

SENTENÇA

o MUNICÍPro DE GLÓRrA DE DoURADoS/MS pede, em

mandado de segurança impetrado em face de ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, O

reconhecimento da não incidência de contribuição previdenciária sobre

os valores pagos a seus empregados/servidores a tífulo de verbas sem

nattxeza remuneratóría, bem como autortzaçáo pata compensar,

parceladamente, os créditos da espécie, apurados no período

prescricional, corrigidos pela taxa Selic.

A inicial vem instruída com procuração e documentos.
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ID 11676858: foi determinada a emenda à inicial, a fim de que o
impetrante elencasse exaustivamente as verbas que pretendia ver
analisadas, o que foi cumprido pelo ID 11825809.

ID 11877520: foi postergada a apreciação da liminar

ID 12181781: a impetrada informa, defendendo a incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas questionadas, com exceção

das férias não gozadas; abono pecuniário de férias; auxílio-creche e

salário-família, desde que sejam observados os requisitos legais; auxílio
educação/adicional de curso superior/adicional de pos graduação e

diferenças, se pagos nos termos da lei; auxílio doença e auxílio acidente

pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento; aviso

prévio indentzado, salvo quanto ao reflexo do aviso prévio indenizado

no 13' salário; vale transportelva\e alimentação, quando esta e paga in

natura.

ID L2938659: o MPF não se manifestou sobre o mérito do

processo.

ID 13 l6l 094: a União manifesta interesse em ingressar ao feito

Historiados, sentencia-se a questão posta.
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O art. 195, I, da CFll988, com a redação dada pela Emenda
Constitucional 2011998, elenca a folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que

presta serviços, como fato gerador da contribuição previdenciária.

A leitura do afi. 22, I, da Lei 8.21211991 evidencia que a
contribuição devida pelo empregador incide sobre o total de

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, destinadas

à retribuição do trabalho. A matrrz constitucional do dispositivo é o art.

195, I, "&", da CF, que aponta como fonte de custeio da seguridade

social a contribuição devida pelo empregador incidente sobre "afolha de

salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício ".

A expressão "rendimentos do trabalho", transmudada pelo

legislador infraconstitucional para "retribuição do trabalho", deixa

evidente que a contribuição somente incidirá sobre verbas

remuneratórias. Logo, f,rca afastada da base de cálculo da contribuição

de eventuais verbas indenizatórias.

Ainda, convém salientar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário 565.160, fixou a seguinte tese: o'A

"ortriU,rição 
soci al a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais

do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional

201 1998".

Dito isso, passo a analisar cada verba questionada, de forma

individual.
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Primeiramente, insta salientar que no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça está solidificado o entendimento de que da base de cálculo da

contribuição debatida devem ser excluídos os valores colrespondentes
aos quinze dias de salário que antecedem o auxílio-doença
(Precedente: STJ, l" Seção. REsp 1.230.957/RS. Rel. Min. Mauro
Campbell Marques. DJe I8/03/2014 - Repetitivo).

O pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de

afastamento do trabalho não possui natureza salanal, de retribuição ao

trabalho.

No auxílio doença não há prestação de serviços, pois o beneficio
decorre de incapacidade laboral, ainda que transitória. O pagamento

recebido pelo empregado, por conseguinte, representa verba decorrente

da inatividade, não se conformando à noção de salário. O conceito de

salário, válido para o Direito do Trabalho, não pode ser simplesmente

transposto para o campo do Direito Previdenciário, porquanto todos os

beneficios previdenciários devidos a segurado que se enquadra ÍLa

categoria de empregado têm gênese no contrato de trabalho.

A redação do § 3'do art.60 da Lei n.8.21311991, que determina o

pagamento do salário integral durante os quinze primeiros dias

óoÀt...rtivos ao do afastamento da atividade, em nada afeta esse

entendimento. O que se vislumbra nesse primeiro momento é o caréttet

tndenrzatorio de tal verba, decorrente da inatividade do trabalhador, não

podendo ser considerada retribuição por serviço prestado.
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Quanto ao adicional de 1/3 (um terço) de férias, sejam elas

gozadas ou indenizadas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

amoldou-se à do Supremo Tribunal Federal e consolidou o entendimento
de que se trata de verba de natureza indentzatôrra, pelo que não incide a
contribuição em comento.

Nesse sentir, destaca-se precedente do STJ decidido sob a

sistemática dos recursos repetitivos :

PROCESSUAL CIWL. RECUR^SO.S ESPECIAIS,
TNBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRTA A
CARGO DA EMPRESA, REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDENCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS.'

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FERIAS; SALÁRIO
MATERNIDADE; SATÁruO PATERNIDADE; AVISO
PREVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NO,S

SUTNZE DIAS 7UE ANTECEDEM O AUXÍUO-DOENÇA.
(...) No que se refere ao adicional de ferias relativo às ferias
indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9o, "d", da Lei
8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao

adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importôncia possui natureza indenizatória/compensatória, e-

não ,onttiruí ganho habitual do empregado, razão pela qual
sobre ela não é possível a incidência de contribuição
previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ,
-no 

julgamento do AgRg nos EREsp 957.71g/SC (Rel. Min.
Ceiar Atío, Rocha, DJe de 16.1 1.2010), ratificando
entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas

que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
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sentido de afastar a contribuição previdenciáriq do terço de

ferias também de empregados celetistas contratados por
empresas privadas" . (...) (STJ, 1" Seção.KEsp 1.230.957/RS.
Rel. Min. Mauro Campbell Marques. DJe 18/03/2014) -
Original sem destaques.

No que tange ao adicional de periculosidade, o STJ possui

entendimento consolidado a partir do REsp 1.358.218/SP , julgado sob o

rito dos recursos repetitivos, no seguinte sentido:

Tema 689. O adicional de periculosidade constitui verba de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. "

Ainda, considerando a tese firmada pelo E. STJ no REsp

mencionado, revejo posicionamento até entáo adotado por este Juízo, a

fim de reconhecer a incidência de contribuição previdençrárra sobre as

horas extras, prestadas de forma habitual ou não. Nesse ponto,

destaca-se o enunciado do tema 687, in verbis:

"Tema 687. As horas extras e seu respectivo adicional
constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela
qual se sujeitam à incidência de contribuição
previdenciária. "

Por outro lado, embora a jurisprudência majotrtíria do E. STJ

incline-se no sentido de admitir a cobrança de contribuição
previdencifg:ra sobre o adicional de insalubridade, este Juizo entende,

data venia,não ser esta a melhor solução a ser adotada, pois essa exação
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não deve incidir sobre verbas não incorporáveis aos proventos de

aposentadoria.

Ressalto que o entendimento firmado pelo STJ não possui caráter

vinculante; logo, não impede que se decida em sentido diverso, desde

que fundamentadamente.

Relativamente ao auxílio-educação, apesar de seu valor
econômi co, trata-se de investimento na qualificação de empregados,

englobando cursos de especialrzaçáo, bolsas de estudo, plano

educacional, adicional de curso superior, adicional de pós e graduação.

Assim, como não se destina a retribuir trabalho efetivo, não integra a

remuneração do empregado, conforme se infere do 458, § 2o, II, da CLT,
bem assim do art. 28, §9o, "t", da Lei 8.2l2l9l.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico nesse

sentido, vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDLICAÇÃO, BOLSA DE
ESTUDO. VERBA DE CAT|TER INDENIZATORIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDqNCT,I
SOBRE BASE DE CÁTCUTO DO SALÁRIO DE
1)NTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. l. O sTJ tem

pacífica jurisprudência no sentido de que o

auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não

podendo ser considerado como salário in natara, porquanto
não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo,

a remuneração do empregado. É verba utilizsda para o
trabalho, e não pelo trabalho. 2. In casu, a bolsa de estudos
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é paga pela empresa para -íint de cursos de idiomas e

pos-graduação. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2"
Turma. AgRg no AREsp 182.495/RJ. Rel. Min. Herman
Benjamin. DJe 07/03/2013) - Original sem destaques.

Dessarte, os valores pagos a título de auxílio-educação não devem

compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

No que diz respeito ao salário maternidade, a incidência de

contribuição previdenciária sobre esta rubrica encontra sólido amparo na
jurisprudência do STJ, no sentido de que possui natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136174) náo

tem o condão de mudar sua taÍureza. Por essa razáo, incide contribuição
previdençrirta.

Nos termos do art.3o da Lei 8.212191,'a Previdência Social tem

por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de

manutenção, por motivo de incap acídade, idade avançada, tempo de

serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueleJde quem dependiam economicamente'. O fato de não

haver preitação de trabalho durante o período de afastamento da

r.grruáu empregada, associado à circunstância de a maternidade ser

amparada poi um beneficio previdencrârto, não autotiza conclusão no

r"riido dó que o valor recebido tenha natvreza tndenízatória ou

compens at6rta, ou seja, em razáo de uma contingência (maternidade),

pugu-r. à segurada empr egada beneficio previdenciário correspondente

àoi., saláriõ, possuindo a verba evidente natuteza salarial.

Quanto aos valores pagos a título de função gratificada, há de se

difereniiar duas situaçõés: ffatando-se de verba não incorporável à
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remuneraçáo, a incidência de contribuição previdencríria não pode

subsistir; por outro lado, caso o pagamento seja feito de forma habitual,
incide a exação, haja vista o çarátter remuneratório e de contraprestação

ao serviço prestado.

Em relação ao adicional por tempo de serviço, no entanto,

segundo se extrai da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, a contribuição previden ciérta incide sobre o abono pc§udiírio-e
o adicional por tempo de serviço, por se constituírem adicionais de

caráter permanente (Precedente citado: STJ, AgRg no REsp

9664561SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 26.11.2007). Por tais razões,

incide contribuição previdenciirta sobre o adicional por tempo de

serviço.

No que se refere ao salário proporcional, é legítima a incidência

da contribuição previdenciâria, pois referente a período efetivamente

trabalhado, compondo assim o salário-contribuição.

Por fim, a pensão alimentícia é parcela descontada diretamente da

folha de pagamtnto do alimentante, visando o adimplemento desta

modalidadê de obrigação. Portanto, sua base de cálculo é o salário, sobre

o qual já incide contribuição previdenciária.

Assim, estando a pretensão do impetrante amparada em sólida

corrente jurisprudencial, acolho parcialmente o pleito.

Destarte, na linha da fundamentação supra e em cotejo à Súmula

213 do STJ, declaro compensáveis os recolhimentos indevidos, desde
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que observados os requisitos preconizados em lei para referida forma de

extinção de créditos tributários, respeitado o prazo prescricional,
incumbindo à Administração a fiscalização o controle do procedimento
compensatório, que somente poderá ser iniciado após o trânsito em
julgado.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda, a fim de conceder em parte a segurança vindic ada na exordial,
resolvendo o mérito do processo, na forma do art. 487 , I, do CPC,

determino que a autoridade impetrada se abstenha de autuar o Município
impetrante caso verifique a ausência de recolhimento de contribuição
previden ciíxra patronal incidente sobre as verbas a seguir elencadas

pagas a todos os seus servidores (efetivos, celetistas e trabalhadores

eventuais):

i) auxílio doença pagos pelo empregador nos primeiros 15

dias de afastamento;

ii) terço de ferias (gozadas ou indenrzadas férias indenizadas;

iii) adicional de insalubridade;

iv) auxílio-educação, englobando cursos de especializaçáo,

bolsas de estudo, plano educacional, adicional de curso superior,

adicional de pós e graduação;

v) função gratificada não incorporável à remuneração;

Após o trânsito em julgado, são inexigíveis as contribuições

sociais previdenciárias descritas no dispositivo.
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O impetrante compensará os valores recolhidos indevidamente,
nos termos da fundamentação.

A aÍualizaçáo monetária dos valores a serem compensados
limita-se ao quinquênio anterior à impetraçáo e dar-se-á de acordo com a
taxa SELIC, que incidirá a partir de cada recolhimento, excluindo
qualquer outro índice de juros e/ou correção monetária.

Sem honorários, eis que incabíveis na espécie (Art. 25 da Lei
t2.0r6t09).

Custas ex lege,

Copia desta decisão valerá como oficio ao impetrado.

Sentença sujeita à remessa necessária (art. 14, §lo, da Lei
L2.01610e).

P.R.I. No ensejo, arquivem-se.

DOURADOS, 2l d'e fevereiro de 2019,
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Justiça Federalda 3a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

05/06/2018

N úmero: 5000539-96.20í 7.4.03.6002

Classe: MANDADO DE SEGURANçA
Órgão julgador: ía Vara Federal de Dourados
Ultima distribuiçáo : 01 111 12017

Valor da causa: R$ í00.000,00

Assuntos: 1/3 de férias
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

GLAUDTO ROBERTO NUNES GOL@MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA (IMPETRANTE)

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

DOU RADOS/MS (IMPETRADO)

uNtAo FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO)

Mlnistério Públlco Federal (FISCAL DA LEI)

Data

SentenÇa111051201818:07 Sentença79726
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ffi
Poder Judiciário

]UsTI.çA FEDERÂL DE PRIHEIRO GEÀT.I

MANDADO DE SEGURANÇA (120) N" 5000539-96.2017.4.03.6002 I 1" Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO ROBERTO NLINES GOLGO - RS25345

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA

O MUNICÍpIO DE NOVA ANDRADINA/MS pede, em mandado de segurança impetrado em face de ato

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/NIS, o reconhecimento a não

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados/servidores a título de:

abono pecuniário de férias; férias indenizadas; terço de férias (gozadas ou indenizadas); aviso prévio

indeniiado; salário família; auxílio creche; auxílio educação; auxílio doença e auxílio acidente pagos pelo

empregador nos primeiros 15 dias de afastamento; vale alimentação e vale transporte, inclusive as

contriúuições deitinadas ao custeio do Risco de Acidente do Trabalho (RAT), abstendo-se de autuá'lo caso

constate a ausência de recolhimento (ID 3339434).

Aduz, em síntese, que as verbas supracitadas não possuemuatt$ezaremuneratória,náo se enquadrando na

hipótese de incidência descrita no art.22,1, da Lei 8-2l2l9|-

A inicial vem instruída com procuração e documentos (ID 3339592).

A apreciação da liminar foi postergada (lD 3407266).

A autoridade impetrada presta informações, defendendo a incidência de contribuição previdenciária sobre as

verbas question;das, salvo com relação às férias indenizadas/não gozadas; abono de férias; auxílio-creche,

auxílio-àducação, salário família, vale alimentação (in natura) e vale transporte, condicionados ao

preenchimentó dos requisitos legais; aviso prévio indenizado, auxílio doença e auxílio acidente pagos pelo

àmpregador nos primeiros l5 diás de afastámento. Sustenta, por fim, a impossibilidade de compensação antes

do trânsito em julgado (ID 3548977)'

O pedido liminar foi concedido e foi determinada emenda à inicial (ID 3927981).
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Dessarte, os valores pagos a título de auxílio-educação ndo devem compor q base de cálculo das

co nt r i b uiç ões p rev idenc iárias.

Assim, estando a pretensão do impetrante amparada em sólida corrente jurisprudencial, é de ser acolhido o

pleito liminar.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar e determtno que a autoridade impeilada se abstenha de autuar o

Município impetrante caso verifique a ausêncis de recolhimento de contribuição previdenciária patronal
incideite sobre as verbas a seguir elencadqs, inclusive as destinadas ao custeio do Risco de Acidente do

Trabalho - RAT, pagas a todos os seus servidores e empregados (efetivos, celetistas e trabalhadores

eventuais):

ü abono pecuniário deíérias;

ii) férias indenizadas / não gozadas;

iii) terço deférias (gozadas ou indenizadas);

iv) aviso prévio indenizado;

,) saláriofamília;

vi) awílio creche;

viü auxílio educação;

viii) auxílio doença e qwcílio acidenÍe pagos pelo empregador nos primeiros I5 dias de afastamento;

bí) vale alimentação (em pecúnia ou in natura); e

n vale tran*sporte (ainda que pago em pecúnia).

Assim, quanto às verbas supramencionadas, ratifico integralnente os fundamentos expendidos.

No que tange aos adicionais noturno e de periculosidade, o STJ possui entendimento consolidado a partir do

npsp t.:Sa-.218/SP[], julgado sob o rito dos recursos repetitivos, no seguinte sentido:

"Tema 688. O adicional noturno constitui verbq de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à

incidência de contribuição previdenciáriq- "

Temq 689. O adicionul de periculosidade constitui verba de nqtureza remuneratória, razão pela qual se

sujeita à incidência de contribuição previdenciária."

Ainda, considerando a tese frmada pelo E. STJ no REsp mencionado, revejo posicionamento até então

adotaáo por este Juizo, afim de ,..óú"""r a incidência de contribuição previdenciária sobre as horas extras,

prestadas de forma habitual ou não. Nesse ponto, destaca-se o enunciado do tema 687, in verbis:

,,Tema 
687. As hoyas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneralória, razão

pela qual se suieitam à incidência de contribuição previdenciária"'

Num. 7972636 - Pá9. t
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POR TEMPO DE SERWÇO, HORÁS EXTRÁ|, ADICIONAL DE INSALUBNDADE, PENCULOSIDADE E
NOruRNO. I - (...) IY - As gratificqções eventuais somente não sofrerão incidência de contribuição
previdenciária quando demonstrado a não hqbitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho,
comprovação que não se verifica no cctso dos autos, não se patenteqndo os requisitos que afastariam a
incidência de con*ibuição. (..). (TRF3, 2" Turma. ÁMS 00043533020104036106. Rel. Des. Fed. Peixoto
Junior. E-DJF| Judicial 16/10/2014) - Original sem destaques.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICLPIO. SERVIDOR PUNLICO. INEXISTÊNCIA DE
REGIME PROPNO DE PREYIDENCU. SUJEIÇÃO AO RGPS. F(TNÇÃO GRATIFICADA OU
coMrssIoNADÁ. 11NTNBUIÇÃO qREí/TDENCIÁRIA. ARTTGO 22, DÁ LEI N" 8.2 I 2/9 t . INCIDÊNCIA. I
- Nos termos do artigo t3, da Lei n'8.212/91, o servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da

União, dos Estqdos, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciqdo nesta Lei, desde que

amparados por regime próprio de previdência social. II - O Município de Mombuco não possui regime

próprio de Previdência Social, encontrando-se submetido, portanto, às regras do Regime de Previdência
-soclal 

- RGP.S. ru - O salário de contribuiÇão previsto na Lei n'8.212/91 (art. 28) não sofre o inflwo das

Leis n" 9.783/99 e n" 10.887/2004 e do entendimento jurisprudencial respectivo, de que o valor decotente
do cargo em comissão ou daJunção comissionada/gratificada não integra a base de cálculo da contribuição

social do servidor público municipal ocupante de cargo efetivo. IV - Os valores a título de função
gratiJicada ou comissionada encontram-se sob a égide do Regime de Previdência Social - RGPS' razão

pela quul o Município, sem regime pniprio de previdência, não está desobrigado da incidência da
-cooiibuição 

previtlenciária. Y - Apetação desprovida. (fRfi, lo Turma. AMS 00016469720074036105. Rel.

Des. Fed. WILSON ZAUHY. e-DJF3 Judicial I DATA:22/11/2016) - Original sem destaques.

Destarte, na linha da fundamentação supra e em cotejo à Súmula 213 do STJ, declaro compensáveis os

recolhimentos indevidos, desde que observados os requisitos preconizados em lei para referida forma de

extinção de créditos tributários, respeitado o prazo prescricional, incumbindo à Administração a Íiscalização

e o controle do procedimento compensatório, que somente poderá ser iniciado após o trânsito em julgado'

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, a fim de conceder em parte a

segurançávindicada na exordial, resolvendo o mérito do processoo na forma do art.487,I, do CPC-

Após o trânsito emjulgado, são inexigíveis as contribuições sociais previdenciárias, além daquelas já

elãncadas em sede liminar, dos valores eventualmente recolhidos pela impetrante a título de:

D Adicional de insalubridade.

ii) Função gratificada não incorporável à remuneração1

O impetuante compensará os valores recolhidos indevidamente, nos termos da fundamentação.

A atualizaçáo monetária dos valores a serem compensados limita-se ao quinquênio anterior à impetração e

dar-se-á dé acordo com a taxa SELIC, que incidirá a partir de cada recolhimento, excluindo qualquer outro

índice de juros e/ou correção monetária.

Sem honorários, eis que incabíveis na espécie (AÍt. 25 da Lei 12.016109). Custas ex lege-

Oficie-se ao impetrado, enviando'lhe cópia desta decisão.

Comunique-se a prolação desta sentença ao relator do Agravo de Instrumento

5004143 -92.20 I 8.4.03.0000/lvIS.

Sentença sujeita à remessa necessária (art. 14, §1o, da Lei 12'016lD9)'

Num. 7972636 - Pá9. I



P.R.I. No ensejo, arquivem-se.

[l] STJ, l" Seção. REsp 1.358.218/SP. Rel. Min. Herman Benjamin. J.2310412014, Trânsito em julgado em

10102120t6.

DOURADOS,II de maio de 2018.

Num.7972636 - Pá9. 1
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No livro Pregão Presencial e Eletrônico (Ed. Fórum, BH,
2009, pp. 119 e ss.), de autoria do jutz JAIR EDUARDO
SANTANA (professor em cursos de pós-graduação na
PUC/MG e na Escola Judicial Des. Edésio Fernandes, do
TJMG), consta este item a respeito do que o especialista
chamou de

1.10.6. SERVrçoS DE ADVOCACTA E PREGÃO

Conhecendo bem a polêmica que se instaura em torno do assunto acima

enunciado, a pergunta que Iogo se coloca é: pode a Administração Pública

contratar por pregão serviços de advocacia? Apressamo-nos em

responder negativamente.

E quais seriam os fundamentos jurídicos que conduzem a tal conclusão?

Antes de tudo é preciso destacar que o caso merece análise despida de

quaisquer valores que não estejam apropriados, com exclusividade, pelo

sistema normativo. Queremos dizer com isso, por outras palavras, que a

nossa leitura tem como ponto de partida e de chegada a propria lei,

inclusive a de índole constitucional. Assim é de se deixar de lado o natural

calor que o presente debate sugere.

Saber se serviços de advocacia podem ser licitados por pregão é tarefa

hermenêutica que demanda critério científico próprio encampado pelo

marco lega! em vigor.
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Dentre as possibilidades metódicas interpretativas disponíveis, partimos

do pressuposto da indispensabilidade da atividade advocatícia nos ternos

em que a homenageou o artigo 133 da Constituição Federal de 1988. Ou

seja, o assunto tem raiz constitucional de onde decantam-se as regras que

conformam (e informam) dito instituto, perpassando por normas

subalternas (Estatuto dos Advogados, por exemplo).

Ate hoje não se chegou a um consenso acerca da natureza jurídíca da

atividade advocatícia. Uns reputam-na de cunho privado, outros

sustentam-lhe viés público, não se podendo esquecer daqueles que dizem

tratar-se de algo híbrido.

Tal indefinição nos presta logo um grandioso favor para ser contrastada

dita atividade com a exigência feita pelo molde licitatório de que cuidamos,

o pregã0. Este, como bem sabemos, destina-se a albergar aqueles

serviços tidos e havidos por comuns.

De pronto a dúvida já se apossa do nosso raciocínio, trazendo-nos

desconfiança em alocar a atividade de advogado na rubrica comum,

exigida pela Lei do Pregã0. E assim ainda continuamos a pensar, mesmo
que se tratasse de atividade de advocacia sobre tarefas corriqueiras e

habituais.

Não enxergamos qualquer similitude entre o conceito normativo

relativamente indeterminado da Lei do Pregão (Lei n0 10.52012002) e o
âmago das atividades ordinárias de pouco ou nenhuma complexidade que

venham a ser realizadas pelos profissionais do Direito. Ou seja, queremos

dizer que não há qualquer sinonímia ou convergência semântica entre as

duas realidades aqui postas em confronto propositalmente.

Se o argumento não satisfaz, cumpre-nos lembrar que a aplicação da lei

pressupõe conhecimento do sistema jurídico e este, como é notório, se

integra por verdadeira constelação de provimentos deônticos que se

acomodam, caso a caso, de forma harmônica.

Não se pode esquecer de lrazer ao debate, por isso, algumas regras

especiais que regulam a profissão de advogado. O artigo 34, inciso lV, do

Estatuto da 0AB, proíbe expressamente ao advogado angariar ou captar

causas, com ou sem a intervenção de terceiros. Por sua vez, o Código de

Etica da Classe, no artigo 50 finca o princípio da incompatibilidade do

exercício da advocacia com procedimentos de mercantilização e, no artigo

7o., veda o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta

ou indiretamente, inculcação ou captação de clientela.
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Aí já estariam mais razões para não se tolerar o Ieilão reverso dos

serviços de advogado.

0 Tribunal de Etica e Disciplina da OAB/SP tem registro interessante

sobre o assunto, merecendo transcrição:

"LtctTAçÃo - LEI N" 8.666/93 QUE REGULAMENTA 0 ARTIGo 37,

)fit, DA CONSTITUIçÃo FEDERAL - INE\|GIBILIDADE E DISPENSA

DE LTCTTAçÃO DE ADVOGADO - CONDIçÃo DA PRESENçA DoS

REQUTSTTOS LEGAIS DA DISPENSA (ART. 24)EDE COMPRoVAçÃo

HÁerL nARA INExTctBtLtDADE (ART. 25), EM FAcE DA NATURUA

stNGUt-AR DOS SERVIçOS TÉCMCOS NECESSITADoS E SE

TRATAR DE PRoFTSSÃO DE NOTÓRn ESPECIALTZAçÃO - CRlTÉRlo

ACEIÁVEL PELA EVIDENTE INVIABILIDADE DE CoMPEflçÃo

LICTTATÓRN . PRESSUPOSTO DA D(ISTÊNCN DA NECESSÁRIA

MORALTDADE DO AGENTE PÚBUCO NO ATO DISCRICIONÁRIO DE

AFER|çÃO DA NOTORIEDADE DO CoNCoRRENTE E NA FIXAçÃO Oe

HONORARIOS MODERADoS (ART. 36 E INCISOS I A Vlll D0

cóorco DE ÉilcA DA oAB) - pREcÃo - DEcREto 3.5ss/2000 -

NÃo TNcLUSÃo Dos sERVtços ADVocATíctos - AVTLTAMENTE

DOS HONORÁRIOS E DA PROFISSÃO

A Administração Pública deve priorizar basicamente o seruiço mais

vantajoso ou conveniente para si, que não se aquilata

simplesmente pelo "menor preço", mas, antes, pela notoredade

do advogado. Demonstradas a singularidade dos serviços técnicos

necessitados, a notória especialização do profissional e

respeitada a moderação dos honorários advocatícios, não fere a

ética o profissional que contrata com o Ente Público ou empresa

de economia mista sem o certame Iicitatório. A modalidade

pregão (Decreto 3555/2000), cujo termo tem sinonímia com

leilão, por sua forma e natureza, afronta a dignidade da

advocacia. Ademais, o Decreto não incluiu a advocacia dentre os

serviços comuns. Precedentes: Processos nos. L.062/94,
2.394/0t,3.057/04 e 3.282/06 (Processo n. E-3.474/2007.
Consulente: Conselho Seccional da OAB/SP. Relaton Benedito

Édison Trama. Revisor Carlos José Santos da Silva - Tribuna! de

Ética e Disciplina)."

Se não bastasse tudo quanto se disse, lembramos que o Supremo

Tribunal Federal, em voto do Ministro Eros Grau, firmou posição para

entender que:

W



"Serviços técnicos profissionais especializados são serviços que a

Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, êffi última instÍincia, com o gtau de

confiança que ela própria, Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da

confiança da Administração em que deseja contratar é subjetivo.

Daíque a realização de procedimento Iicitatório para contratação

de tais serviços procedimento regido, entre outros, pelo

princípio do julgamento objetivo é incompatível com a

atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo

confere à Administração para a escolha do .trabalho essencial e

indiscutivelmente mais adequado à satisfação do objeto

contratado" (cf. o § 1" do art 25 da Lei 8.666/93). (Ação Penal

348/SC. Relator Ministro Eros Grau, Revisor Ministro Spúlveda

Pertence, DJU 03/08 /2007)."

E assim o fazendo - segundo pensamos - a Corte Suprema do Brasil

acabou com eventual polêmica que pudesse existir em torno do assunto.

Cremos ser necessário concluir com a abalizada "voz rigoliniana' que

"todo serviço privativo de advogado é singular" (lvan Barbosa Rigolin, in

BLC - Boletim de Licitaçoes e Contratos, p. 1060, nov/88).

Em adição a tudo que já se disse, ainda que a atividade do profissional do

Direito não fosse submetida ao regime da contratação direta, é de se

afastar a impertinente disputa por preços menores (licitação do tipo menor

preço). No tocante a tal aspecto, sugerimos que o leitor simule

hipoteticamente uma disputa pública, por pregão, onde o menor preço

tenha que se submeter à análise de inexequibilidade, por força do inciso Xl

do artigo 40 da Lei n. 10.52012002.

Quem bem conhece o rito do pregão sabe que, apos encerrada a disputa,

o pregoeiro deve examinar a proposta classificada em primeiro lugar,

quanto ao objeto e valor, e decidir motivadamente a respeito da sua

aceitabilidade. lmaginemos, assim, que um determinado profissional

diminua o valor dos seus serviços, chegando a muito menos do que a

metade do seu concorrente (e se distancie do preço orçado pela

Administração). Qual será o critério para aferir a aceitabilidade, no caso?

0 preço muito inferior significa proposta exequível?

A resposta única mostra a erronia daqueles que defendem a contratação

de serviços de advogado pela modalidade pregã0.
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21t1012020 LEt N" 14.039. DE 17 DE AGOSTO DE 2O2O - LÉt No 14.039, DE 17 OE AGOSTO DE 2020 - DOU - lmpren§a Nacional

DIÁRIo OFICIAL DA UNIÃO
Publicaclü efi,,:18/AB/?Õ2O I [cÍiçáo: 15O lSeÇáo: 1 | Página: 5

Órgão: Atos do Poder Legistativo

LEI NO 14.039, DE 17 DE AGOSTO DEzOzO

Attera a Lei no §^996, dç,,{ de juLhç de }- *í (Estatuto da OAB), e

o F"p-çreto-Lei nd 9.295, {e-27 dB nnaiq de 1946, para dispor

sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por

aavo§àoos e ôôr, pronssionais de lonmniiiaàa",

OPRESIDENTEDAREPÚ gUICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do-per,ágrafo 59 do

art, 66 da klnstituiÇáo Federal, a seguinte Lei:

Art. 10 A Lei n. 8,9O6, cle 4 de jutho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 3"-A:

trt. 3o-4. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notória especiatização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de

advogados cujo conceito no campo de sua especiatidade, decorrente de desempenho anterior, estudos.

experiências. pubticações. organização, aparethamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essençiat e indiscutivetmente ô

mais adequado à ptena satisfaçáo do objeto do contrato.'

Art. 20 O art. 25 do Decreto-Lei no 9,?95. de 27 de maio de 1"946, passa a vigorar acrescido dos

seguintes §§ 1o e 20

"Art,25.,.

s 10 Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notória especiatização, nos termos da tei.

§ 2o Considera-se notória especiatização o profissional ou a sociedade de profssionais de

contabitidade cujo conceito no campo de sua especiatidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publ.icações, organização, aparethamento, equipe técnica ou de outros requisitos

retacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabatho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.'(NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação.

Brasília, 1.7 de agosto de 2O2O; ],99o da lndependência e 1320 da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Esi(: í:ol.ltüúcô naro subsiitui o lublicado na vcYsáo cc:rtrfictrc{a.

hflâe /tu i^ 
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ADVOCACTA.CERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA.G ERAL DA UNIÃO

TNFORM AÇÕES N." 00 t 2 7i20 I 6n.I U|NP/CCU/AGU-RM S

pRocEsso N.o 00688.000780/20 I 6-8 I

AÇÃo DECLARATónn DE CoNSTITUcToNALIDADE N.o 45

REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade pÍoposta Pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25,

inciso tl, da Lei n.o 8.666, de 2l de juúo de 1993, os qu,ais preveem a contratação, pela

Administração Púbtica, de advogado na modalidade inuigibilidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇÃO

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública 
^,rÊ

sofrem reiteradamente condenações por irnprobidade administrativa. y



3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razio

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia

incorrer em punição perante o Orgão de Classe.

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em quesülo, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em ruzáo de sua demonstrada

constitucionalidade.

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os JuÍzes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso Y,e25, inciso I[, da Lei n.o 8.666, de I993.

6. Os autos foram distribuÍdos ao e. Ministro ROBERTO BARROSOT QU€,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.o 9.868, deterrninou: "(i)

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Ádvogado-

Geral da União para manifestação, no prcEo de cinco dias; e, (iii) sucessivomente,

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias."

AS DrSpOsIçÕES EM QUEsTÃO E Os REQUISITOS ALI cONTIDOS

7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):

"Árt 13. Para os tíns desta Lel, consideram-se seniços técnicos
prufasíonais especfulizados os trabslhos rclotivos a:

(...)

Y - patrocínio ou defesa de causasiudiciais ou odmlnlstsüvos;

2
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II - razão da escolha dofornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IIl - documento de aprovaçiio dos proietos de pesquisa aos quais os bens

serão alocados. (Incluido pela Lei n" 9.648, de 1998)"

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceitual entre o

instiruto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante

sua personalidade jurídica, estllo intimamente vinculados à pessoa do advogado.

g. Tanto assim é que a Lein.o 8.906, de 4 dejulho de l994,que dispõe sobÍe

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15, § 3.o).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo

licitatório. De fato, o art. 5.o do Código de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o

exercício daadvocacia. E o art. 7.o, do mesmo Código, por sua ve4 veda o oferecimento

de serviços proÍissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação

de clientela.

I l. Enhetanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oÍicio, não

se mostram suficientes para condnzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tornar

naturalmente inexigível toda e qualquer conúatação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. Isso porque a própria Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviávcl, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir 
",Ê

notória especializeçf,o. N
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realmente a inviabilidade de competição esteja presente; a licitação será,
de qualquer modo, obrigatôria.

Com relação à notória especialização, o § l.'do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essencialidade e indlscutlbiüdode do trabalho, como sendo o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser wilido a inexigibilidade."

16. Mas e CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLd quem parece atingir

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de disconer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a Adminisüação (original com grifos):

"Em face do incíso II do art. 13 (contratação de protissional de notória
especialàação), pode-se propor a seguinte indogação: basta que o serviço
esteja arrolado entre os previstos no arl. l3 e que o profissionol ou emPresa

sejam noloriamente especializados para que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessdrio algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de sua naturezo singular?

Parece-nos certo que, pqra compor-se a inexigibilidade concernente aos

serviços orrolados no art. 13, cumpre lratar-se de serviço cuia slngulorldode
seja relannte para a Administroçõo (e que o contratado Possua nolória
especialização). §e assim não fosse, inexistiria razão pard a lei haver
mencionado 'de natureza singular',logo após a referênciafeita aos serviços

arrolados no art. 1 3.

Se o serviço prelendido for banal, coruiqueiro, singelo, e, por isto,

irrelevante que seja prestado por 'A' ou por 'B', não haveria razão alguma
paro postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro qae o singulorldade
só Uri ressonilnclo paru o temg na meüda em que seJa necessária, isto é,

em que por loryo dela coüa espcrur melhor solisloção do interesse

administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma cdusa em juízo está arrolado ente os serviços

teinico-esjecializados previstos no aÍt. 13. Enlretanto, Para mover simples

aÍecutivosfiscais a Administação ndo terá necessidade algama deconffalar

- e diretamente - um profissional de nofirta especialização. Seria um

absurdo se ofizesse. Assim também, haverá pertcias, avaliuções ou proietos

de tal modo singelos e às vezes mesmo padronàados que, ou não haveria

espaço para ingresso de componenle pessoal do autor,-ou rnanifeslar-se-ia

,^ itpà"tot irielevantes e pàr isto incapazes de interferir com o resultado

do serttiço.

Em suna: a singularidade é relevante e um serv

singular quando nele tem de ínterferir, como 'Í:rr;;:T?#;:#,q&
I MELLO, Celso Antônio Bandcira de. Curso de Direito Admlnistatiw. Malheüos' São Paulo, 2002,14l

edição, refundida, ampliada e atualizada, págs. a89/490.
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atenümento do necessidode adminisâlotivs, um componente criativo de seu

autor, envolvendo o estilo, o Íraço, o engenhosüade, a especial habilidade,
a contribuição intelectual, arlistica, ou a argúcia de quem o ex,ecuta,

atribulos, eslres, que são precisamente os gue a Administração reputa
convenientes e necessita para a satislação do interesse público em cau§a.

(...)

E natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual

contratado a ser obrigatoriamenÍe escolhido ente os suieitos de

reconhecida competência na matéria - recaia em protissional ou empre§a

cujos desempenhos despertem no conlratante o convicção de que, paro o
caso, serão presumivelmenle mais indicudos que os de outtos, despertando-

lhe a confiança de que produzirá o atividade mais adequada para o cctso.

Há, pois, nisto, também um comPonefite subietivo ineliminável por parte de

quem conÍrala."

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

17. Enúetanto, assum€ especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal.

18. Com efeito, aojulgaro Habeas Corpus n.o 86198-PR(Min. SEPULVEDA

PERTENCE, DJ de294-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

"1. Habeos corpus: prescrição: ocorrência, no cctso, tão-§omente quqnlo cto

primeiro dos aditamenlos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocotido em

28.9.93.

il. Ategqção de nulidade da deckão que recebeu a denúncia no Tribunal de

Justiça do Parana: queslão que não cabe ser onalisada originariamente no

Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do

pedido é deticiente.

III. Habeas corpus: erimes prevlstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93: lalta
de Jus1a cottss psrs a ação pentl, dodç o lnextgibilidade, no caso, dt
ticiUçõo poro a contatação de sentiços de tdvococi* I. A presença dos

rcqulsltos de notórla especlallzaçdo e contlançs, ao lodo do relevo do

trobalho u ser controlsdo, que encontrum respaldo do inequívoca Pruvo
documental trozidt, permiU conclait, no otsto, pela inexigibilidade do

licltação poto s contratação dos sentiços de advococla 2. Exfiemu
diftcutdode, de oufro lado, dt liciUção de srlrrriços de advocacio, dodo a 

"g-
ittcompotibilidode com os limitações éticos e legais qae ds ptofissão (L .i!"
8.906/94, orr. 34,|Y; e Código de Éfico e Disciptina da OAB/1995, otí 71."'4,
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19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da noaírh apecialiwção e da conlÍança da Administroção, ao apreciar o

Inquérito n.o 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25-9-2012):

*Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia
oferectda. Ártigo 89, caput e parágrafo único, da Lei n.'8.666/93. Artigo 4l
do CPP. Não codormidade entre osfatos descritos na exordial ocusatoria e

o tipo previsto no art. 89 da Lei n." 8.666/93. Ausência de justa ccusa.

Rejeição da denúncia.

l. Á questão submelida do presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probatório mínimo que autorize o deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consÍdera@o o preenchimento dos

requisitos do art. 4l do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. Ás imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente d inexigibilidade de
procedimento licitatório para contatação de sertiços de consultoria em

favor da Preteitura Municipal de Árapiraca/AL.

3. O que a notn o exÍrsída do texto legal exlge é u noaúilt upeciollzaÇão,
associada ao elcmeúo subjetivo contianç* H,á, no ca§o concreto,
requisilos suftcientes paru o seu enqutdramenlo em sltuação no qaol não
lnclde o dever de licitar, ou xja, de inexigibtlidode de licinçõo: os

p roftss io nais co nl ra Íados po ss uí a m notó ria esp ec ia I i4oção, co mp rovada

nos autos, otém de desfrutarem da confionça da Ádministraçdo. Ilegalidade
inexistente. Fato al ípico.

4. Não restott, igualmenle, demonstrqda a vontade livre e conscientemmte
dirigida, por parte dos réus, a superar a netessidade de realização da

liciioção.- Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade

contàierte e livre de contratar independenlemente da realização de prévio

procedimento licitatório), a inlenção de prodwir um preiuízo aos cofres

públicos por meio do afastamento indevido da licilação.

5. Awentes os requisitos do art. 4l do Código de Processo Penal, não há

jusra causa para a deJlagração da ação penal em relação ao crime previslo

no art. 89 da Lei n.'8.666/93.

6. Ácusação, ademais, improcedente (Lei n." 8,038/90, art' 6'o, capul)'"

ZO. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, s par da conÍlençl, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advoçacia sem .r,fr
licitaçâo: {
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*IWUTÁÇÃO DE CNME DE INEXIGENCIÁ INDEVIDA DE
LtcrTÁÇÃo. siLt/rÇos ADVocÁTicIos. REIEIÇÃ? DÁ DENUNCIÁ
POR FÁLTA DE JUSTÁ CAUSÁ. Á contratoção direu de escritórto de
advococio, sem licitação, deve obsentor os seguínta porâmetros: a)
r.xistêncio de ptceümcnto adnlnk-trotlvo fotmal; b) noürio
especiaüwção protlsslonal; c) natureTÃ stngulat do seniço; d)
demonstroção do ínadequação da ptestação do seruiço pelos lntegrantes do

Poder Púbtico; e) cobrança de pfeço compatfuel con o praticado pelo
mercado. Incontoversa a especialidade do escritório de advocqcia, deve ser

considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamenlo

básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso

concrelo. Atendimento dos demais pressuPostos para a contratação direta.
Denúncia rejeitada por faka de iusta causa." (lnq- 3074-SC, Min'
ROBERTO BARROSO, DJe-l93, de 3-10-2014)

A SrTUAÇÃo panTICULAR DA UNIÃO

Zl. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração não

se afigura bastante parq por si somente, irnpedir a contrataçâo direta de serviços

advocatícios - ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições

encontradas no art, 13, incisos II, Il e V, cumulado com o art,25, inciso II, ambos da

Lei n.o 8.666, de 1993.

22. Entretanto, no âmbito daUniâo, norma de estatura constitucional atribui à

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Execulivo" (art. l Sl,capat, CR-I988).

23. Atenta ao comando da Lei Fundamçntal, a Advoçaçia-Ceral da Uniâo tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exerceÍ,

respectivamente, âs funções instinrcionais de representâção judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de çonsultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no arl 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), d, L?ú;,' 'F
n.o 8.666, nessa esfera.
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CONCLUSÃO

24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposigões

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela

Administraçâo Pública é a inexigibilidade de liciação; ou, em outros ternos, de que

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofeíados tanto pela Consultoria

Jurídicajunro ao Ministério daJustiça e Cidadania como peta Consultoria JurÍdica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a tíÍulo de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.o 45-DF.

A consideração superior.

BrasÍlia-DF, 27 de setembro de 2016
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CoNsBrso NacIoNeI- no MNlsrsmo PusLtco

RECOMENDAÇÃO No 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Cademo
Processual. de 6712016, págs. 8i9)

Dispõe sobre recomendação aceÍca das cautelas que

devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou

escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PÚBLICO, NO EXErCíCiO dA

competência fixada no artigo 130-A, §2o, I, da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IY do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMR nos autos da Proposição no 0.00.000.00017112014-42, julgada na 2" Sessão

Extraordinária,realizada em 14 de juúo de2016;

Considerando que paraacontratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei no. 8.666193, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp no. 1.192.332iRS

(2010/0080667-3), julgado em l2llll20l3, entendeu que é impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competiçáo; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de nattxeza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em criterios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, lu Turma, rel. Min. Roberto Barroso (ulgado 2610812014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante datat'xeza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação



Coxsnluo NecroNel »o MrNtsrÉruo Pusllco

de confiança, é lícito ao adminishador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (ulgada em 07 10612016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. l" A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasília-DF,14 dejunho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N.36, DE 14 DE JUNHO DE 20I6 2/2
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TNSTRUçÃO ne 01/2018

Orienta os municípios sobre os critérios para
contratação de serviços de advocacia, e de
consultoria/assessoria tributária para
recuperação de créditos tributários, ou
previdenciários junto à Receita Federal do
Brasil - RFB.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICíPIOS DO ESTADO DA BAHIA, NO

uso das atribuições conferidas pelo art. 89 e 91 da Constituição do Estado da Bahia,

de 05.10.1989; art. 1e, Vl e Xll, art. 51 , att.77,ll e lV, e arl.79 da Lei Complementar

ne 06, de 06.12.1991; e art. 13, § 6e, da Resoluçáo TCM ne 627102 (Regimento

lnterno da Corte); tendo em vista o art. 37 (caput) da Constituição Federal, e, ainda,

considerando:

a) O constante do processo TCM ne 02487-17, inaugurado pelo OÍício na

1912017/SRRF05/RFB/MF-BA, expedido pela Superintendência Regional da

Receita Federal do Brasil - RFB da 5a Região Fiscal, no qual são

apresentados diversos casos em que municípios baianos têm celebrado

contratos com escritórios de advocacia e consultorias, pleiteando judicial ou

administrativamente compensações previdenciárias ;

b) A inÍormação de que, na maioria destes pactos, existem cláusulas que

preveem o pagamento antecipado de honorários pelo mero encaminhamento

da solicitação de compensação à Receita Federal do Brasil - RFB ou pela

obtenção de tutela judicial provisória (cautelar ou antecipada);

c) A possibilidade de que muitas destas demandas judiciais de compensações

de créditos tributários venham a ser intentadas com a utilização de títulos

prescritos ou fraudulentos, situação em que o Município pode sofrer pesadas
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sanções com o pagamento futuro dos créditos tributários com juros e multas,

sem prejuízo das sançóes penais previstas em lei;

RESOLVE EXPEDIR A SEGUINTE INSTRUCÃO:

Art. 1e As contratações de serviços de assessoria e consultoria para a recuperação

de créditos tributários ou previdenciários junto à Receita Federal do Brasil - RFB,

por Municípios ou entidades da Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional, observarão, além das regras próprias contidas na Lei Federal ne

8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, os regramentos estabelecidos na

presente lnstrução Normativa.

Art. 2o Para os efeitos desta norma, são adotadas aS seguintes deÍinições

I - Administração ou Administração tvlunicipal: Municípios ou entidades da

Administração Pública municipal direta, autárquica e Íundacional;

ll - Receita Federal do Brasil ou RFB: Secretaria da Receita Federal do Brasil,

órgão subordinado ao Ministério da Fazenda, responsável pela administração dos

tributos de competência da Urrião, inclusive os previdenciários, compreendendo a

Receita Tributária e a Receita Previdenciária;

lll - Contrato de Êxito: Aquele em que o contratante se preserva de qualquer

responsabilidade pelo eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado

todos os riscos, podendo a remuneração do contratado ser estabelecida em valor

Íixo ou percentual sobre o resultado, sendo o pagamento sempre mediante a

obtenção do êxito;

lV - Contrato de Risco Puro: modalidade contratual na qual a remuneração do

contratado é inteiramente representada pelos honorários sucumbenciais Íixados pelo
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Poder Judiciário e pagos pela parte vencida na demanda, quer seja em valor

determinado, quer seja em percentual sobre a condenação ou sobre o valor da

causa. Em tal modalidade contratual, a incerteza do sucesso da causa é

intei ramente suportada pelo contratado ;

Art. 3e A Administraçáo Municipal deve se abster de Íirmar Contrato de Êxito com

escritórios de advocacia ou consultoria contábil ou tributária, ou, ainda, com

profissionais liberais nas respectivas áreas ou áreas aÍins, salvo nas hipóteses em

que a prática do mercado implique na necessidade de adoçáo de tal modalidade

contratual, observando-se, em tal situação, os seguintes requisitos:

| - O contrato a ser Íirmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor fixo ou

estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as

regras estabelecidas na Lei de Licitações para justificativa do preço, inclusive em

comparação com os valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de

reajuste em sentido estrito, com a previsão de índice especíÍico para a atualização

do valor monetário da contratação;

ll - A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as receitas

correntes ou futuras do ente municipal, ainda que relativas aos tributos ou

contribuições objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a

recuperação, devendo restringir-se tão somente às parcelas pretéritas em

discussão, tendo em vista a vedação contida no art. 167, inciso lV, da CF;

lll - Admite-se a contratação de honorários Íixados em percentual sobre o valor

eÍetivamente recuperado ou auÍerido com a prestação do serviço, desde que

exclusivamente na modalidade Contrato de Êxito, devendo constar do contrato o

valor estimado dos honorários e a reserva de dotações orçamentárias para o

respectivo pagamento, que deve ser Íeita de modo a se compatibilizar com o valor

estimado da contrataçáo;
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tV - É possível a celebração de Contrato de Risco Puro, no qual a incerteza do

sucesso da causa é inteiramente suportada pelo contratado, representando para a

Administraçáo razoâvel segurança do prestador de serviço acerca da viabilidade de

aceitação da tese pelo Poder Judiciário;

V - Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de valores

pela Administração nas situações previstas no art. 40 desta lnstrução.

Parágrafo único. Os reÍeridos contratos devem ser apreciados e aprovados pelo

responsável pelo Controle lnterno municipal, no tocante à economicidade e

razoabilidade na Íixação dos honorários, levando-se em consideração o porte do

município, a natureza e complexidade da causa, bem como a análise e previsão de

cláusula contratual especíÍica tratando sobre o deslinde final das demandas

admi nistrativas e judiciais.

Art. 4s - Os contratos firmados para recuperação e compensação judicial ou

administrativa de créditos tributários ou previdenciários não poderão prever o

pagamento integral de honorários pela mera solicitação de compensação à Receita

Federal, pelo ajuizamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial

provisória.

sI o O pagamento dos honorários advocatícios deve estar condicionado a

homologação da compensaçáo pela Receita Federal, ou mediante efetivo ingresso

dos recursos nos coÍres públicos, por determinação judicial, ainda que através de

tutela provisória;

§2e Em caso de recurso interposto pela União, determina-Se que, mesmo nas

hipóteses acima citadas, a administração não efetue o pagamento integral dos
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honorários advocatícios tendo em vista a possibilidade de anulação ou reÍorma da

decisão judicial;

Art. 5e As demandas administrativas ou judiciais dos municípios concernentes à

matéria tratada nesta lnstrução devem ser devidamente motivadas pelo órgão

Íazendário municipal, comprometendo-se o titular da pasta pela veracidade das

inÍormações prestadas, e aprovadas pela Procuradoria Jurídica Municipal e pelo

Controle lnterno do Município, quanto à legalidade e economicidade do pleito.

Art. 6e - Esta lnstrução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7e - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOCS OO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICíPIOS, EM 16 MAIO

de 201 8.

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto
Presidente

Cons. Fernando Vita
Vice-Presidente

Cons. José AlÍredo Rocha Dias

Cons. Paolo Marconi

Cons. Plínio Carneiro Filho
Corregedor

Cons. Raimundo Moreira

Cons. Substituto Antônio Carlos Silva


